
CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

OZl 51.940/0007-07 MARIA DE FATIMA DA SILVA NUNES

'VENCEDOR*

Marca; viQua
Fabricante: viqua

Modelo;-

OeacrIcSo: REGISTRO PVCSOLDAvEL PARA ASUA.atTOlA60.MM.

I ̂ '■oc.
FLS.J

Íf?lífa. ~

g^IRAS/MÀ
^^'202.2

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado:

PE

Endereço;
R MAJOR MARIO P0RTELA515

Tèiefane:
(61)3227-6392

Emsil:

ntfFerrarnemBS@yaboaeomJ>r

4Z26Z411/0001-03 ARQOS LTDA

Mgrcs: PlastWt
Fabricante; Plsatlill
Modelo: 2010500.6
Descrição; REGISTRO PVCSOLBAVELPARaAGUA, aiTOLASO MM

Cidade:

Biumenau

Endereço:
R BAHIA, mr

Telefone

(47) 30366200

18.096.150/0001-06 WM TERCEIRIZAÇÃO DE MAO DE 08RA LTDA

Marca: PLASDLIT
Fohrirante: POSTTLIT
Modelo: PUSTILIT
Descrição: REGISTRO PVC SOLOAVEL PARA ÁGUA. BITOLAGO MM

Eniiereço:
R TRAJANO MURTA. 3309

Nome de Conisto:

Waldecir Damas

Emoik

l.amub<lidadei§terra.a>m.bi

RS 66,34

Telefono:

(84)3011-5739
Emall:

mteiceirizBOSotEimall.com

tlemTZ; REGISTRO DE 60 MM

Preço Estimado: RS 36,65 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado; RS 3665 Mõdía dos Preços Obtidos' RS 36,55

Quantidade

ITUnidadeo

Descrição

REGISTRO 0E60MM

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais
«w W6ffdí07rt>Juíwife2íiPf

órgão: INST.FED.DE EDUCXIENCIA E TEC. GOIANO
inst.fed.de educ. ciencta e tec. goiano

Objeto: Aquisição de materiais de irrigação para culbvode banana e uva. Pela

Data: 01/02/202200:00

Modalidade: Dispensa de Licitação
SRP: nAO

necessidade de atender âs necessidades hídricas dos cultivos de Banana e Uva. [d„,|ncaçao: Dlsperwa de Uctiaçio N« 15^022/
Os cultivos serão bjndamentals para piopordonar o melhor ambiente didático UASG' 158124
para ministrar aulas práticas de ensino técnico, graduação eeté mesmo pds- , .

.  , , Lote/Item: 12/1
graduação. Os cultivos serão desenhados em formatos de experimentos para

Atfl* N/Aotimização dos recursos investidos.

Deacriçâo: REGISTRO GAVCTA-flEGISTR0GAVETA,BIT0U60MM,MATERIALPVC, www.comprasgovernementais^crv.
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDHÃUUCA

CatMat: 302309 - REGISTRO GAVETA. BITOtA 60 MM, MATERIAL PVC, APUCAÇÃO Quantidade: 3
INSTALAÇÃO HIDRÃUUCA Unidade: Unidade

UF: GO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DD FORNECEDOR VALI

37.835.123/0001-52 RIC/UIDO MARQUES DA SILVA ViEGAS 00086229141
•VENCEDOR*

Marca; sem marca
Fabricante: Fabricentenao Informado ' ' ■
Descrição; REGISTRO GAVETA BITOLA 60 MM. MATERIAL PVC. APUCAÇÃO INSTALAÇÃO NIORÃÚUCA
Estado: Cidade; Endereço; Telefone: Emall;
GO Goiânia RUA24I,150 (62)9423-4505 rlcsrdaS)pfoJetabrieacee.iaM

VALOR DA PROPOSTA FI

iLlií:: ::.:

NAL

RS 34,16

i

Reiatório gerado no dia 23/03/2022 11:35:15 (EP: ao.l4.S7.lB5}
CódigoVelld^: uj9OLPEa26pm%2IBO3O0eD^VembNKgfmu0OdcrnoJgWnOlsS|O(M9IOfg4t2hUdd7N1QnnmKw0%3d
http://wviw.baneo(leprecos.com.br/Csr1lfleadoAutenUel(>8de7
(oken°uJ9DLPEs26pm%252fBD3O0eDehVambNKatmu0QddTJOJ0WnOls6JOooeiDrg4l2hUdd7NIOnrimKi«g%253d



PEpREIRAS/l
Proc. Lm
PLS. ^

Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostos Flrwis
Ine-IM. 5'aalN6Stis0TdeJaíiOíle202t

OrgSo: MINISTÉRIO DA OEFESA
Comando da Aeronáutica

BASE AÉREA DE PORTO VELHO

Objeto: Aquisição de materlaia tildrossanitárlc» e de tratamento de ãgua.

Descrição: Registro esfera - Registro esfera, material: pvc, tipo: manual, bitola: BO mm,

aplicação: instalação hidráulica, tipo fixação: soldâvel

CatMaL 2576S3-REGISTRO ESFERA

_/2022.

DaU: T6/12/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N»Pregão:502021 /UASG;12CB41

Loic/item: /121

Ata: iiolLâia

Adjudicação: 19/01/202210:32

Homologação; 01/02/202213:23

Fonte: www.comprssgovemamentais.gov

•br

Quantidade: BO

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.795.155/0001-79 INFANTARIA COMEflClALEIREU

*VENCEDOR*

Marca: plsitiUt

Fabricante: pIsBiflii

Modelo: plastlilt
Descrição: REGISTRO ESFERA. MATERIAL PVC RiGiDO, BITOLA 50 MM, APUCAÇAO INSTAUÇAO HIORAULICA, TIPO FIXAÇAO SOLOAVEL

R$ 34,80

Estado: Cidade: Endereço:

SC Blumettau RlRMl3AnDCARLl25

08.658.622/0001-13 J. J. VITALLI

Nome de Contato: Telefone: Emall:

MARCOS (47} 3037-1021 lnfeniaria@lnfentoriacometcieLcom.br

RS 34.90

Marco: ÜF

Fabricante: UF

Modelo: UF

Descrição: REGISTRO ESFERA. MATERIAL PVC RÍGIDO. BITOU 60 MM, APUCAÇAO INSTALAÇAO HIDRAULICA TIPO FKAÇAO SOLOAVEL

Estado;

RS

Cidade:

Frederico WesiDhaien

Endereço:

R MAURÍCIO CARDOSO, 737

Nome de Contata

Elizane

Telefone;

(55)3744-1575

Email:

Jalme^/llaza.com.br

42.262.411/0001-03 ARQOSLTDA

Marca: Plasiilit

Febricanle: Plastillt

Modelo: 2910S006

DescnçSo; REGISTRO ESFERA. MAT^IAL PVC RlGlDO, BITOLA 60 MM, APUCAÇAO INSTALAÇAO HIDRAUUCA.TIPO FIXAÇAO SOLOAVEL

Estado:

SC

Cidade:

Blumenau

Endereço:

R BAHIA, 1447

Telefone:

(47] 30364200

Emgll:

Uconteb>lidade@tetra,com.br

09.664.031 /0001 -11 A A COSTA CONSTHUCOES EIRELI

Merca: MULTIUT

Fabricante: MULTIUT

Modelo; REGISTRO ESFERA

Descrição; REGISTRO ESFERA, PVC, 60 MM, SOLDAVB.

Cidode;

Areguatins

Endereço:
AV ARAGUAIA 2007

Telefone:

(63) 3474-1346/ (53)9909-4052

Emoll:

Bdailtonllcon9iruceo(@omeil.oom

Preço (Compras Goventamentaia) 3: Mediana das Propostas Finais
We 'A/í. ífflh weseUârorMfvOtííar

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Mifitsr do Nordeste

COMANDO 001» GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

i°eaialhlo de Engenharia de Construção

Data: 16/12/2021 09.00

Modalidade: Pregão Etetrônlco

SRP; SIM

identificação: N°Pregao:462021 /UASG:16033g

Loto/item: /93

Ata: I Intt Am

Relatório parado no dia 23/031202211^5:15 (P: 200.14.67.ia5)
Cõdlgo VaUdação: i46OLPEa2apm«2fBO3O0eD(^VambNKgfmu0Ófi(rnoJsWnOb6jOoo9IDtB4t2hUifd7NIQnnmKivg«3d
httpdAvww.barwodaprecos.comJinCarBficadoAutantlcIdsde?
tol(en°uj90lP£e28pm%^rBD300aDgltl^bNl^uOQddTjO.JBWnOis6jOooaiDrp4t2hUdd7NiannmKwo%253d



í^QREIKAS/MÃ
Obleto: Aquisição de materiais de hidráulica para o T Batalhio de Enger comprBagovemamentaiá^.

Construção e Obras Militares. Í^LS. ^
OescriçllD; Regisuo Esfera • Registro Esfera Moierial; Pvc. Aplicação: 'n»iJi5j!(ff^Kiiâuiir.n j^rfntidade: lõÕ

, Tipo: Manual. Tipo Rxaçao: Soidével. Bitola: 60 MM, Unídatle: Unidade
CatMal: 257683-REGISTROESfERA ,,e. pk.

RAZAO social do FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

OZ151,M0/ODO1-O7 MARIADEFATlMADASiLVANUNES

♦VENCEDOR*

Marca: viqua
Fabricante: vique
Modelo; -
Descriçfio: REGISTRO PVC SOLOAVEL PARA AGU\ BITD.lA-60 MM.

EatadO: Cidade: Endereço:
PE Redfe RMAJORMARIOPORTELA,StS

Telefone;
(61)3227-^2

Erneil:
mfferrameniaa^yahoo.eam.br

42.262.411/0001-03 ARGOSLTDA

Marce: Plastiilt
Fabricante: Plaeillll
Modelo: 1010SOQ&
Descrição: REGISTRO PVCSOLOAvEL PARA ÁGUA BITOLA60 MM

Estado:

SC

Cidade;
Blumenau

Endereço:
RSMflA1447

Telefone:
(47) 30368200

Emall:

Laocntabilidede^terra,com.br

18.096.150/0001-06 WMTERCEIRI2ACA0DÈMA0DÊ0aRA:LTDA

Marca: PIASTIÜT
Fabficonie: PlASTTLfT
Modelo: PLASTIUT
DeaorlcSo: REGISTRO PVCS0LDAVELPARAAGUA.BIT0U:6QMM

Estado; Cidade: Endereço:
RN Natal RTnAJANOMURTA.3309

Norrtede Contato;
Waldeeir Dantas

Telefone: Emell:
3011-6739 wmIercelrlzacao@mail.cam

Quantidade Descrição

17 Unidades TUBO DE 4 FERRO DescrlçSo Técnica: Tubos de aço galvanizado, também conhecido ccrao tubos zincado, são empregados em d
iversoa setores como oatruturaa de alembrados, postes de jlumlnaçSo, conduçCea de diversos fluidos; utilizados como condulore

^  8 de materiais sdiidos, líquidos, pastosos ou gasosos muito comurts nas Instalaçdes hidráulicas prediais e Industriais, de água, g
ás, ar comprimido c redes de combate a Incêndio, berra inteira 6 mebos.

Gbeervação

Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Finais
lnc.lM.S'dslNSS4e07iíeJultioda202I

Órgão: NREFJviUN.OE RIO DOCE
Objeto: Registro de preços para futuro e evcniusl fornecimento de areie e artefatos de

concreto (manühas, oloqueles, melo-fioe blocos) para atender e demanda da
Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Públicos, Agriculturae Meio
Ambiente..

Descrição: Tubo concreto - Tubo Concreto AplícaçSo; Sistema Saneamento Básico Águas
Pluviais, Comprimento; 1 M. Espessura; lOMM.Tipo: Vibro-Pronsogem,
Características Adicionais: Com Ferro, Diâmolro Nominal; 1.000 M

CalMat: 21636B-TUBO CONCRETO

Data: 16/02/2022 09:00

Modalidade: Pregão EietrOnico
SRP: SIM

Idonüficsção: N°Pregao:T2022/UASG:986099
Lote/lterru /8

Ata: i 'nk Ata

Adjudicação: 16/02/202216:03

Humoiogação: 21/02/202213:21
FoniK www.comprasgovornamentars.gov

.br

Quantidade IDO •

Unidade: Unidade '

[3/1^(13 RalatCriogarado no dia 23103Ú2Q2211:35:15 (IP: 200.14.67.1B5)Código Validação: i4%HJ>£e2epmK2rB0300eDghVambNKofmuOOdcfTjOJgWnOl8eiOooeiDrg4t2hUdd7NIQnnmKwBK3d'
http:/Avww.bBncodepraco3.com,br/CertíllcadoAulentladado?

I3IÊÍS&' (okenmJ9DLP&26pmK2S2IB03O0eOghV8m&NKgftTiu0QddT]CJgWnOIsQOoa9l0rs4t2hUdd7NIQnnmKwg%2S3d



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR PP H ~7r^TK "'fe— I VALOR DA PROPOSTA FINAL

19.398.078/0001-34 MAXIMIUANO VIVEIROS ALEIXOEIRELI

•VENCEDOR*
RS 337,90

Morco; AAPREMDLCAOOS

Fabrieante: AAPREMOLOAOOS

Modelo: manilha

Descrição: Tubo Concielo Aplicação: SístRna Saneamento Bisleo Águas Pluviais, Compdmwio:! M.E^e«sura:10MM.T^VIt>io4>iensasem.C«iaetatf8tl
cas AifielonaisrCom Ferro, DlãmeUo Nominal: 1.00D M

Cidade: Endereço;
Rio Doce RDASINDUSTRIAaGI

Tolerone;

(31)38684176.
Emall:

caBltdo$grT>BÍI.com

19.7B8.955/ODOM9 VELOSOEPERBRACOMERCIOECONSTRUCAOLTnA RS 338.00

Marca: SANTA EOVirinCES

Faoricante; SANTA EOWtRGES

Modelo: SANTA EDWIRSES

Descrição: Tubo Concreto Apllcaçãa: Sistema SanesmenioBésico Agitas Pluviais, Comprimento: 1 M,Espes9urB;10MM,T1po:VibroPrensagem.CarBclerbt[
caa Adicionais: Com Ferro. Diâmetro Nominal: t.OOQ M

Estado:

MG

Endereço:
nuAEumco de sales tiburcío.bg

Tdelofle:

(31)3831-8367
Emall:

proeerviceodmt0t@gm8il.corti

36.285.51B/0001-01 PREMOLDADOS E CONSTRUTORA COTA&ALMIR LTOA

Marca: PRÓPRIA

Fabricante; PREMOPAR

Modelo: TUBO 1X1

DeBcrlçaD;TUBOtXt

Endereço:

Rsszaoc

44.949.207/0001-82 ALYSSON NETO DA SILVA 04300751625 RS 1.000.00

Marca. Nunes

Fabricante: Nunes

Modelo; Nunes

Descrição: Tubo Concreto Aplicação: Sistema Saneamento BasíraAgiJSS Pluviais. Compt^menio; 1 M, Espessura; 10 MM.'npa;Vibm-F4eRSagem.CaraeterIsli
cas Adicionais: Com Ferro. OiãmeiroNomlneii t .000 M

Cidade:

Ouro Branco

Endereço:

RITABiRITO.&eB

Telerone;

(31) 8669-0162

Emall:

a1y88oneto@iiotmeil.eorn

11.163.447/0001-06 TECA TECN0L0t3IA E COMERCIO LTOA RS 1.600.00

Marca: ALMEIDA

Fabricante: ALMEIDA

Modelo: UNIDADE

Desorição: Tuboconcrete. dl&metro nominal: 1-000 mm, comprimento:! tn.espessura; 100 mm, tipo: yibroprensagem.aptieaçae:sistema saneamento básico
dguss pluviais, carcnerfsticss adicionais: com ferro

Estado: Cidade: Endereço; Telefone: Emall;
MG Lavras R ClAUOiD MANOEL DA COSTA 33 (36)3821-1017 danv@navinetaarii.br

Preço (Compras Oovernamefltsis} 2: Mediana das Propostas Finais

me-lAfí. e'dâlN6S(le07ilcJu^<h20!l

Úrgao; PREFEITURA MUNICIPAL OE FARROUPILHA RS

Objeto; Aquisição dertiaterlaia de construção..

Descrição; Tubo cmncrela - TuboConcreto Díãmet/o Nominal: T.OOOMM.Comprimento; 1

Dato: 04/02/202214:00

Modalidade: Pregão EielrBnico

SHP: SIM

M.Espessura: 10 MM.TIpa;vibro-FYensagem .Aplicado: Sistema Saneameito idenitficeção: N°Pregâo:72022/l^LSGS666SS
Básico Agues Pluviais. Caraaerfsticae Adidonals: Com Ferro

CatMat; 2163&a-TUB0 CONCRETO

Lote/Item; /2S

Ata: l.inlc Ata

Fonte: wvvwaomprasgovemamenteís.sov.

br

Quantidade; 200

Unidade; Unidade

Relatono gerado no dia 23'03/202211:35:15 (IP: 200.14.67.136]
Código Validação; ujSOLPEe2epm1U(BD300eDoliVsmbNl^uOQdcniOJgWnOls6JOoo8IOrg4t2hUdd7N!QnnfnK>wBlí3d
hnpdAWiVJwncodepfecoe.com.br/CarlHle8doAutenilddacle?
loken=Hi|9DLPEe2epm«2S2IB0300eOghV8mbNKgfmuOQd(rT]afoWnOlsQOociSIOro4t2hUdd7NIQnnmKws%2S3d



CNPJ razAo social do fornecedor

09.140,305/0001-73 TU80SS1NOSTUBOSDECONCRETOPARA

Morca: TUBOSSINOS

Fabricante: TUaOSStKOS

Modelo; TUBO DECONCRETD ARMADO laOOMM. ENCAIXE PQ

Descriclo; TUBO DE CONCRETO ARMADO 1000MM. ENCAIXE PB

Estado: Cidade: Endereço:

RS PortEo R VEREADOR ANTONIO RODRIGUES DA ROSA, 32BB

03.260,192/0001-25 CONCRBERflAARTEFATOSOECIMENTOLTDA

•VENCEDOR*

Marca; CONCRESERRA

Fabricante: CONCRESERRA ART DE CIMENTO LTDA

Modele: PB

Descrição; TUBO DE CONCRETO ARMADO 1DQDMM. ENCAIXE PB

Proc.

PLS.
Riib.
EAMEN

PêÕRÜKÃSfMÃ

fALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 440,00'

Telefone Emell:

^ll.BBUr&JãO ■tendlmento@mboeslnci3.eom.br

R$440,00

Estado;

RS

Cidade;

Caxias do Sul

Endereço:
R0DESTADUALRSTXS3 - KM 14S. 26E8B

10.922.395/0001-33 NEXT COMERCIO DE TUBOS E PISOS EM CONCRETO LTDA,:
Marca: NEXT
Fabtlcente:NEXT
Modela: NEXT
DeaeriçBo; TulmConerelo Diâmetro Neminab 1.000 MM, Comprimento: 1 M,EspessurB;10MM

RS 480,00

Eaiado; Cidade: Endereço;
RS Gravatsl R KENRlQUEaoS.git)P

Telefone:

(S1)98e&-7BM
Emell:

nextarteralo9declmento@ç niall.com

00.149.209/0001-11 CONCRETOS DO SULTUBOS E PRE-MOLDADOS LTDA

Mares; Concretos do Sul
Fabricante; Concretos do Sul
Modelo: Concretos do Sul
DeseriçSo: TUBO CE CONCRETO ARMAD01000 MM. ENCAIXE PB

R$ 600,00

Cidade'

SSaleepotdo
Endereço:
ESTRADA MUNICIPAL JÚLIO DE CASTILHOS. $700

91.362.954/0001-08 MLT CONSTRUCOES E COMERCIO DE MATERIAL OE CONSTRUÇÃO LTDA

Mares: MILLATO
Fabricante: MILLATO
Modelo: TUBO DE CONCRETO
Descriçfio: TUBO DE CONCRETO ARMADO. 10OOMM. ENCAIXE PB

Eaiado: Cidade: Endereço: Telefone; En
RS StePedrodaSerra RUCESSA.S/N (S)}3M5-nA5 eoi

Em

RS 941,80

ell:
eompraa@mlllataGoni.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
aalM.PtlâlUeSdeOTdeJufoiisZ}?!

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA RS
Ob]eto: Aquisição de materiais de consiruçãa.

Descrição: Tubo concreto • Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 600 MM, Comprlmenlo: 1 M.
Espessura: 12 MM.TIpo: Vibro-prensagem, Aplicação; Esgoiamemo Residual
Aqua Fria. Características Adicionais: Com Ferro

CstMat: 216377-TUBO CONCRETO

Oala: 04/02/202214:00

Modalidade: Pregão EleirOnlco
SRP: SIM

Identificação: N>PregSo:72022 / UASG:g86655
Ute/llem: m

Ala: ÜnXAlB

Fonte: www.comprBsgavemameniBiB.gov.
br

Quantidade; 215

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

03.280.192/0001-25 CONCRE^RA ARTEFATOS ÜE CIMENTO LTDA
•VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 330.00

Sii&iE] Ralatbdo eanado no dia 2310312132211:35:15 (IP: 200.14.S7.iaS)COdlgo Validação; u)9DLPEe2Bpni%2IBO3O0eOghVambNKsftnu0QddTJOJgWnOis8|Ooo6IDre4t2hUdd7N[QnnmKwa%3d
hNp:/Avww.bancodepreeo8.com.br/Cei1i1icadoAuientleldada7

ÉlW»' tokon-u|g{Xi>EB26pm%252IB0300eDehVsmbNKgfmuOOddTIOJgWnOIs6jOooaDrB4t2hUdtf7NlQnnrrd<wg5L2S3d



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Uarea; CONCHESgflRÁ | _
Fabricante; CONCRESEHBA AST DECIMENTO LTÜA I Rllfa.
Modelo; PB ——=

DeseriçSo; TUBO OE CONCRETO ARMADO 800MM, ENCAIXE PB

;R|iras/ma
VALOR DA PROPOSTA RNAL

Estado:

RS

Cidade;

Caxias <io Sul
Endereço:

nOD ESTADUAL RST 453 - KM 148.25888

09.140.305/0001-73 TUBOSSINOS TUBOS DE CONCRETO PARA SANEAMENTO EIBELi

Merca; TUBOSSINOS

Fabrlcertie: TUBOSSINOS

Modelo; TUBO DE CONCRETO ARMADO 800MM, ENCAIXE PB
DascríçSo; TUBO DE CONCRETO ARMADO SOOMM, ENCAIXE PB

Estado: Cidade; Endereço;
RS Portão RVEREAOORANTONIORODRIGUESDAROSA.9258

Telefone;

(51)3562-5260
Emall:

atendlmenia@luboasÍTioa.com.br

10.922.395/0001-33 NEXT COMERCIO DE TUBOS E PISOS EM CONCRETO LTDA

Marca: NEXT

Fabrlcanla: NEXT

Modela; NEXT

DescrIçSo: Tubo Cónoreio Diâmetro Nominal; 800 MM. Comprimento: 1 M, Espesaura: 12 MM

Estada: çidade; Endereço:

RS Gravata! RHENRIQUECLOS.OISO

Telefone;

51)9665-7899.

RS 390.00

Emall;

r>extartcfatosdedmcnio@gma[l.c^

OÜ.149.2D9/OOOM 1 CONCRETOS DO SULTUBOS E PRE-MOLOADOS LTDA

Marca; Concretos do Sul

Fabricante: Concretos do Sul

Modelo: Concretos do Sul

Descrição; TUBO DE CONCRETO ARMADO 600 MM. ENCAIXE PB

Cidade;

São lecpoída

RS 450,00.

Endereço:

ESTRADA MUNICIPALJÚLIO DECACTILHOS, 5700

Cidade:

São Pedro da Serra

Endereço:

RIACESSA.S/N

Telefone:

(51]3&4&-114S

91.362.954/0001-08 MLT CONSTRUCOES E COMERCIO DE MATKIIAL OE CONSTRUÇÃO LTDA

Marca: MILUTO

Fabricante: MILLATO

Modelu; TUBO DE CONCRETO

Descrição; TUBO DE CONCRETO ARMM30. SOOMM. ENCAIXE PB

RS705.60:

Emall:

cempraa@lml1laia.com.br

It6m'74; TUBO DE AÇO CARBONO DE 4 POLEGADAS

' I Preço Estimado: RS 225,43 (un) Percentual;- Preço Estimado Cãículado: RS 225.43 Média dos Preços-Oblidos: RS 225.43 •

t3uantidade Descrição

150 Metros TUBO DE AÇO CARBONO OE 4 POLEGADAS Descrição Técnica: Ideslparacorrlmão. puxadores, escadas e outros. Bitolas 30; espe

ssura mm 5,0 om; kg por metro' 2,441, de 4 polegadas.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

M /Arr. PáHNBSOeOTdeMíioíSelCai

ÚrgBo: MINISTÉRIO DA EOUCAÇAO

Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

Objeto: Açulsição de Materiais Diversos para o IFRS - Campus Iblrubá.

Descrição: Tubo Aço -Tubo Aço Aplicação: Piscicultura, Comprimento: 6 M, Características

Adicionais: Chapa 14.Diâmetro Externo: 1'l/4' PO.L EspeolBcação: Galvanizado.

CatMat 466310-TUBOAÇ0

Dau: 06/12/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregâo:332021 /UA5G;158141

Lote/Item: /56

Ato: I ink Ala

Fonte; wvrw.0amprBs9everriBmentals.gov.

br

Ratattelo gerado no dia 23/03/2022 11:35:15 (IP: 2t>0.14.S7.1BS]
Código Validação: ui9DLPEe2epm%2fBD3O08DghVarnbNi^|fmuQQddT]OJsWnOl86JOoo91Drg4t2hUdd7NIQnnmMivg%3d
htipUAvMrw.bancodeprecoa.com.br/tDertiflcadoAutentlcldade?
laken<riij9DLPEe2ãpmK2S218D300eEÍghVarnbNKebnuOaddTjOJgWnO!s6iOoo9IDre4t2hUdd7NJQnnmXwg%2S9d



razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA FINAL

16.868.674/0001-42 DIPARFERRAGENS-EIRELI

♦VENCEDOR*

Marca: ARCELORMITTAL

Fabríoanie: ARCELORUIUAL
Modelo: ARCELORMITTAL
Descrição: Tut)oiedortdo1/2'com l,2mm de espessura e6000mdecomprlinefito,açocarbono

Cidade: Endereço;
Etechim R A81U0 L MACHRY, 437

Teielone

(S4] 3S22-909E

fl$35,0C-

Em ali:

«Eparíerragensi^gmail.cam

33.an.435/0001-76 UFORTCOMeRCIOVAREJISTADEMATERIALDE CONSTRUÇÃO EIREU

Marca; ARCELQR
Fabrícanlc: ARCEIOR
Modelo: TUBO METAUON REDONDO. GALV
Oescriçio: TUBO DE AÇO APUCAÇAO PISCICULTURA DE 6M, CHAPA 14 OIAM EXT DE: 1.1/4 GALVAM2AD0

RS 369,60

Estado:
RJ

Cidade;

Rio de Jarieiro
Endereço:
ESTRADA 00 CALEAD, 00215

Telefone: Email:

(2113765-4872 joreOncontablIdadogihotmalLcom

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finas
tn<ilAn.S'dtlN6Sde07iieJulho<hmi

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exercito

Comando Militar do Sul
COMANDO DA 3* DIVISAO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA
cuarniçAooésan
TA MARIA

l'Brlgada de Cavalaila Meconiiada
2*Regimento de Covslaria Mecanizado

Objeto: Registro de Preços pare Eventual Aquisição de Material de Manutenção de Bens
Imdveis, em proveito do 2° RC Mec eda 1*CIb E CmbMec.

Descrição: Tubo aço •Tuboaço.especificaç3o:sae 1D20,diâmetro Interno: 1 1.4poI,
comprimento: 6 m, espessura: 1 po!

CatMBU 330400 - TUBO AÇO. ESPECIFICAÇÃO SAE1020, DIÂMETRO INTERNO 1 1/4
POL COMPRIMENTO 6 M, ESPESSURA 1 POL

Oala; 16/0S/Z021 03:D0

Modalidade: Pregão Eleirfinico
SRP: SIM

tdentincaçSo: N°Pregão:32021 /UASG:15042B
Lote/Item: /9l

Ata: l ink Ala

Adjudicação: 01/09/2021 14:07

Homologação: 01/09/2021 15:09
Fonte www.comsraseovemarT)entaÍs.0OV

.br

Quantidade: 20

Unidade; Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

37.278.673/0001-18 EREMASTEB DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
*VENCEDOR*

Marca; ARCELORMirTAL
Fabricante: ARCElORMOTAL
Modelo; ARCaORMITTAL
Descrição: Tubo aço, espedficeçãc: ase 1020, diâmetro interno: 11.4piri,c«<nprimerMa'6 m, espessura: 1 poL

Eelado: Cidade: Endereço:
RS Erccbim njORGEDASILVA.38

Telefone;

(54] 3712-6442/ (64) 9109-6797
Emall;

vendas.crcmasterSigmalIjiófh

20.749.624/0001-13 R N COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Marca; GERDAU
Fabricante; GERDAU
Modelo: Tul>oAço,lÍapessura:1 Pcl
Descrição: Tutn Aço, Especiricaçfio:See 1020. Diâmetro Inlemocl 1/4 Pol, Ccimprlmento:6 M, Espeasure:1 Pol

Estado: Cldede: Eridorcço:
RS Alegrete AVENIDA TIARAJU.636

Nome de Contato:

Níeti

Telefone:

(S513422-0069

R8 274.01

Emeil:

gamotieria^hoo.com.br

91.403.113/0001-93 MARISA CATARINA MOTTA VIEIRA E CIA LTDA

RatatMogerado m dia ZSiamoa 11:35:16 (IP; 200.14.S7.1SS)
C6dlgo Validação: uj90LPEe26pma;2fBD300eD^VafflbNKofmuOOd(niOJ9WnOtoepoodlDre4l2hUiid7NIOfinrT««gK3d
httpV/www.bsncodepr8COS.eom.br/CertificadaAutantldd8de?
iokenm49DLPEs26pm%2S2IB03DOflDghV8mbNl^fmüOQd(fT|OJsWnOIsqOoa9IOrg4t2hUdd7NlQnnmKwB%2S3d



^t-DREiRAS/MA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR | rLS.
j  jRiJb..' -1

mzz
VALOR DA PROPOSTA RNAL

Marca: MAnTAPCRHAGEM I
FobricaolKMARTAFEHHAGEM ~~ t-t. '
Modelo: MARTA FQ^RAGEM

OescrlçSo: TliBO AÇO.Tubo Aço. EspecHica;io:Sae 1020, [»fimetro lnlefflo:11/4 Rol, Comprlmenia:6 H Espcuura:1 Pol

Estodo; Cidade: Endereço; Telefone: Emsil;
RS Qo3at)n PtCRISTOVADCDLOMSO.2160 (56}3430G316 Ofientecon'

Emsil;

oflenteconiebel9Sigrri8ll.com

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

lK.lM.S'àãlN6SikQTàfM<aiiem}

ÓrçSo; MlNiSTERlOOA DEFESA

COMANDO CAMARINHA

Comando de Operações Navais

Comando do 7" Distrito Novoi

Base Naval de Aiaiu

Objeto: AquIsfçAo de tubos e conoxOes para a reailzaçõo de reparos navais peto

Departamento industriai da Base Naval de Aratu. conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento.

Descrição: Tubo aço carboito sem costura - Tubo aço carbono sem costura, diâmetro

nominal 1 1.4 pol diftmeiroenertw: 42.16 mm, diâmetro interna 35,04 mm.

espessura paredes: 3.E6 mm. pese: 3.38 kç/n, tratamento superfictei;

galvanizado, características adicionais: scheduio 40

CstMtlt: 233ã1D-TUBD AÇO CARBCNOSEM COSTURA.DIÂMETRO N0MINAL1 U4

POL OíAmETRO EiOERNO 42.16 MM. OIAMETRO INTERNO 35.04 MM.
ESPESSURA PAREDES 3,56 MM. PESO 3,38 KG/M. TRATAMENTO SUPERFICW.

GALVANIZADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SCHEDULE 40

Data; 13/05/202103:30

Modalidade: PreçSoEIetrúnieo

SRP: SIM

Ideniincsçfio; N°Pregao:42021 /UAS6:7a2801

Lote/Item: n

Ata: I inW Ata

AdJudieaçBo: 28/05/2021 12:26

Homologação: 23/06/2021 09:11

Fonte: www.compre9governamentais.gov

.br

Quantidade: 80

Unidade: Metro

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

16.868.674/OOOM2 DIPAR FERRAGENS-EIREll

♦VENCEDOR*

Marca: AÇOTUBO
Fabricante: AÇOTUBO
Modelo: AÇOTUBO
Descrição: TUBO AÇO CARBONO GALVANIZADO S/COSnJRAON=31.7 MM tl.1/4')0E=42.16MM ESPESSURA3.56 MM ASTM-A-120

R$99.8T

Estado: Cidade: Endereço:
RS Erecbim RAGiUOLMACHRy.437

Telefone:

(54) 3522-9096
Email:

dlpar(amigen«$gmaUoom

16.056,274/0001-70 LORHANA BAflflOS AMARAL 1257062D777 R$g9M

Marca: TUBO ASTM A106SC

Fabricante: APOLLO
Modelo: NORMA API6L
Descrição: TUBO AÇO CARBONO SEM COSTURA. DtXMETRO NOMINAL 1 1/4 POL DIÂMETRO EXTERNO 4216 MM. DIÂMETRO INTERNO 3504 MM. ESPESSU
RA PAREDES 3.56 MM. PESO 3JS KG/ M. TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO. CARACTERÍSTICAS ASiCiONAJS SCHEDULE 40

Eatadr):

RJ

Endereça
R SAO PEDRO. 80

Telefone:

(21)8531-6178
Emali:

torfiena.empreaarlai@gmail.com

17.878.260/0001-36 PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO E OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL QREÜ

Marca: AÇO TUBO
Fabricante: AÇO TUBO
Modelo: AÇO
Descrição: TUSO AÇO CARBONO GALVANIZADO S/ COSTURADN<31.7 MM 0.1/4*)DE>42.16MM E^ESSURA 3.66 MM ASTM-A-12a

RS 151,00

Cidade: Endereço:
Salvador RP£OROHiLAPro.46 E

Telefone;
C71)34a2-267'I/ (71) 8671-6470

Email:
prlsmo.<erv.oonetrueoea@Bmal|.com

25.294.980/0001-03 MASTER MINAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 200,00

Marca: njDOSOLrV0RA
Fabricante: TUOOS OLIVEIRA
Modelo: Tubo aço
Descrição: TUBO ACO CARBONO BALVANIZAI70 S/ COSTURA DN>31.7 UM (T.T/A-JDE-Aã.ie MM ESPESSURA 3.66 MM ASTM-A-120

Cidade:

Belo Horizonte

Endereço;
R CRISANTO MUNI2.340

Nome de Contato:
João Paulo

Telefone:
<31)3318-9321

Email:
Jpggrcce@hG(mall.com

Relatúriooeradono dia 23m3a02211:35:15 (iP:2ao. 14.57.195)
CódigoVtfldaçio;tã90LP8a2Bpm%2IB0300aOghVsmbNl^uOOd<niOJgWnOlB6IO(n9lOro4t2hUdd7NIQnnmKirBH3d
fittp-JAvnwJrarwodapreeM.eom.brfCectrftcadoAutendddada?

Slíe^' ltf(enmi]BDLPEe26pm%2S2fB0300aDghVambNKgfmuOQddTja)gWnOls6iOooSlDrg4l2hUdd7KIOnnmKviglUS3d



razAo social do fornecedor

»JtüRElRAS/MA "

VALOR DA PROPOSTA FINAL

27.331,767/0002-46 HENFER SERVIÇO E COMERCIO EIRELI RS 200,00

Merca: CEOlSA

Fabricante: CEOlSA

Modela: CEOlSA

Descrição; Tubo aço carbono aemcostitfs, diâmetro nominal: 11.a poLdlâmetroextefrw A2.1Smm. diâmetro interno;3E.0« mm. espessura paredes:3,66inm.
peso; 33B kg,m, tratamento supertiolal: saivanlzado, csractefisilcas adldotuis: schedute 40

Estado: Cidade; Endereço:

BA Salvador R.METODiaCOai-iadI

Telefone:

Cn)360M0B4
Etnall;

. comerDlatdihDnfcrsGrvicos.com

07.188.943/0001-39 DEPAU COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA RS 274,02

Marca; QUALITY TUBO

FatKieante; OUAUTY tubd

Modelo; AÇO
Descrição; TUBO AÇO CARBONO GALVANIZADOS/COSTURA 0Ns31.7 MU (1.1/4"}0E>42.16MM ESP^ajRA3.S6MM ASTM-A-12a'

Estado; Cidade: Endereço: Nortte de Contato: Telefone: Emell:

BA LaLirodeFreitea nDJANIRAMARlABASTOS.Q.e,LB,S/N Oer|lse de Jesue Silva (71)3432-0^6 dénl9efvrTiBd®hotmBll.com

22.065.938/0001-22 CCK.GOMEflCIAL LTDA

Marca; VEM

Fabricante: VEM

Modelo: VEM

Descrição: TUBO AÇO CARBONO GALVANIZWOS/COSTURA0N<s31.7 MM (1,1/4^0E>42.!6MMESf%SStmA3.S6 UMASTU-A-iaO

RS 3.000,00

Estado: Cidade: Endereço;

SC Blumenau H BANIA, 1447

NomedeCantato: Telefone; Email:

EMERSON (47} 3057-3900 propoatas^ortaldasataa.com.bc

Item 75: TUBO DE ESGOTO 40 MM,

Preço Estimado; RS3S,17{un) Percentual: • Preço Estimado Calculado; RS 35,17 Média dos Preços Obtidos; RS 35,17

Quantidade Descrição

255 Unidades TUBO OE ESGOTO 40 MM. para transporte de eaçoto sanitário em redçs cblelof a, lígaçSes prediais, sistemas candomirdtò é ne

sidencèls inierceplores de esgotos sanitários Internos.

Preço (Compras Governamentais) 1: Uedlsna das Propostas Finais

Sic/Art S'<ialUBSde07anMhi}<k20H

Observaçlc

Órgão; GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL-GDF

SECRETARIA DE ESTADO OE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

Objeto; Reglsuo de Preços para eventual aquisição de materiais para manutenção de

bens imúveis/instataçSes (bidrãulicos. sanitários e etét/icos), para gerem

empregadas em Projetos em andamento no âmbito da Secretaria de Estado de

Trabalho do DF-

Descrição: Tubo Hidráulico - TUBO EU PVC ESGOTO 6 MIS 40 MM TIGRE OU SIMILAR

CatMat: 33814-TUBO PVC RÍGIDO

Data: 03/02/202210:00

Modalidade: Prcg&o Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: H<>PregSo:202021 /UASG.926210

Lote/Item: 2/213

Ate: Link Ata

Fonte: www.comprasgovemamenlaig.gov.

br

Quantidade: 60

Unidade: Tubo 500 U

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA RNAL

13.128.777/OOD1-88 PREMOLD COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

•VENCEDOR*

Marca: krona

Fabricante; krona

Modelo; esgoto
Descrição; TUBO EM PVC ESGOTO 6 MTS4<] MM TIGRE OU SIMIUR

Estado;

TO

Endereço:
Q 7I2SULALAMEDA 20101, SN

Tetefone:

(63)3214-7220

RS 32,0"

Emeil:

perfBcamab^hotmmalLcom

Ralatòrto gerada no dia 23/Q3'202211:35:15 (IP: 200.14.57.185)
SjAKiK Código Validação: uj9DLPEa26pm%2!BD3O0«i:^VambNKBbnu0QddTIOJgWnaiae|OooeiDrg4t2hUdd7NIQnnmKwg%3d
i3|%^ httpdMiww.baneodepracos.com.br/CertlficadaAutenlleidada?
ISwâR' lskBn»ujB[XREâ26pm%262fB0300eOGhVsnbNKo(muOQdtfT]OJgWn01sejOoo9IDro4l2hUdd7NIQnnmKwo«253d



Proc.

CNPJ hazAo social do fornecedor '^'-3
Rub.

11,594.621/0001-67 ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS BRELI

Man»; WULTIUT

Fabrfcanie; MULTIUT

Modele: MULTIUT

DescriQSo: TU30 EM PVC ESOOTD 6 40 MM

Estado: Cidadir Endereço:
DF BraeHla A DESELVOLVIMENTO ECONOMtCO QUADRA 01 CONJUNTO O LOTE QB LOJA 01

26,392.234/0001-15 RVA BRASÍLIA CONSTRUCOES- LTDA

Marca; PLA5TUS0S

Fabricante: PLASTUBOS

Medelo; PLASTuBOS

OescríçBo: TUBO EM PVC ES60TO 6 MTS4Q MMTIGRE OU aMILAR

7/2022.
UALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 32,71.'

Telefone: Etnail:

CfiT)33S7-2151 eimlnjf@gmall.co(n

RS 32,90

Endereço;

RRUAI2CHACARA1S2/1

Nome de Contato;

RONAN

Telefone:

lei) 36614369

Ema!!;

rva llcItagioniBlLcom

19.806688/0001-20 SANDU COMERCIO £ DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS EIRELI

Marca; KRONA

Fabricante: KRONA

Modelo: KRONA

DesGriçao; TUBO EM PVC ESQOTD 6 MIS 43 MM MARCA KRONA

Estado: Cidade: Endereço:

DF Brssnía OCSCIOLOTE2

42.262.411/0001-03 ARGOSLTDA

Nome de Contato;

Jo9o da Silva Mendença

Marca; Plaslllit
Fobricante: Plastllit

Modelo: 20001010

Desct1ç6o: TUBO EM PVC ESGOTO 6 MTSAO MMTIGRE OU SIMILAR

Estado;

SC

cidade;

Blumenau

Endereço:
R BAHIA 1447

Telefone;

(61) 3027-2424

R$ 3680

EmaiL

sendudlsirlbulcsogígmalLeam

Telefone:

(47)30364200

RS 37,00

Email:

l.aeontobllldade@iter78.eom.br

Preço (Comprae GovemamenlalB) 2; Mediarte das Propostas Finais

lne.lAn.5'diMeSdeOTdeMlt!tieÍtaí

Úrg&o: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Empresa Brasileira de Serviços Hospltalares/Sedc

Hospital Universitário de Sergipe

Objeto: Aquisição de material de consumo atrsvás de SRP (Sistema de registro de

preços) a fim de promover o eventual fornecimento de material hidráulico em

atendimento às necessidades da Instituição Hospital Universitário da Fundação

Universidade Federal de Sergipe/EBSERH, cm conformidade com aa

especificBçSes e quantitativos constantes neste Termo de Refcráncla.

Descrição: Tubo Plástico - Tubo Plástico Material: Pvc. ApUcação: Esgoto. Comprimento: 6

M. Diâmetro: 40 MM.

CatMat: 233970-TUBOPlASTICO

Data: 18/01/202209:10

Modalidade: Pregão EletrOniso

SRP: SIM

Identineação: N<>Pregao:42022/UASG;156017

Loie/liem; 2/51

Ata: I init Atfl

Fonte: www,eomprBsgovemar7tetitai8.gov,

br

Quantidade: 2S

Unidade: Unidade

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINA!

10,821,336/0001-79 PONTO CERTO MATERIAIS aETRICOS E HIDRAULICOS LTDA

•\p€NCEDOR*

Marca; Fonlev

Febricsnie: Fortiev

Modelo: Fortiev

Descrição; TUBO PLASHCO, MATERIAL PVC, OIAMETRO 40, OOMPBIMENTO 6. APLICAÇAO ESOOTO. PEÇAS COM 06MTS

Estado: Cidade: Endereço; Telefono: Emsll:
SE Aracaju AVDOUTORCARLOSFIRPO.323 (79)3U24435 pontoc«rtotlc1lscBO@hatmeILqom

RS 31,35

39.575.051/0001-87 NOVA DISTRIBUIDORA LTDA R$31,40

IsliâKíE] Rslatátiooaradonodla23'03/20221l:35;15(lP;200.14.S7.1B5)
Código ValldaçSo: i4dDli>&26pmKa8O3OIM)gtiVambNI^Iimu0QddT]OJgWnOt»6IOoeSIDrg4t2hUd(f7NiQnnmKi«g463d
bUp-JAMvw.bancadeprecosxom.brfCertfteadoAiitentjddada?

ÉlwSSC' loksnmi9DlJ'Ea2^%262fB03O0e0^VBmbNl^)1mu0QdifnoJaWrtOlsejOoe9IDrg4l2hUdd7NIQnnmKwB%2S3d



RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

REOREIHASíMA

Pmc,i^í_/202^
PIS, ^
Riib. r?

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Maree; PLASTiJBOS Rúb. -7
FBbrIcMte; PLASníBOS - ■ — '
Modelo: TUB0PVCE5a.'«SMMX6MTPUASTU60S

Descrl«att: TUBO PLÁSTICO. MATERIAL PVC, DIÂMETRO 40. COMPRIMENTO 6, /^UCAÇAo ESCOTO, PEÇAS COM OS MTS

Estado:

SE

Cidade:

NosM Senhora do Socorro

Endereço;

RC.231

Telefone:

(T^igSSKIATS

20.420.275/0001-36 . CENTER MIX COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

Marco: PLASTUSOS

Fabricanie: PLASTUBOS

Modelo: PlASTUBOS

DeectlçSo: Tubo Plástica Material: Pvc . Aplicação: Esçoio.Cumprimento: 6 M. Diâmetro. 40MM,

R$32,00

Estado;

SE

Endereço;
RUA EULINA UMA DOS SANTOS. 71

Telefona;

(79)3241-7610
Email:

socomabil^nfottalcombr

03.189.468/0001-64 ÇENTRAO DA ELETRICIDADE EIRELI

Marca: CORR PLASTIK

Pabricanie: CORRPLASTIK

Modelo; TUBO ESG. PBV 4aMM/ BM QSOSZtCOOt CORR PLASTIK

OcscriçSe: TUBO PlASnCO. MATERIAL PVC. DIÂMETRO 40, COMPRIMENTO 6. APUCAÇAO ESGOTO. PEÇAS COM OS MTS

R832.3U

Endereço:

TV SANTO ANT0NI0.3

Telefone:

(79)3021-1605
EmalT.

eletftcaepd^boimall.com

42.26Z411/0001-03 ARQOSLTDA

Marca; Plaslilil

Fabricante: Plastillt

Modelo; 20D01010

DescríçSo: TUBO PLÁSTICO. MATERIAL PVC. DIÂMETRO 40. COMPRIMENTO 6.APIICAÇAO ESGOTO, PEÇAS COM 0.6 MTS

RS 35.06

Eatado:

SC

Cidade;

Blumenau

Endereço:
R BAHIA. 1A47

Telefone:

(47)3030-8200
Email:

i.acontabllldadeipterrB.com.br

43.505.434/0001-56 SAMS COMERCIO LTDA

Marca; PORTLEV

Fabricante: POHTLEV

Modela: FORTLEV

OesorIçSo: Tubo PlásticoMatertahPva,Aplicação:Esgoto.Comprimento:6M, Diâmetro;40MM,

Estado:

SE

Endereço;
RMATO GROSSO. 2207

Telefone;

(79)3211-9179

RS 41,50

Empil:
samacamercloigigmgil.com

Preço (Compraa Governamentais) 3: Mediana das Prcpostes Finais

MC >M. <P(ál/N6S(fe07*AtthD<fe2i»7

ÚrgSo; MINISTtRIQ OAEDUCAçAO Data: 21
Secretarie Executiva Modalidade: P

Subsecretária de Plar>eJamentoe Orçamento ^
ln9lltuloFedefaldeEducaçío,Ci6nclaeTecnologi3doEsptrltoSamo Identifica Oo- N
IFES-CAMPusAJegre

Lote/Item: /I
Objeto; Eventual equisIçBo de material de consumo (materiais para manutenção predial),

visando atender as necessidades do Ifes/Compus de Alegre (órgão gerenciador),

airavésdaCoordenadorjadeServiçosAuxiliateseTransportes.conforme Fonte: w
detalhamentos constantes no Edital e em seus anexos..

Descrição: Tubo Plástico-Tubo Plástico Matertal; Pvc. Aplicação: Esgoto. Comprimento: 6 Ouantidade; 5
M. Diâmetro: 40 MM. Unidade: Unidade

CatMai; 233970-TUBOPLÁSTICO UF: E

Data: 20/12/20

Modalidade: Pregão E

21 06:30

leIrOnico

SRP; SIM

IdentlfloaçOo: N°Pregao;232021 /UASG;158425

Lote/Item: /166

Ata: I ink Am

Fonte; wvAv.comprasgovernamentaisçiov.

br

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

01.070.171/0001-50 TREZEMATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

•VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINW.

R$39,00

RelstMosiirBdonodr8 23/D3f202211:3S:1S(IP:200.14.57.19S)
Código ValldaçSo:i.j9DLPEs26pmSS2IB0300eDghVambNl^uOQddT]OJgWnOlsf^Ooo9IOig4t2hlJdd7N!QnnfrKMg%3d
htlpdAvwwA8ncodaprBcos.com.l}r/CatlácsdoAutentltí(tada7

ÉílS^G-' tok8n°uJ9DLPEa26^%2S2rBD3O0e0^VambNKgtmu0Qd<fTjOJsWnOl86|Ooo9IDrg4l2hUdd7NIQnnmKweK253d



BA2ÂÒ SOCIAL DO FORNECEDOR

Mores: FOBTIEV

Fobrlconie: FORTLEV

MoiIcíd; PVC

□cscríçBo: Tubo PVC esgoto de 40 min x O m

PEDREIRASIMA
12^7 z

FLS. - -
Rub. ^

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado:

E5

Endereço:
RTHEZEOEMAIO,98

Telefone
[2S)S5S2-12Q1

Emoll:

construi Sglyahoo.com.tir

27.525.362/0001-52 SERVI MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MarcB; FORTiEV
Fabricante: FORTLEV
Modelo: FORTLEV
DeserIçSo; Tubo PVC esgoto d« 40 mm x 6 m

Estado: Cidade: Endeeço:
ES Guarapari RBENEOITOROSAIOO

Telefone:
(2'0 9769-7984

RS41,9Ü

Email:
9erulrntx20T7|g)gmaii.com

liem 76: TUBO DE ESGOTO 50 MM,

Preço Estimado; RS 50,45 (un) Pcrcentiral: - Preço Estimado Calculado: RS E0.4S Média dos Preços Obtiifos: RS 50,45

Quantidade Descriç&o

200 Unidades TUBO OE ESGOTO 50 MM. paro transporte de csgaio sanitário em redea coleiora, iigaçSes prediais, sistentes condomlnlals e re
sidenclals Inierceptores de esgotos sanitários internos^

Preço (Compras Governamenlals) l: Mediana das Propostas Finais
ma IM. S-d) INSSae07deMhode202l

Observação

Órgão: GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAI-GDF
SECRETARIA OE ESTADO OE TRABALHO 00 DISTRITO FEDERAL

Objeto; Registro de Preços paro eventual aquisição de materiais pata manutenção de
bens imúveís/instataçtes (hidráiJicos, sanitários e eiéirieos). para serem
empregados em Projetos em andamento no ãrníHio da Secretaria de Esiatio de
Trabalhado DF.,

Descrição: Tubo Hidráulico-TUBO EM PVC ^GOTO 6 MTS 50 MM TIGRE OU SIMILAR

CoIMbU 38814-tubo PVC rígido

OOU: 03/02/20221D:DD

Modalidade: Pregão EJebOnico
SRR SIM

IdenliriiMção: N'>Pre9So:202021 / UASG:926210
Lote/Item; 2/214

Ata; Link Ata

Fonte: www.1wmpfas9ovcrnamentBls.Q0v.
br

Quantidade: 60

Unitlade: Tubo 6.00 M

UF: OF

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

13,128.777/0001-88 PREMOLD COMERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI
•VENCEDOR*

Marca: krona
Fabricante: iirona
Modelo: esgoto
Descrição: TUBO EM PVC ESGOTO 6 MTS 50 MM TIGREOUSIMILAR

Estado;
TO

Endereço:
Q 712 SUL ALAMEDA 2 Qi 01. SN

Telefone:
(63)3214-7220

R$39,00

EmsH:
perfilc0ntab@hoimm8n.com

n.594.621/0001-67 ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS BREU

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTlirr
Modelo: MULTILIT
Descrição: TUUO EM PVC ESGOTO G MTSGQ MM

Estado: Cidade: Endereço:
DF Biosnía ADESELVOLVIMENTOECONQMICOQUADRAQ1CONJUNTOOLOTEOBLOJA01

RS 39,70

Telefone: Emall:
(61) 3367-21 SI Blmisdf@gmsil.cem

26,392,234/0001-15 RVA BRASÍLIA CONSTRUCOES- LTDA

BiilktS Rstet6rloger8dono(Sa23'03/2Cl2211:35:15(IP:200.l4.S7.tS5)
Cid^ Validação: ujSOLreB26pm%2IBD300eOohVBmbNl^fmuOQddllOJgWnOls6JOoo9IDtg4t2hUdd7NIQnrvnKwg%3d
httpV\vww.b8ncadaprBeo5.eom.br/CanlflcsdaAutentlclttade?
leá(en°ujgOLF^2Bpm%252fBD300«DshV8mbNKgfmuOQddT]OJgWnOls^OoofNDfg4l2hUdd7NIQnnmKwoS!i253d



razAo social do fohnecedoi iProc.
FLS,_

REIRASIMA

1202^
VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: PIASTUSOS
Fabficanle; PLASTUBOS 1
Modelo; PLASTUSOS

Descrição! TUBO EM PVC ESGOTOB MTS 66 MM TIGREOU SIMILAR

Endereço:

R RUA !2CHAaARA. 162/1

Nome de Contato:

HONAN

Telefone:

[61)3661-8969

Email;

ivÉ.liciia@small.caln

19.806,688/0001-20 SANDU COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ElRaj

Merca: KRONA

Fabricante: KRONA

Modelo: KRONA

Descrição: TUBO EM PVC ESGOTO 6 MTS 90 MM MARCA: KRONA

Estado:

DF

Endereço:

OCSC10LOTE,Z

Nome de Contato:

JoSo da Silva Mendença

Telefone;

(61) 3027-2424

RS 69.41

Emall:

sandudlstríbuicao@gmall.com

42,262,411/0001r03 ARGCDS LTDA

Marca: Plasiiijt
Fabricante: PlAstilit

Modelo; 20001011

Descrição: TUBO EM PVC ESGOTO 6 MTS 60 MM TIGRE OU SIMILAR

Cidade:

Blumenau

Endereço:

R BAHIA. 1447

Telefone:

(47) 303,68200

RS 6ZOO

.Einall:

|.acsntBbllfdade@terrB.com.br

Preço (Compras Governamentais) í. Mediana das Propostas Finais

lne.lArtS'tialN6Silt07iieJdhotíeZ02í

ÓrgSo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Empresa Brasileira de Servü^ Hospitalares/Sede

Kospílaí Universitário de Sergipe

Objeto: Aquisição de material de consumo atravás de SRP (Sistema de registro de

preços) a fim de promover o eventual fornecimento de material hidráulico em

atendimento ès necessidades da Instituição Hospital Universitário de Fundação
Univemidade Federal de Sergipe/EBSERH. em conformidade com as

especlãcaçSese quantitativos constatMes neste Termo de Referência-

Descrlção: Tubo Plástico - Tubo Plástico Matéria!: Pvo, Aplicação: Eagoto,Comprimento: 6
M, Diâmetro; 50 MM.

CatMat: 233971-TUBOPLASTICO

Data: 18/01/202209:10

Modalidade: Pregão Eletrãnico

SRP: SIM

Identificação: N'"Pregão:42O22/UflSG;155017

Lote/Item: 2/62

Ata: I inK Ata

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 25

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA RNAL

10.821.336/0001-79 PONTO CERTO MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: Fonicv
Fabricante: Fortlev
Modela; Fortlev
Descrição; TUBO PLASTICO, MATERIAL PVC, DIÂMETRO 50, COMPflIMENTD 6, APLICAÇAO ESGOTO. PEÇAS C0M06 MTS
Estado: Cidade: Endereço:
SÉ Aracaju AVDOin'aR CARLOS FIRPO. 323

39.57B.OS1/0001-87 NOVA DlSTRIBUiDORA LTDA

Telefone: Emall:
(79) 3222-3466 I>ontocertollcltaoBO@hotma![,Mm

Marca: AMANCC

Fabricanta; AMANCO
Modelo: TUBO PVC ESG, aOMMKBMT AMANCO
Descrição: TUBO PLASTICO, MATEfilALPVC. DIÂMETRO BD, COMPRIMENTO 6. APLICAÇAD ESGOTO. PEÇAS COM 06 MTS

Cidade:

Nossa Senhora do Socorro
Endereço:
H C, 231

20.420.276/0001-36 CENTERMIXCOMERGIO VAREJISTA DE MATEHIAISOECONCTRUCAO EIRELL..

Telefone:
(7^ 9961-347$

R$48,35'

RS 48,40

R$ 49,00

RalalóriogarBdo no dia 23/03/202211:35:16 (IP: 200.14,57.195)
Código Validação: uj9DLPEe26pm%2rBD300el3shVambNKBfmuOOddTIOJaWnOl86jOoo9IDrg4t2hUdd7Niannmkwg%3d
httm/Avww.banoodeprecos.cam.br/CertficadaAutantíddada?
toksn=uj90LPEs26pmK252fBD3O0eO9hVambNKsfmu0QddTJOJsWnOlsejOoogiDig4l2hUdd7NIQnnmKw9K253d



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR FLS^
Marca: FOHTLEV ,
Fabricante: FDRTLEtf ' 3
Modeb; FOftTLEV

Desorl,çSo:Tubo Plástico MBIefÍBl;Pvc.Aplleai;So:Esgoto, Comprimento; 6 «.Diâmetro: 60 MM,

JRAS/MA

^1202 Z

Endereço:

RUA EULINA UMA DOS SANTOS. 71

Telelone;

(79)3241-7610

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Email:

aoeontabll@lnfoneLcom.br

42.26Z4n/0001-03 ARGOSLTDA

Marca: Plastillt

Fabricante; Plastitli

Modelo; 20001011

Descrição: TUBO PLÁSTICO, MATERIAL PVC, OIAMETRO SD, COMPRIMENTO 6, APLICAÇAO ESGOTO. PEÇAS COM 06MTS

Estado:

SC

Cidade:

Blumenau

Endereço:

RBAHIA1447

Telefone;

(47) 30364200
Emall:

l.aconiabilldade@terra.ocm.br

R$ 58,79

03,189.468/0001-64 CENTRAODAELErfllCIDAOEEIRELI

Marca: CORR PLASTIK

Fabricante; CORR PLASTIK

Modelo: TUBO ESG. PBV 60MM/ 6M 0303210005 CORR PLASDK

Descrição; TUBO PLASUCO. MATERIAL PVC, DIÂMETRO 60. COMPRIMENTO 6, APUCAÇAO ESGOTO. PEÇASCOM 06MTS

Estado: Cidade: Endereço; Telefone: ãnall:

SE Aracaju TVSANT0ANTONI0.3 f79) 30Z1-1605 eietrloaCOdOh
Telefone:

(79)3021-1605
ãnall;

eietrloacpd@b

R$ 59,30

43.505.434/0001-56 SAMS COMERCIO LTDA

Marca: FORTLEV

Fabricante: FORTLEV
Modelo: FORTLEV

Descrição: TuBO Plãstleo t^aieriel: Pvo. Apllceção:Esgoto .Comprimento: 6M. Diâmetro: 90 MM

Estado: Clilade; Endereço;

SE Aracaju R MATO GROSSO. 2207
Telefone;

(79)3211-9179

9tm.eU.i)om

RS 78,50.

Emall:

a3mBcom»clo@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

Inc. IM.S'deiNBSde07deMlhode202l

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Mifitar do Leste

4* Região M)lltar/4* DivIsSo de Exército

4*8rigoda de Infantaria MotorízaiSG

Objeto; Aquisição de materiais e acessúríos bidráulisos em geral visando atender o

Comando da 4* Brigada de Infantaria Leve de Montanha. Organizações Militares

subordinadss e Órgãos participantes..

Descrição: Tubo plástico -Tubo plástico, material: pvc, diâmetro: 30 mm, comprimento: 6

m, aplicação: esgoto

CatMeC 233971 -TUBO PLÁSTICO

Data: 05/12/202110:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdentlRcaçso: N<>Pregão:92021 /UASG;160111

Lote/Item: /138

Ata: l ink Ata

Fonte: www.eomprasgovemementais.gov.

br

Quantidade: 320

Unidade: Unidade

UF: MG

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

13.857.945/0001-76 FX COMERCIO E DISTRI8UID0RAE1REL1

♦VENCEDOR*

Mares: PLASTUBOS
Fabricante: PLASTUBOS
Modelo: PLASTUBOS
Descrição: Tubo plásUco. material: pvcLdIãmeiroí 60 mm, camprimerto; 6 m, apllceção: esgoto

Estado:

MQ

Cidade:

Nova União

Endereço;
RPIAUI,121

42.262.4n/0a01-03 ARGOSLTDA

Nome de Contate:
Antonlc Cados Santos

R$ 53,78

Telefone;

(31)3662-1100
ÉrTiaif:
ContBto@f]rdistribuitíorB;epm.br

RS 61 .TA;

Relatdrlo gerado no dia 23/D3/202211:35:15 (IP; 200.14.57.1»)
Código Valida^: ulSDLPEs26pm%2fBD3O0eDghVBmbNKg1mu0QddT1OJgWnOlsejOooS1Drg4t2hUdd7NIQnnmKyi'9%3d
httpV/wvAv.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAulendcidade?
lQl(sn=uj9DLPEe26pmlé2S2fBD3O0eDghVambNKgrmu0QddTjOJgWnOIs6JOooSIDrg4t2hUdd7NiannmKws%293d



razAo social do fornecedor

PEEMEIRAS/MA

Prac. M(BÚQLJ'2-^'2. 2
FLS.

Rub. ^

VALOR DA PROPOSTA RNAL

Marca: PlntilH Rub j/
Fabricante: Plaalllil '
Modelo: Plaaililt

DcacríQBu; Tubo ovo, apUcaçBo eagoio, dlimctra nominal 50 mm. comprimento Bm. Para este Item cij|a atMdade de fabdcagOo ou industrialização écnquadr
ada no Anexo I da Instniçlo Normativa IBAMA n' 06. de 1 S/03/2013, só será admitida a otena de produto cujo fabricante esteja regularmente registrada no Ca
dastro Tícnlcó Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utiliradoraa de Recursos Amblemsis, instituído pelo artigo 17. inciso II. da Lei n* 6.936, de 1
961.

Estado:

SC

Cidade:

Blumenau

Endetego:
RBAHIA.1447

Telefone:

(47} 3036-6200
Ema!!:

I.ocaniabitidede^erra.com.br

Item 77: TUBO DE ESGOTO 75 MM,

Pfcço Estimado: RS 71.69 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS71.59 MMio dos Preços Obtidos: RS 71.69

i Quantidade DeBcrlçdo

150 Unidades TUBO DE ESGOTO 75 MM, para transporte de esgoto sanitário em redes coletora. Ilgaçóes prediais, aisicmas condomlníals e re

sidenciais interceptorea de eagotos sanitários internos-

Preço (Compras Govemomentais] 1: Mediana das Propostas Finais

fnc Itn. S'dÉlNSS±OTdeM^<le202>

Observação

úrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Departamento de Educação e Cultura do ExétoJto

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento

Escola de Sargentos das Armas

Objeto: Proposta mais vantajosa para eventual aquisição de materiais de consumo.

material pors manutenção e conservação de tiens imóveis e ntateríal elétrico e

clelrOnlco..

Descrição: Tubo Plástico -Tubo Plástico Material: Pvc, Aplicação: Esgoto. Comprimento: 6

M. Diâmetro: 75 MM.

CatMac 2S6283-TU90PIASTIC0

Dato; 07/02/2022 09:30

Modalídado: Pregão Eletrônico

Idonlincaçfio:

Lote/Item;

Ate:

Adjudicação:

Homologação:

N°Pregão:492D21 / UASG:160129

/le

Untc Ata

16/02/202210:42

16/02/202211:02

wwwxomprasgovemarnentBls.gov

•br

Quantidade: 200

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FÍNAL

08.528.006/0001-48 CASA MIRANDA MATÍRÍAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

•VENCEDOR*

Mares: MQ BRASIL

Fsbticome: mg BRasil

Modelo; ESGOTO

Descrição: Tubo Plástico Material; Pvc.AplícaçSo: Esgoto,Comprimento: 6 M, Diâmetro;75MM

Estado: Cidade: Endereço:
MG Alfenae RJDAOOESOUZASOBRINHO,4E7

38.160.210/OOOM O MIDAS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Telefone:

C35) 3292-9292

Cidede: Endereço:

Santarém AV MARECHAL R0ND0N.2236

Telefone:

[21} 72^3190/ (93} 9160-5797

RS 53.00

Emall:

em!IIa.contabll@)gmall.com

RS 54.00

Marca: CASA FORTE

Fabricante: CASA FORTE

Modelo: C EDITAL

OosoriçâorTuaO PLÁSTICO, MATERIALPVO, DIÂMETRO 7BMM. COMPRIMENTO ôM.APLICAÇAO ESGOTO

Emall:

ewpreduioseservicoaStgmalLcom

44.044.562/0001-02 GABRIEL AUKAY ARAÚJO BOTELHO LTDA

Bti&iS R8t8tórlogarB(lenodlB23m3/2022t1:35:15(IP:20a.14.S7.t9S]
Código Va»deçSo:uj9DLP&26pmK2fB030QeDghVBinbNKgfmuOQ(fdT]OJ9WnOfs6jOo«Oro4t2hUdd7NIQnnmKWB%3d
hitp//wwwXancodeprecM.ccni.br/CertlflcadoAutanlíddade7

EJlMât' loken=uj90LP&26pmH2S2IBD3O0eDghVBmbNKBbnu0OddTJOJ8WnOlsE9OooaDrB4t2tiU<kf7NlQnnmKwpK2S3d

:—r--rTf:tnrT}rr::níins:

::H:i;HiíÍiÍíiÍÍ!!Í :l|R$;56,gO^



CNPJ razAo social do fornecedor

Marca; mg tubos
Fabrtcanle: mg tubos
Modelo; mgtubos
Dcscriv-So; TUSO PVC REDE DE ESCOTO 7S MM -6 MT^

PSDREIRA&MA

Proc. /202 (g

Rub. ^

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Cidade:

Belo Horizonte

End^ço:

n TOCANTINS, 170

Teieíone;

@1]3357-13fi1

16.329.152/OOQl-OO ELITE CQMBÍCia E SERVIÇOS LTDA

Marca; MULTIUT

Fabricanie; MULTIUT

Modelo: MULTIUT

Deacrítis; TUBO PVC REDE DE ESGOTO 75 MM • 6 MTS

Estada; Cidade: Endereço: Telefone;

OF BraaíVa OSAU4QUADftA3.75 (61)3034-5574

Emall:

contabll!dade8ivDredo05í9omail.oám:

R$ 60,00

Emall:

elliecomeicloeserv[cos@igmslUoin

41.84).443/0001-92 PAULO ELETRO LTDA

Marca: MGB

Fabricante: M6B

Modelo: TUBO PLÁSTICO

□eacriçao: TUBO PVC REDE DE ESGOTO 75 MM - 6 MTS

Estada- Cidade; Endereço:
MG Uviaa RUAFRANCISCAMARCeUN0PER£!nA.I4S

RS 65,00:

Teierone:
(35)9190-3336

Emall;

l>aulo-eleuo®)ioimBllxom

13.857.945/0001-76 FX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EiREU

MDrca:TUBOZAN
Fabricante: TUBOZAN
Modelo: 7SMM
OcacriçSo: TUBO PVC REDE DE ESGOTO 75 MM • 6 MTS

Estado:

MG

Cidade:

Nova unilo

Endereço:
RP1AUI,121

Nome de Contato;
Antonio Carlos Sertics

RS 82.00

Telefone:

(31)3652-1100
Emall:
eonatoi^>;dlsira>uidora.comJ>r

42.262.411/0001-03 ARQOS LTDA

Marca: Plastillt
Fabricante: Plastillt
Modela: 200Q1012
Descrição: TUBO PVC flEDE DE ESGOTO75 MM 136 MTS

Estado;

SC

Cidade:

Blumenau

Endereço:
R BAHIA 1447

RS 90,00

Telefone:

(47)3036-8200
EmaS;

Laeontabllldadei^erra.corft.br'

18.966.586/0001-06 DENlSEMORE]RADASlLVA0358e964606 RS 94.89

Marco; Forticv
Fabricante: Fortiev
Modelo; Modelo Esgoto TSmm Barra 6 Metros
Descrição; TUBOPVC REDEDEESOOTOT-SMM-SFsbricadosem PVC, rta cor branca. Projemdcs eoroduzidos para escoamento em regime nBoeontInuobt
emperetura de trabalho de 46'C confotineanonnsABNTNBRSSBB. Modelo Esgoto 75mm Bane 6 Metros Marca; FoiUev

Estado: Cidade; Endereço;
MG BotethCS PCC0R0NaV]RCIU0SILVA63

13.159.493/D001-S9 tECHIdOTINTASCOMERCiO LTDA

Telefone;
(35)9181-0243

Marca; FORTLEV

Fabricante: FORTLEV
Modelo; TUBO PLÁSTICO
OcscriçSD! Tubò Plástico Material: Pvc, ApUcsçBd: Esgoto, Comprimento;6 M, Diâmetro: 76 MM.

Ettdereço:
RCLAUDIO COIiTINHO.16

Telefone;
(27) 3333-3800/ (27) 3228-1202

Emall:

lubcolaviobacigigrTiaiLcom

Emall:
contatoignecrinotinmsxam.br

00,781.549/0001-60 FÁCIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Marca: Krona
Fabricante: krona
Modelo: ESGOTO
DesetiçSo: Tubo PldsticoMaieríal: Pvc, Apllaaç&o: Esgoto, Cornotlmento: 6 M, DíBmetro: 75 MM.

Estado: Cidade: Endereço* Telefone:
SP SioPaulO fl FÜRTUNATDSIMO£&I22 (11)3975-7230

Endereço*
fl FORTUNATD SIMOE& 122

Emall:

tomeiconsultocla@terrax«mi)r

Relat6rfo gatado no dia 23/0312022 11:35:15 (IP: 200.14.57.195)
Cúdlgo ValIdaçao: uj90LPEe26pm%2IBD300eDghVambNKcifmuaQddT10JsWnOla6JOoo9IDfo4t2hUd(l7N]QnnmKwg%3d
htli>7ANWM,t>at«odeprBCoa.eom.br/CertlRcadQAulenUcidado7
toKan:>uj9CHJ^e2B^%2521B0300eOghVambNKafmüOQd(fTjOJoWnOtsqOoo9IOrg4iaiUdd7NIQniimKwg%2S3d



Preço (Compras Gov^namenlais] 2: Mediana das Propostas Finais lliOíCt,
liK.iM.FdíiN6SdíBTdeJut<ode202l FLS. r>2^í.

ÔrgSo: GOVEHNO 00 DISmiTO FEDERAL-GDF ~
SECRETARIA DE ESTADO OE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

Objeto; Regiscodc Preços para eventual aquIsIçSo de materiais para manutenção de

bens imOvels/instalaçdes (hidráulicos, sanitários e elétricos), para serem

empregados em Projetos em andamento no âmbito da Secretarie de Estado de

Trabalhado DF,.

Descrição: Tubo Hidráulico • TUBO EM PVC ESGOTO ã MT5 75 MU TIGRE OU SIMILAR

CstMat: SeaU-TUBO PVC RÍGIDO

^IRA»MA
I2Q2J I

DaU:l 03/02/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdentiFIcflção: N<>Pregao;202021 /UASG:9262I0

Lole/Kcm; 2/21S

Ala: I Ink Ata

Ponte; www.Comprasgovernamentais.gov.

OuBnlIdade: 60

Unidade: TUba6,0QM

razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA FINAL

13.128.777/0001-88 PREMOLD COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

•VENCEDOR*

Marca: ktono

Falrrlcante: krona

Modelo: esgoto
Deacrlção: TUBO EM PVC ESGOTO 6MT575 UM T10REOU SIMILAR

Estado: Cidade; Endereço: Telefone;
TO Palmas C]712^LALAMEgA2ai01.SN (63)3214-7220

R5Ô1.00

Emalt;

peffílcontab$haimmell,eom

11.594.621/0001-87 ALMtX COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

Marca: MULTIUT

Fabricante: MULTILIT

Modelo: MULTILIT

Descrição: TUBO EM PVC ESGOTO 6MTS 76 MM

Estado; Cidade; Endereço:

DF Brasllta A DESaVOLVIMENTO ECONOMlCO OUADRAOl CONJUNIO D LOTE 06 LOJA 01

26.392,234/0001-15 RVA BRASÍLIA CONSTRUCOES- LTDA

Marca: PLASTUBOS

Fabricante: PLASTUBOS

Modele: PLASTUBOS

Descrição; TUBO EM PVC ESGOTO 6MT376MM TIGRE OU SIMILAR

Estado:

OF

Endereço:

RflLIA12CNACARA 152/1

Nome de Contato;

ROHAN

Telefone: Emsll:

(61) S3S7-2151 almlxdf@1gmail.com

RS61,Üi

Telefone:

(61)35.61-8969

Emell;

(vaJI(ilts@6maiLctm

42,262.411/0001-03 ARGOSLTDA

Mares: Plasiillt

Fabricante: Plssillit

Modelo: 20001012

Descrição: TUBO EM PVC B60TO 6 MTS 75 MU TISRECU SIMILAR

Cidade:

Blumenau

Endereço;
RBAHIA1447

Telefone;

(47)3036-9200

FiS 92,00

Emsll;

LaconiBbllldsde@Kerrs4om.br

19.806,688/0001-20 SANDU COMERCIO E DlSTRlBUIOtt) DE PRODUTOS ÉIREU

Mares: KRONA

Fabrloonle: KRONA

Modelo: KRONA

Descrição: TUBO EM PVC ESGOTO 6 MT8 75 MM MARCA-KRONÁ

R$ 100,62

Endereço:

QCSC10LQTE,2

Nome de Contate:

Jrrão da Silva Mendençs
Telefone;

(81)3027-2424
Emell;

«andudlsiiibulcaa@igmaÍI,eom

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

ma iAft S'i3aiNSSi)ea7deMtoditlOíl

Orgõo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Empresa Brasileira de Serviços Hospítslares/Sede

Hospital Unnfersltôrio de Sergipe

Data: 16/01/2022 09:10

Modalidade: Pregão Eletrúnico

SRP: SIM

RsUrtArioeet«lonodia23A»'202211;35:15(IP;200.14,S7.1»5)
Código Validação: ul90LPEe28pmlS2IB0300eDehVa>nbNKgtrnuOOd(friOJ9WnOls^OocâlDrg4l2hUdd7NIQnnmKti>
tinp:/AMWwJ)ancodeprBcaa,com.br/Certt(lcadoAutBntiddBde?

EslkS^' token>>ujBDLPEe26pmS2S2(BD300BOghVambNl^nmiO(UdT]OJgWnOls^Ooo«Drg4taiLJdd7NiQnrvnKHis%263d



REDREIRASíMA

Objeto: AquisíçSo de material de consumo através de SflP (Sistema de i

preços) a fim de promover o eventual fomeoimento de matetia! fê íijóowír^
atendimento ís rtecessidades da Inatituiçflo Hospital UniversitáiioWrúndsçft^
Universidade Federal de Serglpe/EBSERH, em conformidade com as

especificações e quantitativús constantes neste Termo de Referência-

DesciiçSo; Tubo Plástico - Tubo Plástico Materiat Pvc, Aplicação: ESçoio. ComprimerRo: 6

M. Diâmetro: 75 MM.

CatMsl: 286283 - TUSO PLtóTICO

^63(0:42022 / UASGil 86017

Fonte: wvvw.comprasgovemamentais.9ev.

br

Quantidade: 10

Unidade; Unidede

RAZAO social 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

10.821.336/0001-79 PONTO CERTO MATERIAIS ELÉTRICOS EHiORAUUCOS LTDA

♦VENCEDOR»

Marca: Forllev
Fabricante: Fonlev
Modelo: FortJev

Descrição: TUBO PLÁSTICO,MATEniALPVC.OlAMCTRO76,COMPRIMENTOS.APUCAÇtóESGOTO.PEÇASC0M06MT5
Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emaii:
SE Aracaju AVDOUTORCARLOSFIRPO.saa {79)3222-3486 Í>ontocertt)lidtaeao@hotmalLcom.

39.S75.051/0O0T-67 NOVADISTHIBUIDORALTDA

Marca; AMANCO
Fabricante: AMANCO
Modelo: TUBO PVC ESG. 75MMX6MT AMANCO
Descrição; TUBO PLAsTICO. MATERIAL PVC, DIÂMETRO 76. COMPRIMENTO 6. APLICAQAO ESGOTO. PECAS COM 06 MIS

RS 72.90

R$ 73,00

cidade:
Nosso Senhore do Socorro

Endereça;
RC,231

Telefone:

(79)9961-3476

20.420.276/0001-36 CENTEH MIX COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

Merca: CORR PLASTIK
Fobrlcsme: CORR PLASTIK
Modelo: CORR PLASTIK
Descrição: Tubo Plástico Material: Pvc, Aplicação: Esgoto, Cornprimento:6 M. Diâmetro: 75 MM.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emal
SE Aracaju flUAEUUNALIMAD0SSANT0S,71 (79)3241-7610 aocot

Emal

RS 74,0c

l:

aoco^tabil@lnrot^elcom:br

42.262.4n/0001-03 ARGOSLTDA

Marca: Plastilit
Fabricante; PlasbTH
Modtío: 20001012
Descrição: TUBO PLÁSTICO, MATERIAL PVC. DIÂMETRO 76 COMPRIMENTO 6. APLICACÁQ ESGOTO, PEÇAS COM 06 MTS

Estado:
SC

Cidade:
Blumenau

Endereço:
R BAHIA, 1447

Telefone:

(47)3035-8200
Emall:
Uconta bllldade31tGrra.G0m.br

RS 86^43

03.189.468/0001-64 CENTRAO DA ELETTIICIOADE EIRELI

Marca; CORR PLASTIK
Fabricante: CORR PLASTIK
Modela: TUBO ESG. PBV7EMM/ 6M 0303210006 CORR PLASTIK
Oescrlç6t>: TUBO PLÁSTICO, MATS1IAL PVC. DIÂMETRO 76, COMPRIMENTO 6. APLICAÇÃO ESGOTO, PEÇAS COM 06 MTS

Estado; Cidade; Endereço;
SE Aracaju TVSANTOANTONIO.a

43.505.434/0001-56 SAMS(X)MERCIOLTDA

Telefone:

.{79)3021-1606

R$69,90

Marca: FORTLEV
Fabricante: FORTLEV
Modelo: FORTLEV
Oesctição: Tubo Plástico Material: Pve, Aplicada: Esgoto, Comprimento: 6 M. Oiãmetro: 76 MM

Endemço:
R MATO GROSSO, 2207

Telefone;
(79)3211-9179

Emall:

eletrlcaepdShotrnaB.çorn

R$98,&:

Emsll:
samseomerclo^mail.eam

Relalãriose<BdonodlB23A»/2CI2211:3S:15(JP:200.t4.57.1B6)
Código Validação: uj90LPEe26pmmfB0300eD(piVambNKofmuOQddTIO JgWrt01s6IOoo9IDrs4l2hUdd7NiannmKwg%3d
httpJ/www.banoct!eprecos.com.br/Cerdfie8doAut8nUcidsde?
lokenmij9DLF>Ee2Spm%252tBD3OOeOgh\^mbNK0lmuOQddT)OJsWrrOEs6iOoo9IDrB4t2hUdd7NIQrmnKwgK2S3d



Item 78: TUBO DEPPR 25 MM,

Preço Estimndo: RS 3455 (ui>) PefcénluBi; - Preço Estimado Celculado: R$ 3456 Media dos Preços Obtidos: RS 3455

Quantidade Descrição

1SQ Unidades TUBO OE PPR 2S MM. Espessura: ZBmni. Pressão Máxlrite: 42.6 bar. formulada porá atender o uso da condução de água çueiTt
eefna.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana dea Propostas Finais
Mc IMt S^üalNeBdeOTòcJiâniiiX?!

Órgão: INST.FED.OE EDUCXIENCIAETEC.GOIANO

INST.FE0.06 ÊDUC, CIÊNCIA ETEC. GOIANO

ObjetK Aquisição de materiais de irrigação para cultivo de banana e uva. Pela

necessidade de atender ãs necessidades hídricas dos cultivos de Banana e Uva.

Os cultivas serão fundamentais para oroporcionar o melhor ambiente didáüco

para ministrar aulas práticas de ensino tácníco. graduação e até mesmo pds-

graduaçSo. Os cultivos serSodesenhados em formatos de experirnontos para

otimização dos recursos Investidos.

Descrição; TUBO PVC SOLOAVEI. • TUBO PVC SOLOAVEL DIÂMETRO NOMINAL 26 MM,

COMPRIMENTO 3 M. PRESSAO 80 MCA. MATERIAL PPR

CatMet: 441618 -TUBO PVC SOLDAVEL DIAMETRO NOMINM. 25 MM COMPRIMENTO 3

M PRESSÃO 80 MCA MATERIAL PPR

Data: 01/02/2022 00:00

Modalidade Dispensa de LicitaçSo

SRP: nAo

IdenUfícação: Dispensa de licitação N° 15/2022/

UASG; 158124

Lote/Item: 1/1

Ala: N/A

Fonte: www.comprasgavernBmeniai3.gov.

br

Quantidade: 1

Unidade: Tubo 6,00 M

UF: GO

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

37.835.123/0001-52 RICARDO MARQUESOASILVAViEGAS00086229141

•VENCEDOR*

Marca: San marca

Fabricante Fabricante nSoinformado

Descrição: TUBO PVC SOLOAvEL OlAMEmO NOMINAL 26 MM. COMPFUMENTO 3 M, PRESSAO 80 MCA. MATEHtAL PPR

RS30.33

cidade:

Goiânia

Endereço:

RUA24i;iS0

Telefone:

(62)5423^606

Email;

licardo^proletalrrlóQcao.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
maiArt s*iiiiNS$íle07iieJuSvae2a2i

órgão: INST.FED.DEEOUCXIENC.ETEC.BAIANO

IF BAIANO

DaU: 01/12/2021 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP; NAoObjeto: AquisiçaodematerlBlsdeccnstruçãoparautilIzaçãodiãrlBnaexecuçãode SRP; NAo

pequenos reparos emanutertçães em geral do campus e para abasieolmenlo do MentlficaçSo: Dispensa de Udtação N» 10/2021 /
Almoxarifado. ii«en.ic<cio

UASG: 164618

Descrição: TUBO PVC SOLOAVEL -TUBO PVC SOLDAVEU DIÂMETRO NOMINAL 25 MM,

COMPRIMENTO 3 M, PRESSAO 80 MCA MATERIAL PPR

CatMat 441613 • TUBO PVC SOLDAVEL. DIAMETRO NOMINAL 26 MM COMPRIMENTO 3

M PRESSÃO 80 MCA MATERIAL PPR

Lote/liem: 7/1

Ala; N/A

Fonte: www.compresgov^namenialsgov,

br

Quantidade: 10

Unidade: Tut)o6.00M

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

30.821.335/0001-31 BASILVAMATERlAiSOECONSTRUCAO

•VENCEDOR*

Merca: sem marca

Fobrlcsníe: Fabrtcanic não informado

Oescrição: TU&O PVC SQLOAVEL DIÂMETRO N0MIHAL2S MM. COMPRIMENTO 3 M. PRESSAO 80 MCA, MATERIAL PPR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 32,60

Estado:

BA

Cidade:

Feira de Santana

Endereço:

R MORRD AMARELO. 101 A

Telefone:

(7936144765

Email:

brualmsi^gmaaxoin

Relaiono gerado nodia 23/03/202211;3S:-IS (IP; 200.14.67.186)
Código Validação: uJ80LPEa2epm%2tBD300a09hVambNKgfmuOOd(fT]CMgWnOlse]Oooe(Dro4t2hUdd7NiannmK>vg)t3d
httpVAwww.baneodepracae.com.br/CerdflcsdaAuteiiUddade7
tDkfln»u}9DU^e26pmK2S2IBD3O0eDghVambNKgftnu0ad(fT]OJ0WnOl89Ooo9IDn}4t2hUdd7NlQnnmKwg%263d



Proc.

FLS.

Preço (Compras Govornamcniois) 3; Mediana das Propostas Fina ̂ llb.

■S/MA

^/Z02/^

/nc. IM. 5'iS3lH6S<Si0rdeMo<)e2a2t

úrgSo: MINISTÉRIO CA EOIdCAÇSO Oau; 14/10/2021 08:20
Secretaria Executiva Modalidade; Pregai
Subsecretária de Planejamento e Orçamento ^pp,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará ,

Identificação: NiiPre.Campus Fortaleza
Objeto; AquisiçãodematerialparamanutençSodevdculoa.eciuipameniosebens Lote/Item, /37

móveis elmúveis. bem como aquisição de combustíveis elubrifloantea para 6
Coordenadorla dos Cursos Técnicos de Manutenção Automotiva edemaiB Fonte; www.t
setores do Departamento da Industria do IFCE Campus Fortaleza..

Descrição; Tubo plástico-Tubo plástico, material: ppr, diâmetro: 26 mm, eomprirrtento; 3 m. Quantidade; 30
aplicação: hidráulica Unidade: Metro

CatMat 4557S2-TUS0 PLÁSTICO UF: CE

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Modalidade: Pregáo Eietrónico
SRP: nAO

Identificação: N<>PregSo:72021 /

VALOR DA

UASG:1BB313

Lote/item; /37

Ata: I Inlt Atw

Fonte: www,comprasgov8rnamcniaís.gov.
br

 PROPOSTA FINAL

42.262.411 /0Q01 -03 AHGOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: TopFuslon
Fabricante; Tm Fusion
Modelo: TU2SI203
DescrlçâaTUBO PLASTlCO,MATEfllALPPR,DlAMCTH0 26.COMPRIMENT03.APUCAÇAO HIDRÁULICA

Cidsda-

Blumenau
Endereço:
RBAHIA1447

Telefone:

(47)30364200
Emall:

l.acontabilldadetgiterro.com.br

.HjCm 79: TUBO PPR 32 MM,

Preço Estimado: fl S 37,64 (un)

Quantidade Descrição

Percentual; - Preço Eatlmado Calculado; RS 37,64 Média dos Preços Obtidos: RS 37,64

2a0Urtldades TtJBOPPR32MM. Espessura: 2.8mm, Pressão Máxima; 12,6 bar. formulada para atender o uso da condução de água quente e
fria.

Observação

Preço {Compras Governamentais} 1: Mediana das Propostas Finais
Me/X/r. S'àalN6Saf07t/fMlx)aeSJ2!

ÚrgSo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação, ClefKia e TecnoJogia do Piaui

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de bens permanentes e
materiais de consumo para os serviços de manutenção predial, a fim de atender
ás necessidades do Instituio Federai de Educação, Ciência e Tccnolagla do Piauf
- Campus Piripirl (IFPi/Campus Piriplri) e dcmala órgãos participantes..

Descrição: Tubo pvc soldável -Tubopvc súldãvcl, diâmetro nominal: 32 mm. comprimento:
3 m, pressão: 80 mca, materisl: ppr

CatMac 441430-TUBOPVCSOLDAVEL

Data: 13/10/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N«Pregáo222021 /UAS6:15ei46
Lote/Item: /139

Ata: I ini» A'"

Fonte: www,oomprasgovernament8ls.gov.
br

Quantidade: 96

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

42.262.411/0001-03 ARGOSLTDA
♦VENCSDOR*

Marca; Top Fusion
Fabricante: Top Fusion
Modelo: Tl»21203
Descrição: Tubo PVC aoldãvel. diâmetro nominal 32 mm, comprimento 3 m. pressão BD mcs, material PPR.

Estado: Cidade: Endereço; Telefone-. Emall;Endereço;

VALOR DA PROPOSTA RNAl,

R$ 25,0/

Blumenau RBAHIM447 (47)303M200 l.aconiabllldBdei3)terra,com,br

Relatório gerado no dia 23/03/202211:35:15 (IP; 200.14,67,195)
Código Validação: uj9OLPEe26pm%2IBO3O0aC)0hVambNKgrmu0addTIOJsWnOl86IOoo9IOra4t2hUdd7NiannmKwg%3d
htip-/AvviwJ«nMdepreco8,comJ]r/C«1iEeadoAutentleidBda?
toi(onnij9OLPEe26pm%252iBD3O0eO^VambNK8fmu0QddT]OJgWnOls6jI3oo8IDr04l2hLldd7NIQnnmKvig%263d



w;Proc,
CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR flS.

10.942.831/0001-36 COMERCIAL VANGUAHDEIRAE1REL|1-5H^

VALOR DA PROPOSTA FINAt

R$27.0C

Marca: kiona

Fabrtcanie: kreos

Modelo, krona

Oetcriçfio: TuboPVCMldável,diSmelro nDininal32mm, comprimentos m, pressio SOmca. mBieriatPPfl.CATMAT:441430

Estada: Cidade; Endereça;
SC Slumonsu nFRlTZSPERNAU.1O00

Telefone;

(47)3232-1221
Emall:

edsan,vangi(ardelrB@lg.cam.br

09,654,03VOOOM1 AACOSTACONSTRUCOESEIRELl R$2g;00í

Marca: krona

Fabricante: hrona

Müdelo: TUBO PVC SOU3Ava32MU 3M

UeserIçSo: MsTerlal:pvc.Preseosuportade:7.Ekgf/cm'. Cor marram. Ideal pars corrdiizirágua fria em projetos com instalações pormanentes e embutidas. In
d>cadP pars obras resrdendals. industnais ou comerciais.

Estado:

TO

Cidade:

Arpguatins

Ettderèço:
AVARAQUAIA2007

Téleforre:

(ES) 3474-1946/ (63) 9939-4052

Emsil:

ádailtonlIconslniçaogigmalLcarn

37.908.972/0001-99 MIRMEX CONSTRUTORA EIHELI

Merce: ■

Fabricante:-

Modelo:-

Descrição: Tubo PVC seldável. diâmetro nominal 32 mm, comprimentos m, pressSo 80 rrice. material PPR.

Estado: Cidade: Endereço:

Pt Teresins RUAUUZINHACASTEUlORANCO OECAHVALHO, 1326

RS 33,90.

Telefone;

(86)9666^009

23.862.789/0001-14 I2TEC MATERIAIS ELETRICOSLTDA

Marca; MULTlLiT/âMIlAR

Fabricante; MULTIUT/SIMKAR

Modelo: MULTILtT/SIMILAR

OescriçBo: TUBO PVCSOLOAVEU OIAMETRO NOMINAL 32 MM, COMPHIMEflTO 3 M, PRESSAO 80 MCA MATERIAL PPR CATMAT:441430

RS34,8&

Estado:

PI

Cidade:

Teresina

Endereço:

RARQENTINA1860

Telefone;

(86) 9942-3461

Email:

i2iccltda@gmBil.eom

37.535,950/0001-17 DIARLEY PEREIRA DE;V»IDRADE

Mares: MB BRASIL

Fabricante: MG BRASIL

Modelo: SOLDAVEL

OescriçSo: TUBO PVC SOLOAVEL DIÂMETRO NOMINAL 32 MM, COMPRIMENTO 3 M, PRESSAOSO MCA MATERIAL PPR

RS 34.83

Estado;

BA

Cidade:

Gusnarrbi

Endereça:

RUA 04,304

Telefone:

(77)920945632

Emsil:

diorley.jwgihatmall.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

InalAll S'ihlN6Bih07dcJijlho<ie2a21

Ôrgfio: MINISTÊRtO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul

COMANDO DA3» DMSAO DO EXÉRCITO • BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNíÇAO de SAN

TA MARIA

6*Brigada de Infantaria Blindada

Objeto: Eventual e futura aquisição de materiais para manutenção de bens imdvcis

{Hidráulica} para o Comando da 6* Brigada de Infantaria BHndada,.

Descrição; Tubo pvc soldável - Tubo pvc aoldãvel, diâmetro nomirtai: 32 mm, comprimento;

3 m. pressão: 80 mca. material; ppr

CatMeC 441430-TUB0 PVC SOLDÁVEL

Data: 04/10/2021 09:00

Modalidade: Pregão EietrOnIco

SHP: SIM

Idemificação: N»Presâo212021/UASG:lB0414

Lote/liem; /1Q3

Ata: Link Ata

Fonte: vvww.comprssgovernarnentais.gov.

br

Quantidade; 30

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

07.250.898/0001-03 ELFÍE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

»VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$37.00

RalatãriooBradanodla23/03r202211;35;1S(IP;200.14.57.i95)
Código Validação: uJ9DLPEe26pm%2i3D300aDghVsmbNKgfrnuOOd(fT]OJgWnOlBSjOoo9IDro4t2hUdd7N1QnnmKw9%3d
http:/Awww.banccideprscas.com.br/CQmilcsdaAirisntlcidade7
tokon°u|9DLPEe2apm%2521BO3O0eDghVambNI<gfmu0QddT}OJBWfiOls6jOoDeiDr94t2hUdd7NiQnnmKw0%263d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

PBOREíRAS/MA

fls.
Rüb.

,/202 2-

Marca;KRONA Riih f . .
Fabricante: KRONA ^
Modelo:32mmX3M

Descrição: Tubo juc st^úivel. diametra rtomirwl; 32 mm, eomprimerito: 3 m, prtssSo; 80 mca, material: ppr

VALOR DA PROPOSTA FIN>«.

Cidade:

Porto Alegro
Endereço;

FJOAQUIM SILVEIRA. 465

Telefone:
(St) 3209-8622

42.262.411/0001-03 ARGOSLTDA R$40,46

Marca: Ptastilít

Fabricanie: HasllIH

Modelo; 2000)003

Descrição: TUBO SOLDAvEL, DIAXIETRO NOMINAL 32 MM COMPRIMENTO 3 M PRESSAO 80 MCA MATERIAL PPR 2SMM.AGUA QUENTE EM CONFORMIDAT
ECOMANORMANBRIGfitS.

Eatado:

SC

Cidade:

Blumenau

Endereço:

R BAHIA 1447

Telefone:

(47)30358200

Emsil:

l.acontabilldade|^terro.com.br

10.942.831/0001-36 COMERCIAL V/WGUAJlDEIRAeHEÜ flSSlS.Kj

Marca; kiona

Fabricante: krona

Modelo; pa'
Descrição; TUBO SOLDAVEl. DIÂMETRO NOMINAL 32 MM COMPRIMEmo 3 M PRESSAO 80 MCAMATERtALPPR 2SMM. AGUAQUENTE EM CONFCRMIDAD
E COM A NORMA NBR16813,

Eatado: Cidade: Endereço;
SC Blumenau RFRITZSPERNAU.IQflO

Telefone: i .Émail:'
(47)3232-1221 ' .edson.vsr)guardolrB@Íg.còm!bf

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

M lAit S'dô 'NSSàeCmieJiaiocbsat

OrgBo: MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

Díretoria-Gerol do Pessoal

Oratória de Pessoal Militar

Centro de Instrução Almirante Alexandrino

Objeto; Eventual aquisição de mat^l de refrigeração para o CIAA.

Descrição; Tubo pvc soidôvel -Tubo pvc soldãvel, diâmetro nominal:32 mm, comprimento;

3 m, pressão: BO mes, material: ppr

CatMet 441430.TUBOPVCSOLDAVEL

Data: 22/09/2021 09:00

Modalldsdo: Pregão Elelrãnlco

SRP; SIM

IdentificaçSo: N°Pregão:S3202l/UAS6:762600

Lote/Item: /1B9

Ata: I Inlt Ata

Fonte: www.comprasgovemamemBÍ84)OV.

br

Quantidade: 600

Unidade: Unidade

22.965.625/0001-20

•VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

LABUTAR DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇO EIREU

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 40,99

Marca: KRONA

Fabricante: KRONA TUBOSECONEXOESLTDA

Modelo; TUBO 32MM 3MTS

Descrição; TUBULAÇÃO SOLCAVEL PVC 0E32MM (VARA DE 3 MT5)/MARCA: KRONA/FABRICANTE: KRONATUBOSECONEXOESLTDA/MODELO: TUBO 3
2MM 3MTS/QUANTIDADE: 600/PROCEDÊNCIA: NACIONAL/VALOR UNITÃRIO: RS 47.98 (quarenta esetsrealserroventeeolto centavos]/VALOR TOTALH
S2&7e8.O0fvinteeofta mil, setecenlosememaeoHo reais] PRAZO DE 6ARANTIA:12MESES/PftAZ0 DEVAUDADE DA PROPOSTA;60(SESSENTA)OlASA C
ONTAR A DATA DE SUA APRESENTAÇÃO / PRAZO DE ENTREGA DOS BENS Ê DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DO RECEBIMENTO OA NOTA DE EMPENHO EM RE
MESSA ÚNICA/DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS COTADOS ESTÃO INCLUSASTODASASOESPESASQUE DIRETA OU INDIRETAMENTE, FAZEM PARTE 00 P
RESENTEOBJETO, TAIS COMO GASTOS DA EMPRESA COM SUPORTE lECNICO E ADMINISTRATIVO, IMPOSTOS, SEQÜRQS, TAXAS, OU QUAISQUER OUTROS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE GASTOS DA' EMPRESA. SEM QUAISQUER ACRÉSCIMOS EMVIRTUDE CE EXPECTATIVAÍNFLACIONARIA E DEDUZIDOSQSDEGC:
ONTOS EVENTUALMENTE CONCEDIDOS. ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EOITAL E SEUS ANEXOS BEM CQj|:
moacqtamostooasasobrigaçõeseresponsabiuoaoesconstantesoasespecircaçOes.

Eeiado:

RJ

CIttadc:

Rio de Janeira

Endereça:
R SANTA MARTA B0047

Telefone:

(21)3665-2334

Emeil:

lebutardletr1bt4dore®gman.çòfn

28-7B0.007/D001-92 QUALITY LUX COMERCIO EINOUSIBIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E

ILUMINAÇÃO EIRELI

R$ 41,00

Reistãrla gerado no dia 23/03/2022 11:35:15 (IP; 200.14.57.196}
CMigo V^idaçéo: u]9DLPEe26pm%:aB0300aOghVombNKBfmuOQdifnoJgWnOls6]Oeo9ID[g4l2hlJdd7NiannmKwg%3d
htip:/Awwwi>Bncod8precas.com^/CeritlieadoAu1enticldado?
tok0n°uj9OLPE82^%2S2IBD3OOeDBKV8mbNKefmuOQddT]OJgWnOls8iOoo9IDiB4t2bUdd7NIQnnmKwg«2S3d



CNPJ RAZ;^ SOCIAL DO FORNECEDOR

Marca: PLASTÚSQS
Fsbrieanie; PLASTUBOS

Modele: PLASTUBOS

Descrição: TUaUlAÇAO SOLDAVELPVC 0E32MM(VARA OE 3 MTS)

Proc.

FI.S,

Rnb.

/202>^
VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado:

RJ

Cidade:

Nova tguBÇu
Endereça:

nLEONEl.SOUVEIA.ie2

42.262.411/0001-03 ARQOS LTOA

Merco: Krona

Fabricante: Krsna

Modelo: 34

Dcsoriçfio: UIBULAÇAO SOLOAVEL PVC DE 32MM (VARADE3 MT^

Estado:

SC

Cidade:

Biuinenou

Endereço:

n BAHIA. 1447

Telefone:

(47}^frB300

Telefone:

{21)354M771/ (21) 3540-677y

RS 200.00

Emali:

LaeontabilidadeSiterí&camJir

Item 80: TUBO EM PVC SGLDÂVEL 32MM X 6.CM PLASTUBOS, POSSUI ACABAMENTO 0vl PVC

Preço Estimado: RS 49,76 (un) Pctccrilual: - Preço Estimado Calculado; R$ 49,76 Média dos Preços Obtidos: RS 49,76

Quantidade Descrlçfio

200 Unidades TUBO EM PVC SOLDAVB.32MM X 6.0M PLASTUBOS. POSSUI ACABAMElíTO EM PVC

Observação

Preço (Compras Govcmsmeniais) 1: Mediana das Propostas Rnois

Mc ;xrr !i'dãiN6Sile0fdrJu»<ode2!l2l

ÓrgSo; GOVERNO 00 ESTADO DO CEARÁ

Objeto: Aquisição da MatcrlBl paro serviços de manutenção hldrossanitãrios no Hospital

Infantil Albert Sabln - HIAS, de acordo com as especificações e quantitativos

provlstos no Anexo t - Termo de Referência deste edital.

OescrIçSo: Tubo Hidráulico-Tubo de PVC soldAvel marrom DN — 32mm - ãgus fria predial

7S0kpa conforme NBR-564S-vara.6m.

Data; 21/01/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÁO

Idenllfleação: N°PreB&o:2l07202l /

UASQ:g43a01

Lote/Item: 1/26

Ata: I Inii Atfl

FonlK www.comprasgovBfnamentals.gov.

br

Quantidade: 26

Uftidade: Unidade

RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAi.

03,651.414/0001-79 FRANCISCO MARCIÜO MUNIZ DÊ FARIAS

«VENCEDOR»

Marca: Krona

Fabricontr Krono

Modelo: Ktona

Descrição: Tubo de PVC sddáveí marrom DN- 32mm -

R$58,00

Sgua friB predial TSDkpa conforme NBR-664B-vsr94m,C0MPRASNET: UNIDADE • VARA

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

CE Fortaleza R EDUARDO. BE2£RRA 76 FRANCISCO MARCiUO MUNIZ DE FARIAS

19.926.518/0001-64 a S. VASCONCELOS

Toietone: Email:

{aS)3224-43S7 msvIconstrucoesiSigmell.éom

8862.68

Merca: FORTLEVE

Fabricante; F0HT1.EVE

Modelo: FORTLEVE

Descrição: Tubo de PVCsoldável marrom DN—3Zmm -ãçjs fria predial TSOItpa conforme NBR-6648-vBra-6m, COMPRASNET: UNIDADE'VARA

Estado:

CE

Cidade:

Fortaleza

Endereço:

ROAASSUNCAD.423

Telefone:

(S6] 3236-9234/ (85) 9104-4738

RelalM09er*donodla23/03/2022l1:3S:1S(IP:20ai4.57.1S5)
Código Vtfdscao:u|9DIJ'Ea26pm%21B030<M}g>iVenU4l^uOQd(fT]OJgWnOlsQOoo9IDrB4t2hUdd7NIQmmK«g%3d
tiBpJ/wwwJiBncodapracos.eomJirfCefiHIcadaaiitanOeidede?
ts)(sneuj9DUPEa26timH252IBO3O0eOgliVBmbNKplmU0QddT]OJgWnOlsQOooSIDrg4l2hLldd7NI&uimKweH2S3d



3RElRASfMA

Preço {Compras Governsmcntais) 2; Mediana das Propostas Rt /2Q2 7.
lnc.lAt1.S'<SameS(íe07^Míyo;kimi FL3,

órgão: MINIST^IO DA EDUCAÇÃO " i
Secretarie Eiecutiva Modalft
Subsecreuria de Píaneiarnsits e Orçamento

Irisiituto Federal de Educação, Cíir>oia eTecnotogia do Amazonas

CampusLâbrea

Objeto: O abjeto da presente ticltaçãoé o registro de preços para aquiBÍçfio de materiais
efétricos, hidráulicos, pintura e de manutençSo predial destinados a realizaçSo
dos trabalhos para conservação das Instaiaçtes do instituto Federai de i^'

Educação, dénciaeTeonologia doAmazonas- campos libree.

Descrição: JogoOeFcrrament8-Tubodepvcsoldãyelde32mm.cormerTom,aplicação Ouantic
ínsLalsçdestiidrâulJcas. barra de 6 metros Unir

CatMaC 70459-JOGO DE FERRAMENTA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

n.824.367/p001-46 ANTONIO PINTO DEALMEiDA

•VENCBXIH''

Merca: nortplast
Febricante; nort plan
Modelo; Tubo de pvcsoldSvei deSZmm, cormarrom. apllcsç
Descrição: Tubo de pvo soldãvei de 32mm. cor marrom, aplicação instalações hidráuilcss. barra de 6metros

Dhta: 14/12/2021 10:00

Modalidade; Pregão BetrCnico

SRP: SIM

Identificação; N«Pregão:62021/UASG:16S664

Lote/Item: 3/162

Ata; Lioisida

Fonte: www.comprB8governamentai3.gov.

br

Quantidade: 20

Unidade. Unidade

UF: AM

VALOR DA PROPOSTA FINM.

■H8'59,0'7

Estado:

AM

Endereço:
H MONSENHOR INAOlO, 1616.

Telefone

(97)S3áÍ-2E85

..

m
ÍJTuS

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana daa Propostas Rnais
A»/Art rcfe WdFct07*uUV)Ob2d27

Órgão: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
Objeto: Registro de preços para futuros e eventuais fornecimento de materiais

hidráulicos para atendimento as necessidades do SAAE de Carinhanha-Bahla.

Descrição: Tubo hidráulico - tubo soidavei azul pvc rigido pn 40,6m, 32mm
CatMai: 38814-TUBO PVC RÍGIDO

RS 30.00

Data: 24/11/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eietrãnico

SRP: SIM

Identificação: N°PrGgão:g2021 /tJASG:9289B9
Lote/Item: /21

Ata: I inic Ata

Adjudicação: 17/12/2021 1204

Homoíogação; 26/12/2021 1524
Fonte: www.camprB9govemamental9.gov

■br

Quantidade: 200

Unidade: Unidade

UF; BA

37.636,950/0001-17
•VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

DIARLEY PEREIRA OE ANDRADE

Marca: MG BRASIL TUBOS
Fobtlcanle; MG BRASIL TUBOS

Modelo: IRRIGAÇÃO
DescrfçSo: tubo sddevel azul pvc rigido pn 40,6m.3Zmm

Cidade:
Guanambi

Endereço:
RUA 04,304

Telefona:
(77) 920941632

VALOR DA PROPOSTA FINAL

H$ 25.00

Email:

dlarteyjwQhobnatl.còni:

08.600.476/0001-75 HIDROPLASTIK COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

Marca: A3PERBRAS
Fabricente; ASPERBRAS
Modelo: ASPERBRAS
Deacrição: Tuln soldável ezul PVC rígido PN 40,6m.32mm

R$36,00

Endereça;
AV IBICARAl. 4498

Telefone;
(79)3616-2766

Email:
hIdropIa8ilUidB@ioutloak.com

IDilkiB RalatâHageradonodla23«ai202211:35:tE(IP:200.l4.S7.ieS]
Código Validação: uieOLPEe2epm%2rBD300aDghVambNKgfirul>Qd(fT)OJgWnOl88JOooe(Drg4t2hUdd7NIQnnmKiVg«3d
http/AwwwJanccdspreeoa.csm.br/CerbficsdaAutontlcidBde?

SinS»' tokermuiSDLPEe2^H2S2IBD3O0eD(^VambNl^u0QddT]OJgWnOisQOoo9IDro4t2hUdd7NIQnnmKwgS2S3d 218/228



PJsOREIRAS/MA

Proc. I2Q2Z-
FL5. ■

Rv.b.

item 81; VASO ACOPLADO

Pfcço Estimada RS 335,61 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 335.61 MMia dos Preços Obtidos; RS 335.61

Quantidade Descrição

SS Unidades VASO ACOPLADO, Bacia com consumo de somente 6 litros por fluxo. Dímcnsfies Aproximadas do Assento: 5,6 x 35 x 456. Dimon

ades Aproximadas da Bacia: 43 x 20.3 x 47,5. OimcnsCoa.Aproximadas da Caixa: 39.5 x357 x 14,5. Pesa 42,710 kg.

Observação

Preço (Compras Govemamentais) 1: Mediana dos Propostas Finais

inalM.PálIHSSdeOTàeMlwdeZOil

órgão: MIMSTÉRiO DA DEFESA
Comando do ExArcIto

Comando Militar do Leste

1* Região Militar

Centro de Instrução de Operaçdes Especiais

Objeto: Eventual aquisição de matérias para manutenção de bens ImdvcIS-

Deeorição: Vaso sanitário - Vaso sanitário, material: cerâmica, cor: branca, csraeierfsilcaa

adicionais: acoplado com descarga

CatMat: 233166 • VASO SANITÁRIO. MATERIAL CERÂMICA, COR BRANCA,

CARACTERÍSTICAS ADICIDNAJS ACOPLADO COM DESCARGA

Data: 19/01/2022 10:00

Modalidade: Pr^ão EIctrânieo

SRP: SIM

Identificação: N<'Pre93o:142a21 / UASG:160134

Lote/Item: /106

Ata: 1 inic Ata

Fonte: www,comprBS9overnamentãla.gov.

br

Quantidade: ira

Unidade: Unidade

FtAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

40.282.2B2/0001-81 8IGCENTERIMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIREU R8 264,85

*VENCEOOR*

Marca: Icasa

Fabricante: Icaao

Modelo: ACOPUDO COM DESCARGA

Descrição: VASO SANITÁniO. MATERIAL CERÂMICA OQH BRANCA ADICIONAIS ACOPLADO COM DESCARGA Matcailcasa Fabricante'ICBSB Modelo:AOOPLA
00 COM DESCARGA Prazodeenlregaéde ate 30 dias cantados do data db recebimento da Nota de Empenho. Garsníis do praduto;12 (doze) ineses; Prazo di
validade da Propeste: 60 (sessenta) dias. Validade de Ato de Registra depieçoa: 12 (doze) meses. Prooedêrtcie Ne&onat. Nos vatoreapropostos estão Induses
todos 03 custos opcrscioneiA ertcargos pnrtídenciádos. trabalhistas, tnbutános, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou Indiretamente no (omeei
mento dos bens.

Estado: Cidade:

RJ Rio de Janeiro

Endereço;

AVENIDA MAflECHALF0NTENEll5 06443

Telefone:

(Zt) 3331^0

40.879.619/0001-32 NASCIMENTO COMERCIO DE ELETRICAEIRELI

Merca; ETERNtT

Fabricante: ETERNft

Modelo: ETERNIT

Descrição: Vaso sanitário, material; ceiámica, cor: branca, caraoterlslicaa adicionais: acoplado com descarga

Estado:

RJ

Cidade:

Rio de Janeiro

Endereço:

RUA SAD DIMAS,00122

22.223.076/0001-08 LL GASPAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Merca: Decs

Fabricante: Deea

Modelo: Dsca

Descnção: Vaso sanltáiiA msteriAl; cerâmica, cor. branca. caracterlstiGas adicionais: act^ilado com descarga

Estado; Cidade: Endereço: Telefone:
RJ CosimirodeAbrei ROSCARDECARVALH0JARD1U.182 (22}277&-l682

Emall;

Ugcemer.netgigmálLcoiTi

Telefone:

(21) 6438-2626

Email;

llgaaparcesImlroÇgmail.cQm

42.262.411/0001-03 AR60S LTDA

Merca: Flori

Fabricante: Fioti

Modelo: Singie Fluah
Oeacrição: VASO SANITÁRIO. MATERIAL CERÂMICA COR BRANCA ADICIONAIS ACOPLADO COM DESCARGA

Cidade;

Blumenau

Endereço:

R BAHIA 1447

Telefone:

(47) 30368200

Emoil:

1.seoniabliidade@neTTB.coin.br

11.088.488/0001-77 HÊOBOT COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Q  RelatPflo gorado rto dia 23h}3a02211:36;1S (IP; 300.14.67.105)
cOdigo ValldsçSa: u(rai.ree28pm%2IBO3O0eDghVBmbNKgbnu0Qd(n]OJgWnOlaejOo(âl0^tZhUdd7NlQnnnâ<WBK3d
tittpJAnwwbancodeprecas.eam.brrCalllleadoAutenticidaãe?

I9l£^' tak«i°uJ90LPEs26pm%252IBD3006DghVembNKefmuOQddT]OJBWnOls6|Ooo«Org4t2hUdd7NIQnnmKweS263d



I Pr
RAZAO social do fornecedor I pTL fLSr7--~77y^^ fj—

5/MA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; lOEAL

Fabricante: IDEAL

Modelo: IDEAI

Dcocrlçfio: Vaso sonitdrío.materlalicciãmica, cor branca, características adioionais: acoplado com descarga

Estado; Cidade: Endereço:
RJ Novalfluaçu AVCARl,OSMARQUESnoaO.11S0

Telefona: Emall;

(21} 279M60S joaecsrl06con!abllg»j.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

MC /M S'dii W6Sde07ileMficile2aZI

Órgão: MINISTÉRIO DA 0EFE9A
Comando do Exército

COMANDO MILITAR 00 OESTE/9' DIVISAO DE EXÉRCITO

18*BrjgBda de Infantaria de Fronteira

Objeto; Registro de Preços para eventual squisiçfio de material hidráulicoc material de
alvenaria a ser empregado na manutenção das Instalações, para melhorar a

disposição ilsice c o funcionamento das seções e outras instalações do
Comando da 1B* Brigade tle Infantaria de Fronteira (Cia C1B* Bda Inf Fron, 1B*

Cia Com e 1B' Pcl PE} e órgãos Participantes..

Oeserição: Vaso sanitário - Vaso sanitário, msterial: louça, cor branca, caracierCsdcas

adicionais: acoplado com descarga, tipo: convencional

CalMat 264236-VASO SMÍITARIC

Data: 10/01/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identifloaçfio; N''Pregao;142021 /iJASG;150145

Lote/Item: /16

Ata; UnitAta

Fonte; www.comprasgovernamentBis.gov,

Quaittidade: 130

Unidade; Unidade

UF; MS

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR V/

20.795.155/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL EIREII

'VENCEDOR*

Marca: fiori

Fabricanie: fiori

Modelo: flori

Descrição; Vaso sanitário, méterlah louça, cor branca, caracterisilcas adicionais; acoolado com descarga, tipo: convertcional

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 295,65

Eitado:

SC

Cidade:

Blumenau

Endereço:

fl lRM6ARDCARl.125

NomedeConiBlo: Telefone: Emall;

MARCOS (47) 3037-1021 infantatia@lnlentariacomsrcÍBl.camOr

24.602.765/0001-60 SIMEIA A. H. M. MUSTAFA

Marca: ICASA

Fabricante: ICASA

Modelo: vasosanítario

Descrição; Vaso sanitário, material: touça. cor branca, carBoteriaticsaadldonola: acoplado com descarga, ilpa convencional

R$329.86

Estado; Cidade: Endereço:
MS Conimbá RUAT71EZEDEJUNH0.749

Telefone:

(67)3232^267

Emall:

lojatentaceo@biturbO£orrLbr

42.262411 /0001 -03 AR60S LTOA

Maroa: Flori

Fabricante: Flori

Modelo: Flori

Descrição' Vasosanitárie, material: louça, cor branca, carBctertsticas adicionais; araviado com descarga, tipo; cettvencional

R$3S5,43

Estado:

SC

Cidade:

Blumenau

Endereço:
RBAHIA1447

Telefone:

(47) 303fre200
Emall:

l.aeonit^'Jidade9terra,epnt.bf

03.606.347/0001-70 CLASSE A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA- RS 399.99

Marca: INCEPA

Fabricante: INCEPA

Modelo; INCEPA

Descrição: Vsso sanitário, material: louça, con branca, ceracietleiicaa adicionais: acopladocom descarga, tipo: convencionai

Ealado; Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone: Ematl:
MS CamiMfirande AV SALGADO FILHO, 3261 AdilsonSantoadeAlmelda (67)332fr6774 clasgea@das^Ilcitacao.com.br

14.124.993/0001-18 COMERCIAL S.B.S EiRai

Marca: DECA

Fabricante: D£CA

Modelo: 121

Descrição: Vsso sanitário, material: hnrça, cor branca, caraclerfslicas adicionaia: acopladocom descarga, tipo: convenciontf

RelalMo Borado no dia 23413^022 1i:36;ÍS (IP: 200.14.57.195)
Código Vslldsçao: ujeDLPEe26pm%2fBD3O0eDshVambNKgl1nu0OddTlOJgWnOls6JOoo9IOrs4t2hUdd7NIQnnmKWB%3d
http://wViW.bBncodepreeos.com.br/CerliflcadaAulenticid8do7

BlS»' lolcen°uJ90LPEa26pm%2S2rBD300eC>ghVsmbNKBfmuOOddTJOJgWnOls8|Ooo9IOrg4t2hUdd7NIQnnmKwg%253d

RS 650,00



CNPJ RAZAO social DO FORNECEDOR

EsiBdo; CídedK Endeteço: Nom
MS CempoCrande AV JÚLIO D£ CASTILHO. 2512 José

ÇeORfc,rtAS/MA

Fi-S.
DOR _ VALOR DA PROPOSTA FINAL

WompripteBTaw'" ^1 Emaíl:
JoséCarfc» 8a>ot>osa deSouzs (67) 3023^201 mdasOtÇcomercIaibsb.cotn.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

/<% //Vt 5'd> iNesdeOTdeJullademu

Órgão; UINISTÉniO DA DEFESA
Comendo do Evército

Departamento de Ciência e Tecnologia

Diretoria do Serviço Geográfico

1*Dívíb3o de levamiamento

Objolo; Ever\tual eguisiçSo de materiais Mdráulícos. conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Descrição: Vsso Saniiârlo • Vaso Sanitário Material: Cerâmica, Cor Brat^, Características

Adicionais: Acoplado Com Descarga,

CatMaU 23316S-VAS0SANITÁRIO

Data: 27/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

identificação: N®Pregao:32021 /UASG:160382

Lote/liem: /38

Ata: I Inlt Ata

Fonte: www.eomprasgovefnamerttais.gow,

br

Quantidade: 91

Unidade: Unidade

CNPJ razAo social do fornecedor

20,795.166/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL EIREU

•VENCEDOR*

Marca: riori

Fabricante: fiori

Modela: fiori

Oescriçfio: Vaso.sanliárla material cerâmica, cor branca, csrecicristiaas adicionais: acoplado com caixa de descargo

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 295,00

Estado: Cidade: Endereço:

SC Blumenau niRM6AR0CARLt2S

4Z262.41 l/QOOl-03 ARGOS LTDA

Nome de Contato: Teleforte: Email:

MARCOS (47}3037-1021 infanteria^nfanteriecomerciai,ecm.br

RS 332,81

Marca: Flori

Fabricante; Fíeri

Modelo: Calls Single Flush
Descrição; Vaso sanitário, material cerâmica, cor branca, características adicionais: acoplado com caixa de descarga

Cidade:

eiumeneu

Endereço:
n BAHIA 1447

Telefone:

(47) 3O3fr82CI0

Email:

Lacontablildade^terre.comJir

nem 82: VASO SANITÁRIO

Preço Eslimatio: RS 239,88 (un) Percenlual: • Preço Estimado Calculado: RS 239,88 Média dos Prcçus Obtidos: RS 239,86

Quantidade Descrição

100 Unidades VASO SANITARIQ, Bacia Saniiária OvaL tradicional, Instalação: Para válvulas ou caixas de descarga externa aérea.

Observação

Preço (Comprsa Governamentais) 1; Mediana das Píopoatas Finais

hia lAít S'iSilH6Sile07iieMhodeX2l

Úrgfio: GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL-GDF
SECRETARIA OE ESTADO OETR/^ALHD DO DISTRITO FEDERAL

Objeto: Registro de Preços para eventuni aquisição de materiais para manutenção de

bens imáveis/lnalalações (hidráulicos, sanitários e elétricos), para serem

empregados em Projetos em andamento no âmbito da Secretaria de Estado de

Trabalho do DF..

Descrição: Vaso Sanitário - Vaso Sanitário Material: Louça, Cor Branca. Tipo:

Convencional

CotMDt: 2746E4 - VASO SANítAriO

OBts: 03/02/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônica

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:202021 /UASG:926210

Lote/Item; 1/163

Ata: Llnlí Ata

Fonte; www.cQmpra8gavemamentals.gov,

br

Quantidade: 100

lãl^iEI Ftalatârlo gerado no dia 23/03002211;3S:16(IP; 20014.87,195]
Código Veildaçao: ujeDLPEe26pm»2fBD3OOaDghVambNKg1muOQddT]OJgWnOls8jOoc0Drg412hUdd7NiQnnml««IlfK3d
htb>:/AMvw.battcodeprecosxamJy/CertificadoAuUnlioidade7
token«uJ9DLPEe28pm%2S21BD3COeDghVambNl^uOaddTJOJoWnOIsqOooeiDrg4t2hUdtf7NIQnnmKsv3%253d



PEDRElKASfMA

Proc.^/^533^/202^
Unidade: Unidade

UF: DF

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

19.0O5.683/OOO1-2O SANDU COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS EIRELI

Mares: lOGASA

nabriconte: LOQASA

Modelo: LOGASA

DescrtgSo: VASO SANITÂFIO EM LOUÇA. COMUM BRANCO MARCA: LOGASA

Estado: Cidade: Endereço:

DF Brasília aCSCLOLOTE2

Nome deConteto;

Jsfio ds Sllvs M^dença
Telefone;

(61)3027-2424

1 T594.62V0001-67 ALMIX COMERCIO DESUPRIMENTOS EIRELI

* VENCEDOR*

Merca: LUZART

Fabricenie: LUZART

Modelo: LUZART

Dcsorlçio: VASO SANITARIO em louça comum branco

Estedo: CIdede: Endereço:

DF Brasília ADESELVOLYIMENTOECONOMICOOUADRAOI CONJUNTOD LOTÉOeLOUA.OI

42.262.41 V0001-03 ARGOS LTDA

Marca: Ceilte

Fabricante: Ceilte

Modelo: Convencional

Descrição: VASO SANITARIO EM LOUÇA COMUM BRANCO

Eatsdo:

SC

Cidade;.
Blumenau

Endereço: :
R8AR1A1447

I Tèlefdhe:

^ (47)3MM20O

26.392.234/0001-15 RVA BRASÍLIA CONSTRUCOES- LTDA

Marca: CEUTE

Fabricante; CELITE

Modelo: CEUTE

Descrição; VASO SANirARIO, MATERIAL LOUÇA GOH BRANCA, TIPO CONVENCIONAL

Estado: Cidade: Endereço: Nome de contato:

DF Brasnío RBUA12CHACAHA162/1 RONAN

VALOR DA PROPOSTA FIN/M.

RS 182.00

Emall:

5andudIstribuleao@gmail;coin

RS 218,24

Telefone; Email:

(61)3357-2181 almlxdf@gmaH.eom

RS 218.24,

;UMniábllldadçi@iérrelà)m^bV''

RS 218.24

Telefone:

(61)3S61-«969
Bnall:

rvaJioll8@gmall.cQm

PreçD (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

inalAtt !i'ilBiNBSik07daJuüm(le2O2l

Úrgia GOVERNO 00 KTAOO 00 CEARA

Objeto: Aquisição de rnaterial hidráulico para a Policia Civil do Estado do Ceará, de

acordo oom as especificaçfies e quaniitaiivos previstos no Anexo I - Termo de

Referência deste edital.

Descrição: Vaso Sanitário - Melerísl; Louça, Cor Grenca, Caracterfeticas Adicionais:

Abertura Frontal.

Data: 03/02/2022 09:00

Modalidade: Pregão EletrOnii»

SRP: NSO

IdentincaçSo: N<'Preg3o:2S232021 /

UASG;9430O1

Lote/Item: 1/6

Ata; llnkAta

Fonte: www.comprasgovernamentals.QOv.

br

Quantiilade: 100

Unidade: ürtidade

UF: CE

CNPJ RA2A0 SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA RNAL

14.989.973/0001-00 CÍCERO THIA60 GERONIMO FREIRE

*VENCEDOR*

Marca: CELFTE

Fabricante: CELite

Modelo: CEUTE

t>escrição:5acla5anltáríacomBaixa dedeacargsBcopiada.em louça branca, modelopadrão,.

Estado; Cidade: Endereço; iTelefone: ''^" """'"" " Ernail;"'!'":- '''' ^ ' 1F" Itllli
CE Fonelezo AVJOAOOE ARAÚJO LIMA1237 (85) 8762-1 E&S mjlGrregerisOl@rtolma!Lcern:;1ÍHr

R.924a.OQ

B/lkilÃI Relatório garado no dia 23^1202211:35:15 (IP: 300.14.57.195)
Código Validação: uj8DLPEe26!>m%2fB030DeDohVambNKgfmüOQd(fr]OJgWnO!sS]Ooo91Drg4t2tiUd<f7NIOnnmKwg«>3d
http://www.bancodeprBcos.com.bn'CertHlcadoAulentícldade7
tol(en°uj9DLPEe26pm%^2fBO3O0eDghVambNKgfmuaQddT|OJsWnOlsQOooeiDrg4t2hUcld7NiannmKwg%2S3d



êÕrErãSmã
/2Q2g^|CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEpâ^°-^2^^^/2(j "LS.

38.3g5.783/0001-22 AUSSON DEABREUALBUQUEddglgb. . ^
Merca: MARt

Fabrlcanic: MARl

Modelo: UND

Descrl;8o: Becta aanitáríe com caixa de dncsrga acoplada, em louça branca, modelo padrão.

Estado; Cidade: Endereço:
CE Fortaleza nUAE(LC}TCIDA0EVEnDE},a43

27.63B,107/OOOM 6 L P NOGUEIRA FREITAS LTOA

Telefone;

(8Sj 9792,9869

Marca: MARl LCXJCAS
Fabricante: MARl LOUÇAS
Modelo: MARl LOUÇAS
Descilçfio: Sacia sanlldrlacaiTi caixo dedescaigs acoplada, em louça branca, modelo padrão.

Cidade: Endereço;
Fortaleza RUACORONELERNESTOMATOS,4S(}

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 276.00

Emad:

albukacomcreloeservicos@gmail.oom

Telefone;

(e6)ã80S-S226
Emall:

comerc)alarthvrepedrgi@hctmstl.com'

20.796.165/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI

Marca: flori

Fabrícanie: flori

Modelo; noti

Descrição: Bacia sanitária com caóa de descarga acoplada, em louça branca, modtío padrão,

Estado: Cidade:

SC Blumenau

Endereço:

RIRMGAROCAnU 126

Nome de Contato:

MARCOS

Telefone;

(47)3037-1021

32.140.118/0001-01 K£CtA NAYARA BARBOSA DA SILVA

Marca: CaiTE

Fabricante: CEUTE

Modelo: CELITE

Descrição: Material: Louça, Con Branca, Caracierlatlcaa AdiclonalB: Abertura Frontal,

Estado:

CE

Cidade:

Maracanai)

Endereço:
R JOSE BATISTA DOS SANTOS.320

R$295,57

Emall:

lnfamarÍB@lnfantsrtacomeiclal.com.br

Telefone:

(8S)8841M012

14,069.542/0001-25 MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA DANTAS

Marca: UJZART

Fabricante: LUZART

Modelo: Bede sanitária com caixa de descargo acoplada
Descrição; Boda sanitária com caixa de ilescartp acoplada, em louça branca, moddo padrão.

Estado: Cidade: Endereço:

CE Caucaia ROOESTRUTURANTE-CE08S,360O

Emall:

relcontábilidad^ihatmail.com

Telefone;

(BQ 3245-2067

19.925,518/0001-64 S.S. VASCONCELOS

Marca: LUZART

Fabricante: LUZART

Modelo: LUZART

Descrição: Boda sanKário com caixá de descarga accplade, em louça branca, modelo padrão.

Estado: Cidade: Endereço: TelefonKEndereço:

Fortaleza RDAASSUNCA0.423 0S)323fr923VM31O<-4''3B:

03.551.414/0001-79 FRANCISCO MARCIUOMUNIZ DE FARIAS

Marco: Cdite

Fabricante: Celiie

Modelo; Celite

Descrição: Bacia sanlutria comcaixa de descarga occplada, em louça branca, modelo padrão.

Estado: Cidade: Endereço; Nome de Contato:
CE Fortaleza R EDUARDO BEZERRA. 76 FRANCISCO MARCIUO MUNIZ DE FARIAS

Télefonc; Emall:

(86) 3224-4387 mavtconstruooes@gmail.eom

42262411/0001-03 AflGOSLTDA

Marca: Cellte

Fobricsníe: Cellte

Modelo; Celite

Deaerição: Bacia aanitãria com caixa de descarga acoplade. em louça branca, modelo padrão.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:Estado: Endereço:

SC Blumenau R BAHIA 1447

34.233.146/0001-07 ROSÂNGELA VIEIRA PAULO

(47)30364200

Emall:

lecontabilidsde@iefra.c^y

Rel8l6rlogerBdonodl823f03f2022ltaS:l60P:200.l4,57.185)
Código VMldação; i490LPEa26pm%2fBD300eDehVambNKormuOOddT}OJsWnOla810oo9(Drg4l2hUtld7NIOnnmKwg%3d
http:fAvwiiV,bancedepr«eos.oom.br/CenffleadoAutenllddade?
toi(en'nj|9DLPEe2BpmK252fB0300aDohVambNIQlbnuOQd(fr]OJgWnOteejOoe9IDro4t2hUdd7NiannmKws%2S3d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Mares; MAflVLOUCAS FLS.
Fabricante: MARV LOUCAS P,,k
Modelo: MARY LOUCAS I
OescrlçSo: 'Bacia asnltdrla com caiu de descarga acoplada, cm 'uuga branca, modelo padrão.'

PEOREIRAS/MA

/2Q2 3-
FLS.- —

Rv.b. ZP

Fortaleza

Endereço:

AVOOILQNCUUARAES, 2656A

Telefone:

(S6) 9734-6282

VALOR OA PROPOSTA FINAL

Email:

comerclallorfes4S@gmall.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
me. IM. Pds m6Sdea7deJijdiod>202t

Úrgâo; FUNO.INST.BRASILEIRO DE GEOG£ ESTATÍSTICA

UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO CEARA

Objeto: AquisIçSo de materiais de construção para manutenção predial da UECEARÃ

AV. 13 DE MAIO, 28S1 /2901 ForialezayCE

Descrição: VASO SANTTÁRIO • VASO SANiTÂRIQ, MATERIAL LOUÇA. COR BRANCA TIPO
CONVENCIONAL

CatMal: 274654-VASOSANITÁRIO

RS 195,00

Data; 01/02/202200:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N° 1/2022/

UAS6:114610

Lote/lKm: 19/1

Ata: N/A

Ponte: www.compraaoovemementais.eov.

br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

07,294.689/0001-53 GURGEL COMERCIAL DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA

•VENCEDOR*

Merca: s/m

Fabricante: FabrícamenSo Informado

Descrição: VASO SANITÁRIO, MATERIAL LOUÇA COR BRANCA TIPO CONVENCIONAL

RS 195,00

Estado: Cidade; Endereço:

CE Fcftalezâ AVJOVITAFErrOSA171

Telefone:

^S] 3281-1135
Email:

gurgeisomeTt:ial@glob<xcom

liem 83'VEDA CAI I IA 200 GR.

Prcçü Esiimodn- 18,08 (un)

Quantidade Descrição

115 Unidades VEDA CALHA 2B0 GR. Descrição Tdctlica: Indicado para uso em áreas automotivas, como bote de caminhão, e na construção d
va ns vedação de juntas de condutores, dutcs de sr-condicíonBdo e sistemas de veniilsçãa

1'crcenlual: • Ftcço Untmiüdo Ciilr.tilado. flC Ifi.lS MOdta dos Preços Obtidos: RS is.tlü

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Uic H2>n.PdalfJ65de07deJtjllwde20ÍJ

Órgão: DEPTO-EDUCACAO,CULT,.ESPOR1ÍSE LAZER
DÉPTO. EDUC. CULT, ESPORTES E LAZER

Prefeitura Municipal de Cruzãlia/SP

Objeto: AQUISIÇÁO DÊ MATERIAIS PARA REFORMA DO PRÉDIO DA EMEIF LEONILDES
ADEMAR CABIANCA

Descrição: VEDA CALHA ALUMÍNIO PRIME 260 GR - VEDA CALHA ALUMÍNIO PRIME 280
GR

RS 20,60

Data: 26/01/2022 00:00

Modalidade: Dispense por Limite

SRP: NÃO

Identiãesção: 832022

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Fonte; 4&173,233,130:81/prcnimib/index.

8sp?8C80*l&rtem>2

Quantidade: 1

Unidade: UN . _

Sz&tig RslatOrlo gerado no «a 2341312022 (IP; 200,14,67.195)
Código VaUdaçBo: u]9OLP&26pm%2(Bt»O0BDBhVambNKgfmu0Q<lrfTlOJgWnOlsa)Oe^0r94taiUdd7NIQnnn«'wg%3d

ilSwtjii nHpUAvww.baneodaprecos.coni.br/CertKiesdaAutailiddade?
fSiSisibi' (oken=uJBOLPEe26pm%262fB0300eDghVambNKBfmiiOad(fT]OJgWnOIseyOoo9lDro4t2hUdd7NIQnnmKM9%2S3d 224 / 228



CNPJ razAo social do fornecedor

16.997.347/OOOI-90 MJ BEHNWIDO COSTA

•VENCHtOR*

Marca; Marca não Informada

Fabricante: Fabricante nso Informado

□oacriçao: DescrlçAo nSo informada

REOREiaAS/MA

|pLs.
RiJb. —-lí

120

Estado:

SP

Endereçai;
RGABníELZANDONADI. £66

Telefone:

(ia}337S-1fi14

22.
VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 20,50

Emall:
foctis.consultoria@tiotm8ll£om

Preço (Outros Entes Pilblicos] 2: Mediana das Propostas Finais
lniiUAa.S'<ialN6Siíe07deMhoik70SI

ârgacK PnEFEITURAMUMCIPALDEALVIMANOIA
Objeta REGISTRO D£ PREÇO PARA AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

'PREFERENCIAtJ>1EfrTE DE 1* UNHA' VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E
PARCELADAS PARA O USO DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NOS
REPAROS. MANUTENÇÃO E OU CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBUCOS.

Descrição: VEDA CALHA 2SD GR • VEDA CALHA 260 GR

Data: 030 2/2021 00:00

Modalidade: PREGAo PRESENCIAL

SRP; SIM

tdentlReaçao; 00007421

Lote/Item: 1/446

Ata: N/A

Fonte: tr8nsparenclajMnlandia.sp.gov.br:
sese/transparenda/

Quantidade: 40

Unidade: TB

CNPJ RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR

0a738.160/0001-44 SANDRA MARIA MACHADO PES^TQ.
•VENCEDOR*

Mnrca: Marca não Informada
Fabricante: Fabricante nlo Informado
DesctiçSa Descrição níolnformada

Eeiodo:

SP

cidade:

AMnUIndie

Endereço;
RHORACIO COUTO, 19S

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 17,50

Telefone:
(14) 3473-1126/ (14) 3473-1202

Émall:
a«lna8cente@terTs.eom.br

Preço (Outros Entee Públicos) 3; Mediano das Propostas Finais
tnc.liAftS'diW6Sael7ràBJijaxiàt202l

úrgfio: Sec.Munic.de Obras Iratts.e Planejamento Data: 02/D8/2D2I OOOO
Prefeitura Municipal de Barra do Ribelro/RS Modalidade: Dispense por Limtte

Objeto: Pesquisa de preço e compra de airtros materiais 80llciladopclsSec.de Obras SRP: NAO
tamforme pedido de compra n» 3574. IdenÜficeçSo; 10122021

Descrição: VedBcaIti8280GR-Vedaoalha2S0GR|Pesqulsadepreçoecanpradeoutros t^te/ltem' 1/1
materiais solicitado pela Sec. de Obras confdnne pedido de compra n" 3574,

Ato; N/A

Fonte: 136.216.241.10S:6l81/pronímt&/ind
exjsp7acao'1&i(em«2

Quantidade: 6

Unidade; tb

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

35.729.963/0001-06 C0NSTRU8ARRA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA
•VENCEDOR*

Marca: Marca não Informada
Fabricante: Fabricsnts nio Intormodo
Oesoflção: Descrição nfio Informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 14,00'

RelatOrlo gerado r» dia 23/03/202211:35:15 (IP: 200.14.57.195)
CMI^\^lldeçêauj90LP&2epm%2iB0300BOghVsmbNKafrnuOQd(fT]OJoWnOlsejOooeiOrg4t2hUdd7NIQnnml«iig«3d
htipVAiiiww.bancodopreeoe.com.br/CaftilieadoAutBnBddatle?
tolcen°Lg9DLPEa28pm%252fBO3O0^hVambNKgfmii0Qd(f11OJgWnOl9qOooaOrg4t2hUdd7NIQnntnKwgH2S3d



f^ORElHASiMA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Eslado: Cldedd; Endereço:
RS SamidoRIbeiro avenida VISCONDE DO RIO GRANDE. 1853

^eWülW.--:——^.émnil;

(61]9915-8964 eduacdohubn^ierTa.com.br

Sd.392.727/0001-OB MADERAL SUL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Mares; Marea nSo Informada

Fabricante: Fabricante não Informado

DeacriçSo; DcsorlçBo nSointarmsda

R$ 23,90

Estado:

RS

Cidade;

Barre âi Ribeiro

Endereço;

AVVISCONOE DO RIO GRANDE. 17d5

Telefone:

(51)3482-2092

Itom 8d: VEDA ROSCA GRANDE

" 1

Preço Eslimüdo: RS 11.M (nn) Perceniiio!: - Preço Esimiatlo Calculado; Rj 11,24 Uríriia rios Preços Obtidos- RS 11,J-i

Quantidade DescríçBa

> 200 Unidades VEDA ROSCA GRANDE Descrição Técnica, frta 18 mmxSO m tem como priticipaKunçãoa vedação dejuntas roscãveis.fabricad

ae em pvc, cpvc ou metal, em instsláçBes hidráulicas de água fria ou quente. Fazendo com i^je as folgas existentes entre as con

exOes sejam eliminadas por completo, a embalagem acompanha um único roto de GO m, cuja.Iergura éde 18 mm o a espessura

é de 0,07 mm da mesma manelra.o cwso do rolo é de somente 3lg.

Observação

Prego (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Fiitals R
ÍnBjM.S'àalN6SileG7deMllJodal02l

ÚrgSo; GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS Data: 05/01/2022 09410
prefeitura municipal de governador Valadares Modatldade: Pregão EtetrOnlco

Objeto; Aquisição de materiais pera reforma rtos Centros ds Saúde e adequação do SrP; sim

CenDo de Referênoie em Atenção Especlel à Saúde • CRtóE às exigências feito tdentincação: N»Pre9âo;1432021 / UASGS26607
pela 18* Promotoriade JustiçadaComareadeGovemadorValadarese , „
^  * Lote/Item; /75
Vigilância Sanitária Municipal-

AtB'
Deacrieão: Veda rosca - Veda Rosca Tipo: Fio, Aplicação: Insialaçães Hidráulicas

Fonte: www.compras90vemBmentaÍ8,Sov.
CatMat 389503 • VEDA ROSCA

Lotc/llcm: /75

Ata: Unir Ata

Fonte: www.compraa90vemBmentaÍ8,Sov.

br

Quantidade: SOO

Unidade: Unidade

UF: MG

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

03,145,640/0001-ea COMERCIAL BARROS GV LTOA

•VENCEDOR»

Marca: NOVAFIOK

Fabricante: NDVAFUQN

Modelo; NOVApLON
Desciição: Fita vederssco.ís mm x SOmt

Estado: Cidade:

MG GovernaderValsdarBS

Endereço:
n RANULFO ALVARES 97Q

Nome de Cometo:

Gerson iteFreltas Banca

36.929.478/0001-48 CARLOS ALBERTO MARTINS 80892124687

Marca: quatíflon
Fabricante: QUAUPOUMER BRASILBRADE POLÍMEROS LTDA
Modelo: fiia veda rosca

DeacriçSo: Veda Rosca Tipo: Fita, Aplicação: tnalalacies Hidráulicas

Cidade:

Governador Valadares

Endereça:

RDOSIPES. 238

Telelone:

(33)8890-9735

21,896.826/0001-60 SX DE JESUS COMERCtO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Telefone: Emall:

^) 88020982 faarresgv@hotmalluxim

Emall:

tlcertinheeamls8lOOgma[(.com

RdatOrlo gerado no dia 33/03/202211:35:15 (IP: 200.i4F7.195}
Código ValWa^: Lã9DLP&2^%2lW3O0i^hVBmbNKBfinu0QddnOJgWnOla8jOoo9IDig4l2hUdd7NIOnnnú<wgK3d
bttpV/WvivrD»)eoOeprecos.cam.br/Certinc9daAuten|jeldada?
lok0n<>uJ9DLPEe2^%2S2fBO3OOeO^VembNKgfmuOQddT]OJgWnOEs8)OoeeiDro4l2hU<fd7NiannmKwa1U!S3d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Marco: POLYFFT* IL
Fahtleante: POLYRTA

Modelo: CONFORME EDITAL
DeaerlçSo; Fita vedo rosca 18 mm* 60 mt VEDA ROSCA POUYFÍTA3MX60

I^ORElKAS/MA

Rub. ^ -
VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado: Cidade: Endereço: NomedeConiaio: Telefone;

SP StoPaulo AVENIDAbOLITORMAHCIOMUNHOS.26 SÉRGIO (11)3991-1367
Emall:

dudelzlnho^gmall.com

Preço (Campras Governamentais) t Mediana das Propostas Finais

kxL IM. S'iSam65tle0TtleJijlhode2O2l

ÚrgBo: MtNISltRlOQA DEFESA

Comando do ExércKo

Comando Militar da Amazânia

2°Gnjpamento de &igenharla de Construção

8* Batalhão de Engenharia de Construção

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para manutenção/ampliação das instalações

do Destacamento da BR1E6/AP, visando atender ãs necessidades doB° Batalhão

de Engenharia de Construção..

DescrfçSo: Veda rosca - Veda rosca, tipo; fio. aplicação: InstalaçOes hidráulicas

CatMBt 369609-VEDA ROSCA

Data; 26/11/2021 09:00

Modalidade; ProgSo EletrCnIco

SHP; SIM

Identificação; N»PregSo;492021/UASG:160171

Lote/Item: /3

AU; UtilLAta

Fonte: www.CQmpra8gQvemomentals.gov.

br

Quantidade; 80

Unidade; Unidade

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.795.155/0001-79

•VENCEDOR*

INFANTARIA COMERCIAL EIREU RS 15,40

Marca: noah

Fabricante: ttoah

Modelo: noah

Deaorlcfie; Fita veda roscalBmmx SOm

Estado: Cidade: Endereço:

SC Blumenau RIRUGAflDCARt.126

Nome de Contato:

MARCOS

Telefone: Ernail:

(47)3037-1021 infantan3@<nrantanacamen:tal.comJir

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

rnc. IM. 5«d(W£dobrrc»AihP(*7G2r

ÓrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE

Objeto: Conlratsção de pessoa jurídica para fornecimento, de forma parcelada, ds
materiais de construção para atender a estrutura geral deste Muniofpio..

Descrição: Veda Rosca - Veda Rosca Aplicação: InstalaçOes Hidráulicas. Tipo: Fio,

CatMac 389509-VEDAROSCA

Data: 10/11/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrfiníco

SRP: NÃO

IdenüfícaçSo: N'>Preg9o:B82021 / UASG:967471

Lote/Item: /e2

Ata: LiniüUa

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov.

br

Quantidade: 250

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

13.338.681/0001-44 C0MS1CIALSP0NCHIAD0 EIREU

♦VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ e,ot

fél^tiã] RolaIórloga«9(lonadlB23rD3/2022l1:36:1S(IP:200.14.S7.1B5)
Código Validação; uJ9OLPEe26ptn%2rBD3OOeDehV8mbNKgfmu0QddnOJgWnOIe6IO<»9IDrs4l2hUdd7NIQnnmKwBK3d
http://www.bancodeprecos.C(im.br/CeriilleadaAutenUeklade?

SlSâb' token<>ulBDLP£e26pm%2S2fB0300eDohVambNKefrnuOQddT]OJgWnOl8qOoo9IDrg4t2hUdd7NIOnnmKwQ%2S3d 227 / 228



razAo social do fornecedor

Maiea: GOOL

Fabricante: GOOL

Modelo: COOL

Dc3crl;So: Veda maca ISxSQtnts

ReORElf=lASyMA

Riib. .... -C

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Cidade:

Frederico Wesiphaien
Endereço: Nome de Contato; Telefone; Emall:

fl PlftATlNl, 537 BenaldoSponchlado (56)3744-1961 ,,corTieroltífw@ttlielurbo,cotn,bT

01.276.119/0007-54 JV COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORACOES LTDA

Mana: v3d

Fabricante: vila

Modelo: vila

Descrição; vlia

n$ 10,00

Estado:

SC

Cidade

Campos Novos

Endereço;
fl CORONEL FARHAPD. 1331

Telefone

(49) 3641 -0662/ (49) 3641-0749

43,090.231/0001-92 FORlí COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Merca: teflon

Fobricanteiteflon

Modelo: lelion

Oeacrlçaa; Veda Rosca/«licaçáe Instolaçeea HldrAulloas, Tipo; Fio.

flSiaog

Estado;

PR

Cidade:

Londrina

Endereço:

AVEUR0PAg76

Tel.efone
(43)6433-2360

Email:

(ORsdlstrlbuldors^Utotmsil.com

01.082.125/0001-70 ROMANHOLI & ANDRÉ- EIRElI

Marca: AMANCO

Fabricante: AMANCO

Modelo: FITA VEDA ROSCA PARA INSTALAÇÕES KIORÁUUCAS
Deseriçio: Veda Rosce Aplicação: Instalaç&es Hldráullcae, Tipo: Fita, ISmnwSOmts

RS 1130

Ealado:

PR

Enderaço:
AVBRASI1,741

Telefone;

(43)3264-1122

RalatArjogorBdonodl823/D3/202211:3S:16(IP;200.14.57.ie5)
•74&IÇ Código Velldeçao: uj9DLPEs26pm%2IBD300aDoliVambNKarmuiXM(rnOJsWnOl8810oo9IDrB4I2hUddrNiannmKws%3d

ritlpifAwww.baneodeprecos.com.br/GettfleadoAiUttnlIcIdade?
tokenau|90LPEe2epm%2S2rBD3O0aD0hVambNKslmu0QddTlOJgWnOls6iOooSIDig4t2hUdd7NIQnnmKwg%253d



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR-VS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíe: liUns://»v\vn'.DCdreíras.ina.t'()v.br/

PEORE(RAS/MA

Prooi^^'Z02^
FLS.__ca^2—y
Rub.

DESPACHO

Ao Senhor

Marcos Brunieri dc Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

Infonnamos a Vossa Senhoria que após recebermos solicitações de despesa visando o Regis
tro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de Equipamentos e Materiais Hi
dráulicos, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, foram realizadas as
pesquisas de preços para a despesa supracitada.

Diante do exposto, solicito a Vossa Senhoria que na qualidade de Ordenador de Despesas e
ÓRGÀO GERENCIADOR do presente processo com a finalidade de Registro de Preços, providen
cie a exigência do Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n® 101/2000, bem como a elaboração
do Termo de Referência, para continuidade do processo, para constar encaminiio os autos do pro
cesso.

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS;
RS 697.265,26 (Seisccntos e noventa c sete mil, duzentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis cen
tavos).

Pedreiras (MA), 24 de março de 2022.

Atenciosanjwlíe,

Daraiao EpHlSe^Barbos^X''^
Secretárip^uí^ipal deAáifimistração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-()ÜO, Centro - Pcdrcíras/MA
E-mail: admiiiisiracaofa^ncdrciras.ma.gov.br



j  pEdreírãsTmã
\ptocM^Ü202^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS |R"b- .

SECRETARIA MUNICIPAL DE LNFIUESTRUTUR.V E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pcdreiras.ma.gov.br/

DESPACHO

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, e confonne solicitado
segue a Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com especificações, quantidades e condições
visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de Equipamentos e
Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município dc PedreIras/MA, para as
cabíveis providencias, conforme segue cm anexo.

Pedreiras/MA, 28 de março de 2021.

íM'
Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA,
E-mail: inÍTaesinura@ncdreiras.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO"

PREFEITURA MUMCíPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedreiras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIR.\

Na qualidade dc Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso n do ar
tigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
ao objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de Equipamentos e
Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, possuí
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § T
do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras/MA, 28 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Iníraestrul-ura e Urbanismo

Avenida Marly Boucres, d" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrtura(5)oedrciras.ma.eov.br
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ESTADO DO MAUANHAO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns:/Avww.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de Equipamentos e Mate
riais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município de Pcdrcíras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-sc a presente aquisição de equipamentos e materiais hidráulicos, para futuras e eventu
ais compras, em face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos equipamentos e
materiais pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para eventuais reparos e adapta
ções na rede hidráulica dos prédios públicos do município de Pedreiras - MA, visando manter as
instalações adequadas e conservado, proporcionando uma distribuição de água, em quantidade sufi
ciente e sob pressão adequada, garantindo a saúde e bem-estar nào somente aos servidores das se
cretarias, mas também a todos os municipes, que utilizam os serviços prestados pela Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras - MA. Dessa forma, faz-se necessário que a Secretaria Municipal de Infraestru
tura e Urbanismo tenha disponibilidade de equipamentos e materiais hidráulicos a fim de sanar os
reparos necessários à conservação da rede hidráulica, prezando dessa forma pela conservação do
patrimônio público.

2.2. Justifica-se a aquisição de equipamentos e materiais hidráulicos, devido a necessidade da reali
zação de consertos e reparos nas Unidades Escolares de responsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação de Pedreiras - MA, e atender necessidades ocasionais de reposição de materiais relati
vos à manutenção e conservação da rede hidráulica, decorrentes das necessidades de manutenção
que demandam os tipos de materiais solicitados.

2.3. Justifica-se a aquisição de equipamentos e materiais hidráulicos, devido a necessidade de ma
nutenção da rede hidráulica nas Unidades Básicas de Saúde e demais repartições que fazem parte
desta secretaria, devido aos problemas ocasionados no dia a dia como vazamentos e desgaste, dessa
forma, faz-se necessário a aquisição do objeto para eventuais manutenções, reparos e adaptações na
estrutura hidráulica dos prédios públicos. Desta forma os materiais solicitados são de suma impor
tância para manutenção da rede hidráulica, e garantir dessa forma a boa prestação dos serviços de
saúde, bem como o bom estado dos prédios onde funcionam as Unidades Básicas de Saúde e de
mais prédios da Secretaria Municipal de Saúde.

2.4. Justificamos a aquisição de equipamentos e materiais hidráulicos, considerando a necessidade
da realização de reparos e manutenção na rede hidráulica nos prédios públicos da secretaria munici
pal de assistência social, para garantia do pleno funcionamento das unidades em seus serviços es
senciais e atender a população em espaço adequado e humanizado, prezando dessa forma pela con
servação do patrimônio público.

2.5. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser even
tual e futura, sendo utilizado o registro dc acordo com a necessidade do município, afim ainda de
proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade
de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizan-
do estrutura mínima de funcionamento as Secretarias Municipais dc Infraestrutura e Urbanismo,
Educação, Saúde e Assistência Social de Pedreiras - MA.

Avenida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pcdrciras/MA,
E-mali: ínfracstrtura@pedrciras.ma.gov.br

Página 1 de 24



ESTADO DO MARANHAO " -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - -

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTLRA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liUDs://\v«:5^cdrciríts.niu.üov.br/

3. V.ALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como esrimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo
de Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico
Banco de Preços Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 697.265,26 (Seis-
centos e noventa c sete mil, duzentos e sessenta e cinco reais e vinte c seis centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n"
123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alte
rações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil re
ais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EM
PRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

> COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento)
das quantidades totais do objeto, destinado á participação de empresas enquadradas como
Microcmprcsas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso
m da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cen
to) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos U e 111, da Lei Fede
ral n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empre.sas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos temios do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n® 123/2016, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal
n® 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n® 8.538/2015, não havendo participação de ME e
EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES ES E

ITEMi

QUANTITATIVOS.
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

TOTAL

ADAPTADÇR EM PVC PARA TUBULA
ÇÃO DE ÁGUA 20 mm Descrição Tccoica:
Medidas 20 mm3/4", composição PVC, formas de UNID. 345 1,71
Utilização usado na transição de PVC para rcgis-
tros c váhula de descarga, bolsa soldávcl e ponta
Avenida Marly Boucrcs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreíras/MA,

E-mall: inrrucstrtiira@pcdrciras.ma.gov.br

Página 2 de 24
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ESTADO DO MARANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.I84.253/0Ü01-49

Site: hltDs;//\vw>v.DC'dreiras.iiia.in>v.br/

roscàvcl padrão BSP, prática instalação, rápida e
dc fácil manuseio, cuidados com o produto, prote
ção a intempéries, não usar chave para aperto.

ADAPTADOR EM PVC PARA TUBULA

ÇÃO DE ÁGUA 25 X 1 mm Descrição Técnica:
Medidas 25 mm / 3/4", composição PVC, formas
de Utilização usado na transição dc PVC para re
gistros c válvula de descarga, bolsa soldàvel e
ponta roscável padrão BSP, prática instalação,
rápida c dc fácil manuseio, cuidados com o produ
to, proteção a intempéries, não usar chave para
aperto.

ADAPTADOR EM PVC PAIU TUBULA

ÇÃO DE ÁGUA 32xlmm Descrição Técnica:
Medidas 32 mm /! composição PVC, formas de
utilização, usado na transição dc PVC para regis
tros e válvula dc descarga, bolsa soldávcl e ponta
roscável padrão BSP, prática instalação, rápida e
dc fácil manuseio, cuidados com o produto, prote
ção a intempéries, não usar chave para aperto.

ADAPTADOR EM PVC PARA TUBULA

ÇÃO DE ÁGUA 40mmxl Descrição Técnica:
Medidas 40 mm /I composição PVC, formas de
utilização, usado na transição dc PVC para regis
tros e válvula de descarga, bolsa soldávcl e ponta
roscável padrão BSP, prática instalação, rápida c
de fácil manuseio, cuidados com o produto, prote
ção a intempéries, não usar chave para aperto

ADAPTADOR EM PVC PARA TUBULA

ÇÃO DE ÁGUA SOinmx II/2 Dc.scrição Técni
ca: Medidas 50 mm 11/2 composição PVC, for
mas de utilização, usado na transição de PVC para
registros e válvula de descarga, bolsa soldávcl e
ponta roscável padrão BSP, prática instalação,
rápida e dc fácil manuseio, cuidados coin o produ
to, proteção a intempéries, não usar chave para
aperto.

ALAVANCA, Descrição Técnica, Alavanca lisa,
em aço r'xl,50M. possui uma ponta tipo ponteiro
c a outra ponta tipo (alhadeira.

ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA 100
mmfPARA CONEXÃO)
ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA 50
mm Descrição Técnica: Medida 50 mm, compo
sição borracha, formas de Utilização na vedação
dc redes de esgoto, instalado cm tubos e cone
xões, anel dc borracha tipo oríng, prática instala
ção, rápida e dc fácil manuseio, cuidados com o
produto usar lubrificante, prazo dc validade 2

Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-PedrcIras/MA,
E-mall: ínfracstrtura@pcdrciras.ma.gov.br
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ANEL DE VEDAÇAO FLEXÍVEL PARA

DUCHA HIGIÊNICA Descrição Técnica: Fácil
instalação, prático c seguro, material com alto
poder de vedação, evita vazamento engate flexí
vel.

ASSENTO PLÁSTICO PARA VASO SANI

TÁRIO Descrição Técnica: Material resina, cor
neve, fixação ferragens de metal. Dimensões do
produto largura 39,00 cm, altura 4,00 cm, profun
didade 51,50 cm, peso 2,75 g.

BOIA ELÉTRICA, Corrente máxima de 15A.
Cabo elétrico de l,5in, que permite utilizá-la em
caixas d'àgua c cisternas de maior capacidade.
Bivolt, indicada pam acionamento ou desligamen
to de bombas d' água de ate I.5HP (220V) ou
3/4HP(127V).

BOIA PARA BEBEDOURO, Rosca de 1/2 Al-
tura X Largura x Profundidade: 12 cm x 22 cm x
4.5 cm Composição: PP (corpo), PE (boia), latao
{suporte da haste), alumínio Óiaste). Pressão Má
xima de Trabalho: 20 m.c.a.

BOMBA D'AGUA PERIFÉRICA 220 V 0,5
CV; Descrição Técnica: Ideal para bombcamento
de água isenta de sólidos (água limpa) cm resi
dências, poços, chácaras, praias, pequenos pré
dios, aplicações de pequeno porte, entre outras,
respeitando a altura máxima para recalque de 25
metros (m.c.a.). atenção: equipamento original
mente ligado em 220 v-, por isso, antes de ligar,
certifique se a tensão da rede elétrica é compatível
com a bomba, para alterar a tensão, basta

BOMBA D'AGUA PERIFÉRICA 220 V 1 / 2

CV: Descrição Técnica: Bomba periférica, rotor
dc bronze, proporciona maior resistência mecâni
ca e elevada resistência contra corrosão, carcaça
da bomba, em ferro fundido, maior resistência,
motor cm alumínio ip-44, baixo nivcl dc ruído,
ideal para abastecimento residencial (casas e so
brados)

BO.MBA D'AGUA PERIFÉRICA 220 V 1 CV:

Descrição Técnica: Bomba d'água periférica Icv
220v ideal para iratisfcrência dc água limpa c
isenta dc sólidos no abastecimento dc residências,

pequenos cdiQcios c indústrias de pequeno porte,
no transporte de água em praias c zonas rurais,
nos Docos dc Dcnteira c nas peQucnas irrigações.

BOMBA D'AGUA PERIFÉRICA 220V 2 CV:

Potência: 0,1 CV; Recalque: 1"; Temperatura de
operação: até 80 "C; Pressão de sucção: Até 0,7
bar; Rotação: 3500 rpm; Grau dc proteção do mo-

UNID

UNID

UNID

UNID

UN D

UN D

UNID

UNID

1.035,00

9.718,00

3.108,60

8.749,50

469,65 9.393,00

235,13 4.702,60

660,41 14.529.02

15 1.547,22 23.208,30
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tor: P44; Vazão máxima; 2.8 mVh (Pressão 23
m.c.a); Vazão mínima: 0,4 m^/b (Pressão 58
m.c.a).
BOTA DE BORRACHA (SETE LÉGUAS OU
SIMILAR) material lotalmenle cmborrachado
dificulta a entrada de água. Possui um salto estra
tégico dc 2 centímetros. Tamanho: Vários Tama-
nhos.
BUCHA DE REDUÇÃO DE 50nimx40mm
PARA ÁGUA Descrição Técnica: Medidas
150x40mm / 2x1 1/2" composição pvc, formas dc
I utilização redução de diâmetros em rede de água,
suporta pressão de serviço de até 750 kpa, (7,5
kgCcm- ou 75 m.c.a.).vantagcns rapidez na exe
cução das juntas soldáveis solda com adesivo
plástico ou ade.sivo plástico extra forte, facilidade
dc instalação.
BUCHA DE REDUÇÃO DE 50mmx40mm
SOLDÁVEL PARA ESGOTO Descrição Téc
nica: Medidas 50.x40mm ' 2x1 1/2" composição
pvc, formas dc utilização redução dc diâmetros
cm rede dc esgoto, bolsa para anel e ponta soldá-
vcl, prática instalação, rápida e de fácil manuseio,
cuidados com o produto não bater ao introduzir a
peça, vedai" bem para evitar vazamentos.
BUCHA DE REDUÇÃO DE 75mmx50mm
SOLDÁVEL PARA ESGOTO Descrição Téc
nica: Medidas 50x40mm / 2x1 1/2" composição
pvc, formas de utilização redução dc diâmetros
em rede de esgoto, bolsa para anel c ponta soldá-
vcl, prática instalação, rápida c de fácil manuseio,
cuidados com o produto não bater ao introduzir a
peça, vedar bem para evitar vazamentos.
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL
40x32mm Descrição Técnica: Medidas 40x32mm
/ 2x1 1/2" composição pvc, formas dc utilização
redução de diâmetros em rede de esgoto, bolsa
para anel e ponta soldávcl, prática instalação, rá
pida e de fácil manuseio, cuidados com o produto
não bater ao introduzir a peça, vedar bem para
evitar vazamentos.
CAIXA D'ÁGUA 1.000 Litros Descrição Técni-
ca: A Caixa D'água cm Polietilcno com Tampa
500 Litros Azul. Produto fabricado cm material

resistente, que protege o volume de fatores exter
nos como o calor e a contaminação, dispensa pa-
rafusos e amarras. Capacidade de 1.000 litros.

CAIXA D'AGUA 2.000 Litros Descrição Técni
ca: A Caixa d'água cm polietilcno com tampa 500
litros azul, produto fabricado em material resis-

PARES 47,55 2.853,00

UNID. 3,08 2.464,00

UNID. 9,74 4.870,00

UNID. 7,67 5.369,00

UNID. 3,14 2.826,00

UNID.

UNID.

408,02 12.240,60

1.246,38 18.695,70
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tente, que protege o volume de fatores externos
como o calor e a contaminação, conta ainda com
exclusivo sistema de cncai.xc da tampa, que dis
pensa paraRisos e amarras capacidade de 2.000
litros.
CAIXA D'AGUA 5.000 LITROS Descrição
Técnica: Redonda, com tampa, impossibilita a
infiltração de raios uv, preserva a água potável,
multiuso, capacidade 5.000 litros, material polieti-
leno, altura da tampa 2,00, altura sem tampa 1,63,
diâmetro com tampa: 2,45 diâmetros sem tampa:
2.37 diâmetros da base: 1.85 cores: azul.
CAIXA D'.AGUA 500 Litros Descrição Técnica:
A Caixa d'água em polietileno com tampa 500
litros azul, produto fabricado cm material resis
tente, que protege o volume de fatores externos
como o calor e a contaminação, dispensa parafu-
sos e amarras capacidade de 500 litros.
CAIXA DE DESCARGA SIMPLES, capacida
de de 9 Litros, saida de descarga de 40mm, Altu-
ra: 37cm, Comprimento:37cin, Largura: 17cm,

CAIXA DE GORDURA SIFONADA 20X25

Descrição Técnica: Receber os despejos dos ra
mais de descarga, ramais de esgoto primário c
ramais dc esgoto secundário, direcionando os ra
mais aos sistemas coletores de esgoto predial. Al
tura 15. 00 cm, largura 15.00 cm, profundidade
15.00 cm, peso 0. 27 kg.
CAP DE 25 mm Soldável Descrição Técnica:
Medidas 25 mm / 3/4", composição pvc, formas
dc u utilização feclianicnlo de pontos de espera ou
finais dc rede, bolsa soldável, prática instalação,
rápida c dc fácil manuseio.
CAP DE 40 mm Soldável Descrição Técnica:
Medidas 40 mm / 3/4", composição pvc, formas
de u utilização fechamento de pontos dc espera ou
finais dc rede, bolsa soldável, prática instalação,
rápida e dc fácil manuseio.
CAP DE 50 mm Soldável Descrição Técnica:
Medidas 40 mm / 3/4", composição pvc, formas
de u utilização fechamento de pontos dc espera ou
finais dc rede, bolsa soldável, prática insUilação,
rápida c dc fácil manuseio.
CHUVEIRO PLÁSTICO, Dimensão 28 x 6.5 x

34 cm: 24 g,
COLA PARA PVC TUBO 850 kg Descrição
Técnica: Promover a união entre tubos c conexões

de pvc por meio dc soldagcm a frio, aplicação:
processo de soldagcm das linhas soldável marrom
para água fria, registros c válvulas soldáveis c

UNID. 96,78 2.419,50

UNID, 1,42 426,00

UNID. 2.95 427,75

UNID.

UNID.

UNID.

4,46 646,70

13,27 2.654,00

54,34 5.434,00
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25,26 5.052,00

UNID.

UNID.

UNID. 51,00 3.570,00

esgoto, t»bo 850 kg,
CURVA LONGA DE 45X100 mm PARA ES-

GOTO Descrição Técnica: produto utilizado em
projetos hidráulicos, material pvc; altura 40.00 ujvHD 200 25 26
centímetros; largura 10.00 centímetros; compri- '
mcnto 40.00 centímetros peso 625.50 gr. usar !u-
britlcanic na vedação.
CURVA LONGA DE 45X50 mm PARA ES

GOTO Descrição Técnica; medidas 50 mm / 2",
composição pvc. formas de utilização, mudança ujsjjd 85 jO 96
de direção à 90 graus na mesma bitola; conexão ' '
ponta e bolsa (multiuso-sd+anel), raio long. usar
lubrificante na vedação.
CURVA LONGA DE 45X75 mm PARA ES

GOTO Descrição Técnica: medidas 75 mm / 2",
composição pvc, formas de utilização, mudança UNID 55 18 35
de direção à 90 graus na mesma bitola; conexão ' '
ponta e bolsa (multiuso-sd+ancl), raio long. usar
lubrificante na vedação.
JOELHO COM REDUÇÃO 1 ROSCAVEL
DE FERRO GALVANIZADO Descrição Téc
nica: Diâmetro nominal: I'4" x 14" / 32mm x

20mm, dimensão 36mm. dimensão b (vide foto);
41 mm, peso: 263g, pressão de serviço na condu- UNID. 70 51,00
çâo de fluidos: até 120''c: 360 Ibf/pol', 25
kgf/cm-(bar); até 300°c: 290 Ibf/poP, 20
kgf/cm^(bar);ambicntc: 1500 IbfpoP, 100
kgF/cm-(bar)
JOELHO COM REDUÇÃO DE 25X20 MM
SOLDÁVEL/ROSCÁVEL Descrição Técnica:
Medidas 20mm / 1/2", composição pvc, formas de u^ijD 300 2 98
utilização, Mudança de redc.s a 90 graus com rc- ' '
duçâo na derivação, resistente ao tempo e feito
com produtos de qualidade
JOELHO DE 20 MM, SOLDAVEL Descrição
Técnica: Joelho 90° cm pvc soldávcl 20mm mar
rom , também conhecido como cotovelo 90° mar- UNID. 1.500 2,33
rom l/2".em pvc, na cor marrom, c suportam até
7.5kgf/cm' ou 75 m.c.a. à temperatura dc 20°c.
JOELHO DE 40 MM ROSCAVEL DE FER

RO GALVANIZADO Descrição Técnica: Joelho
soldàvel dc 45° com bitola de 40 mm ideal para
redes para a condução dc água potável, gás, va- [jnid 55 21 13
por, combustivel, ar comprimido, rede dc prevcn- " '
ção e combate a incêndio, c outras aplicações hi
dráulicas cm geral aonde o fluido conduzido nc-
cessita de proteção interna contra oxidação.
JOELHO DE 40 MM SOLDAVEL Descrição

Técnica: Fácil instalação, bitola dc 40 min, cone- UNID. 145 4,33
xâo soldávcl, faz a ligação dc dois pontos dc água.

Avenida Marly Bouercs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreíras/MA,
E-maíl: ínfraestrtura@pedreíras.ma.gov.br
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Dispensa o uso de ferramentas, resistente a produ-
tos químicos, não sofre conusão,
JOELHO DE 40 MM, PARA ESGOTO SOL-

DÁVEL Descrição Técnica: Fácil instalação, bi
tola de 40 mm, conexão soldávcl, faz a ligação de
dois pontos de água, Dispensa o uso de ferramen
tas, resistente a produtos químicos, não sofre cor-

UNID. 2.037,40

JOELHO DE 50 MM ROSCAVEL DE FER

RO GALVANIZADO Descrição Técnica; Joelho
soldável de 45° com bitola de 50 mm ideal para
redes para a condução de água potável, gás, va
por, combustível, ar comprimido, rede de preven
ção e combate a incêndio, c outras aplicações hi
dráulicas cm geral aonde o fluido conduzido ne-
ccssita de proteção interna contra oxidação,
JOELHO DE 50 MM SOLDAVEL Descrição
Técnica; Fabricada cm pvc rígido, indicada para a
mudança de direção da lubuluçào no ângulo de
90°. uma linha especialmente fabricada para aten
der aos sistemas prediais de esgoto, possui facili
dade na instalação c elevada durabilidade. Materi-
al pvc, bitola 50 mm.
KIT DE REPARO P/\RA VALVULA DE

DESCARGA ACOPLADA Descrição Técnica:
Mecanismo saída caixa acoplada duplo aciona
mento universal - 5pçs. Indicado para todos os
modelos de caixa acoplada; acionador lateral ou
superior, kit com 5 conjuntos, sistema dual flush;
duplo acionamento descarga com acionamento
parcial c total, atende alta c baixa pressão; Permi
te até 50% dc economia de água, componha acio
nador cm abs cremado; Altura ajustável do tubo
extravasor (ladrão).matcrial; plástico .borracha,
abs. materiais dc engenharia.
KIT SERRA COPO DIAMANTADO CON

CRETO Descrição Técnica; Kit serra copo intcr-
cambiáveis de tungstênio com 6 peças, medidas
33m m,53mm, 67mm ,73mm para uso cm fura-
dciras. Facilita a instalação dc; sanitários, revc.s-
timcntos, condutores elétricos, canos c tubulações,

dutos, aparelhos elétricos, aparelhos de ventila
ção, encanamentos. Aplicações, aglomerados,
alumínio c laminados diversos, amianto, alvena

ria, ardósia lalào, zinco e cobre fibra dc vidro,

azulejos, mármores, cerâmica, tijolos c madeira e
outros.

LUVA DE CORRER 20 MM para tubo soldá-
vel, pvc, 20 inm, para agua fria predial
LUVA DE CORRER 25 MM Luva de correr

UNID. 23,84 2.384,00

UNID. 1.084,00

96,58 14.487,00

237,49 1.424,94

UNID,

UNID.

1.036,00

1.171,00
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para tubo soldáve!, pvc, 25 mm, para agua fria
predial

LUVA DE CORRER 32 MM Luva de correr

para tubo soldávcl, pvc, 32 mra, para agua fria
redial

LUVA DE CORRER 50 MM Luva do correr

para tubo soldávcl, pvc, 50 mm, para agua fria
predial

LUVA DE CORRER 60 MM Descrição Técni
ca: Especialmente criada para projetos com insta
lações permanentes c embutida, a linha soldávcl c
perfeita para conduzir água fria, em obras resi
denciais, industriais ou comerciais, medidas 6 cm
(comprimcnio);peso 0,193kg.

LUVA DE CORRER PARA ESGOTO EM

PVC 100 MM Descrição Técnica; Largura: 1,00
cm; altura: 1,00 cm; profundidade: 1,00 cm; peso:
161,00 g. fabricados de pvc rigido, para condução
dos efluentes dos aparelhos sanitários, inclusive
das bacias sanitárias c mictórios, em instalações
prediais de esgoto e ventilação.

LUVA DE PANO CURTO Largura 9.5. Ativi
dades que demandam proteção à abrasão, imper-
meabilidadc c proteção contra agentes químicos
tais como agressivos ácidos, agressivos básicos,
detergentes, sabões, álcoois, amoniacos e simila-

yHÊiRAs/MÃ"
1/2022.

30,56 1.222,40

7.59 759.00

LUVA DE RASPA CANO CURTO Descrição
Técnica: Luva de segurança confeccionada cm
raspa; reforço externo em raspa entre os dedos
polegar e indicador; reforço interno na palma e
face palmar dos dedos; punhos 7 cm. Reforço ex
terno em raspa entre os dedos polegar e indicador;
reforço interno na palma e face palmar dos dedos;
punho 7 cm; cano curto; tajnanho: 9;cor: preta
LUVA EM PVC, SOLDÀVEL, 40 MM Descri
ção Técnica: A luva cm pvc soldável 40 mra mar
rom, também conhecida como luva marrom
1.1/4", foi cuidadosamente desenvolvida confor
me norma abnt nbr 5648, para a interligação dos
tubos soldávcis de água fria. fabricados em pvc,
na cor marrom, c suportam até 7,5kgf/cm' ou 75
m.e.a. à temperatura de 20®c.

MANGUEIRA CORRUGADA V* REFORÇA

DA

MANGUEIRA CORRUGADA 3/4

MANILHA 60 CM DE DIÂMETRO Descrição
Técnica: Os tubos c manilhas de concreto são

produzidos com ou sem amiação, cm diferentes
diâmetros, Possuem encaixes ponta c bolsa (pb),

Avenida Maríy Boucres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão
E-mail: infraestrtura@pedrctra5.ma.g0v.br
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150 cm, de comprimento, 60 cm dc diâmetro. Uti
lizados na captação c transporte dc esgotos sanitá
rios.

MANILHA 100 CM DE DIÂMETRO Descri

ção Técnica: Os tubos e manilhas dc concreto são

produzidos com armação, cm dilcrcnics diâme
tros. Possuem encaixes ponta c bolsa (pb), 150
cm, dc comprimento, 100 cm dc diâmetro. Utili-
zado.s na captação c transporte dc esgotos sanitá
rios.

MANILHA 80 CM DE DIÂMETRO Descrição
Técnica: Os tubos e manilhas de concreto são

produzidos com ou sem amtaçâo, em diferentes
diâmetros. Possuem encaixes ponta c bolsa (pb),
150 cm, de comprimento, 80 cm dc diâmetro. Uti
lizados na captação c transporte dc esgotos sanitá
rios.

373,63 37.363,00UNID

UNID 251,08 13.809,40

60

PARAFUSO PARA FLXAÇAO DE VASO
SANITÁRIO Descrição Técnica: Parafuso de
fixação para pia ou vaso sanitário, dc 8 mm; com
primento: 7cm Diâmetro: 5 mm; bucha: 8mm;
material: latão

UNID. 300 5,16 1.548,00

61
PIA DE BANHEIRO COM COLUNA, Com

primento: 80 cm. iaruura; 50 cm.
UNID. 17 152,91 2.599,47

62
PIA DE BANHEIRO DE PLÁSTICO, Com
primento; 36 cm. laruura; 26 cm.

UNID. 100 62,92 6.292,00

63

PIA INOX 1,20 .M Descrição Técnica: Fabricada
em aço inox, acabamento brilhante, revestimento
em concreto leve, cuba cm formato oval com 13

cm de profundidade, com linhas suaves que facili
tam 0 escoamento da água, área para acomodação
de cscorrcdor dc louças, ampla área de trabalho
para facilitar o preparo de alimentos, acompanha
vàisoila de 3,5.

UNID. 30 227,83 6.834,90

64
REGISTRO COMUM, Pressão da água: Pressão
máxima dc trabalho: 7,5 kgf/cm' ou 75 m.c.a.

UNID. 55 10,47 575,85

65 REGISTRO DE 20 MM UNID. 70 8,05 563,50

66 REGISTRO ESFERA 20 MM UNID. 200 13,80 2.760,00

67 REGISTRO ESFERA 25 MM UNID. 145 18,45 2.675.25

68 REGISTRO ESFER.A 32 MM UNID. 100 19,68 1.968,00

69

REGISTRO ESFEIU^ 60 MM Descrição Técni
ca: Tipo predial, uso indicado para agua quente c
fria, bitola cm milímetros 60 mm.

UNID. 55 39,49 2.171,95

70 REGISTRO DE 60 MM UNID. 17 36,55 621,35

71

TUBO DE 4 FERRO Descrição Técnica: Tubos

de aço galvanizado, também conhecido como tu
bos zincado, são empregados cm diversos setores
como estruturas de alambrados, postes de ilumi
nação, conduções dc diversos íluidos; utilizados

UNID. 17 463,33 7.876,61

Avenida Mariy Boucrcs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA,
E-mall: infraestrtura@pcdrciras.ma.gov.br
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como condutores de materiais sólidos, líquidos,
pastosos ou gasosos muito comuns nas instalações
hidráulicas prediais c industriais, de água, gás, ar
comprimido e redes de combate a incêndio, barra
inteira 6 metros,
TUBO DE AÇO CARBONO DE 4 POLEGA
DAS Descrição Técnica; Ideal para corrimão, pu- meT 150
xadorcs, escadas c outros. Bitolas 30; espessura

. mm 5,0 cm; kg por metro- 2.441, de 4 polegadas.
TUBO DE ESGOTO 40 MM, para transporte de
esgoto sanitário em redes coletora, ligações predi- 255
ais, sistemas condominiais c residenciais intercep-
torcs de esgotos sanitários internos.
TUBO DE ESGOTO 50 MM, para transporte de
esgoto sanitário cm redes coletora, ligações predi- 200
ais, sistemas condominiais c residenciais intcrcep-
tores de esgotos sanitários internos.
TUBO DE ESGOTO 75 MM, para transporte dc
esgoto sanitário em redes coletora, ligações predi- {jjqip J50
ais, sistemas condominiais c residenciais interccp-
torcs de esgotos sanitários internos,
TUBO DE PPR 25 MM, Espessura: 2,8mm,
Pressão Máxima: 12,5 bar. formulada para atender UNID. 150

o uso da condução dc água quente e fria,
' TUBO PPR 32 MM, Espessura; 2,8mm, Pressão
Máxima: 12,5 bar. formulada para atender o uso UNID. 200
da condução dc água quente e fria.
TUBO EM PVC SOLDAVEL 32MM X 6,0M

PLASTUBOS, POSSUI ACABAMENTO EM UNID. 200
PVC
VASO ACOPLADO, Bacia cora consumo dc

somente 6 litros por fluxo. Dimensões Aproxima
das do Assento: 5,5 x 35 x 45,5. Dimensões ufsjiD 55
Aproximadas da Bacia: 43 x 20,3 x 47,5. Dimen
sões Aproximadas da Caixa: 39,5 x 38,7 x 14,5.
Peso: 42,710 kg.
VASO S.ANITARIO, Bacia Sanitária Oval, tra

dicional, Instalação: Para válvulas ou caixas dc UNID. 100
descarga externa aérea.
VEDA CALHA 280 GR. Descrição Técnica:
Indicado para uso cm áreas automotivas, como
baús de caminhão, c na construção civil na veda- UNID. 115
ção de juntas dc condutores, dutos de ar-
condicionado c sistemas dc ventilação.
VEDA ROSCA GRANDE Descrição Técnica:
fita 18 mmx50 m lera como principal função a
vedação de juntas roscáveis, fabricadas em pvc, 200
cpvc ou metal, cm instalações hidráulicas de água
fria ou quente, fazendo com que as folgas existcn-
tes entre as conexões sejam eliminadas por com-1
Avenida Marly Boucres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão

E-mail: infraesirlura@pedrciras.ma.gov.br
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50,45 10.090,00

71,59 10.738.50

5.242,50

37,64 7.528,00

49,76 9.952,00
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pleto. a embalagem acompanha um único rolo dc
50 m, cuja largura c dc 18 mm c a espessura é dc
0,07 mm da mesma maneira, o peso do rolo é de
somente 3 Ir.

IZQ2C

COTA RESERV.ADA ME E EPP (25%

DESCRIÇÃO

BOMBA SUBMERSA PARA POÇO TIPO
SAPO 220V: Descrição Técnica: Bomba para
poço com diâmetro superior a 8 polegadas (200
mm); projetada para atender as necessidades bá
sicas de água para uma residência e utilizada no
abastecimento doméstico, para pequenas irriga
ções, vazão máxima; até 1.650 litros/hora altura
manomctrica máxima; 65m (elcva-
çãojtempcraiura máxima da água; profundi
dade de utilização abaixo do nível da água - sub-
mcrsão máxima; 20m bombcamcnto dc água lim
pa tensão; 220v freqüência: 60hz potência 280

CAIXA D'AGUA 10.000 LITROS Descrição
Técnica: Redonda, com tampa, impossibilita a
infiltração dc raios "uv, preserva a água potável,
multiuso, capacidade 10.000 litros, material po-
iictilcno, altura sem tampa 2,00 m, altura com
tampa 2,30 m, diâmetro superior 2,82 m, diâme
tro inferior 2,38 m, peso 140 kg.

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

UNID 549,28 20.323,36

UNID 6.215,96 31.079,80

549,28 62.068,64

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁ^O | TOTAL
BOMBA SUBMERSA PARA POÇO TIPO
SAPO 220V: Descrição Técnica; Bomba para
poço com diâmetro superior a 8 polegadas (200
mm); projetada para atender as necessidades bási
cas dc água para uma residência c utilizada no
abastecimento doméstico, para pequenas irriga- ujqjp
ções, vazão máxima; até 1.650 litros.'hora altura
manomctrica máxima: 65m (elcvaçào)tcmpcratura
máxima da água: 35°c, profundidade dc utilização
abaixo do nível da água - submersão máxima:
20m bombcamcnto dc água limpa tensão: 220v
freqüência: 60hz potência 280

CAIXA D'AGUA 10.000 LITROS Descrição

Técnica; Redonda, com tampa, impossibilita a
infiltração dc raios "uv, preserva a água potável,
multiuso. capacidade 10.000 litros, material poli- UNID.
ctileno. altura sem tampa 2,00 m, altura com
tampa 2,30 ra, diâmetro superior 2,82 m, diâme
tro inferior 2,38 m, peso 140 kg.

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA,
E-mail: inrracstrtura@pcdrciras.ma.gov.br
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4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas
atribuições perante o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com os
Incisos III e IV do Art. 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.1.1 - ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO

4.1.2-ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4.1.3 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
4.1.4 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
UANTIDADES

INFRA

UNID.

UNID.

UND.

ADAPTADOR EM PVC PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA 20 mm Descnç2o Técnica: Medidas 20 mm3/4",
composição PVC, formas dc Utilização usado na transição
de PVC para rcgistro.s c válvula dc dc.scarga. bolsa soldávcl
e ponta roscâvcl padrão BSP, prática instalação, rápida c dc
fácil manuseio, cuidados com o produto, proteção a intem
péries, não usar chave para aperto.
i^APTADOR EM PVC PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA 25 X Imm Descrição Técnica: Medidas 25 mm /
3/4". composição PVC, formas de Utilização usado na tran
sição dc PVC para registros e válvula de descarga, bolsa
soldúvel c ponta roscâvcl padrão BSP, prática instalação,
rápida e de fácil manuseio, cuidados com o produto, prote
ção a iitlemncries, não usar chave para aperto.

ADAPTADOR EM PVC PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA 32xlmm Descrição Técnica: Medidas 32 mm /!
composição PVC, formas dc utilização, usado na transição
dc PVC para registros e válvula de descarga, bolsa soldávcl
e ponta roscâvcl padrão BSP, prática in-stalaçâo, rápida c dc
fácil manuseio, cuidados com o produto, proteção a intem
péries. não usar chave para aperto.

.■pAPTADOR EM PVC PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA 40mmzl Descrição Técnica; Medidas 40 mm /]
composição PVC, formas dc utilização, usado na transição
de PVC para registros c válvula de descarga, bolsa soldável UNID.
e ponta roscável padrão BSP, prática instalação, rápida e dc
fácil manuseio, cuidados com o produto, proteção a imcm-
péries, não usar chave paru aperto
pAPTADOR EM PVC PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA SOmmx 11/2 Descrição Técnica: Medidas 50 mm
11/2 composição PVC, formas de utilização, usado na tran
sição dc PVC para registros c válvula dc descarga, bolsa UNID.
soldável c ponta roscâvcl padrão BSP, prática instalação,
rápida c de fácil manuseio, cuidados com o produto, prote
ção a intempéries, não usar chave para aperto.
ALAVANCA, Descrição Técnica, Alavanca lisa, em aço
l"xI,50M, possui uma ponta tipo ponteiro c a outra poma
tipo talhudcira.
ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA 100 mm (PA-

Avcnida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-üUO, Bairro Mutirão -Pcdrciras/MA,
E-maii: infraestrtura@pedreÍras.ma.gov.br
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UNXD.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

RA CONEXÃO) ^ I I I I
ANEL DE VEDAÇAO EM BORRACHA 50 mm Descri-
çào Tócnica: Medida 50 mm. composição borracha, formas

de Utilização na vedação de redes de esgoto, instalado em injin dn
tubos e conexões, anel de borracha tipo oring, prática insta- . w 25 20
lação, rápida c de fácil manuseio, cuidados com o produto
asar lubrificante, prazo de validade 2 anos.
ANEL DE VEDAÇÃO FLEXÍVEL PARA DUCHA HI-
GIÊNICA Descrição Técnica: Fácil instalação, prático c [nvjrn 4<
seguro, material com alto poder de vedação, evita vazamcn-
to engate flexível.
.ASSENTO PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO Des-

críção Técnica; Material resina, cor neve, fixação ferragens nwjQ oq en 4q
de metal. Dimensões do produto largura 39,00 cm, altura
4.00 cm, profundidade 51,50 cm. peso 2,75 g,
BOIA ELETRICA, Corrente máxima de 15A. Cabo elétri

co de l,5m. que permite utilizá-la cm caixas d'água e cister
nas de maior capacidade. Bivolt, indicada para acionamento UNID. 22 14 n
ou desliüamento de bombas d" água de até 1.5HP (220V) ou
3/4H? (127V).
BOIA PARA BEBEDOURO, Rosca de 1/2 Altura x Largu
ra x Profundidade; 12 cm x 22 cm x 4.5 cm Composição: PP ufqfj) gO 38 30
(corpo). PE (bola), latâo (suporte da haste), alumínio (haste).
Pressão Máxima de Trabalho; 20 m.c.a.
BOMBA D'AGUA PERIFÉRICA 220 V 0,5 CV; Descri
ção Técnica; Ideal para bombeamcnio dc água isenta de
sólidos (água limpa) cm residências, poços, chácaras, praias,
pequenos prédios, aplicações de pequeno porte, entre outras.
respeitando a altura máxima para recalque dc 25 metros UNID. 8 5 4
(m.c.a.). atenção; equipamento originalmente ligado em 220
v~, por isso, antes de ligar, certifique se a tensão da rede
elétrica é compaiivel com a bomba, para alterar a tensão,
basta
BOMBA D'AGUA PERIFÉRICA 220 V l / 2 CV: Des

crição Técnica: Bomba periférica, rotor dc bronze, propor
ciona maior resistência mecânica e elevada resistência con- u^lD 8 5 4
tra corrosão, carcaça da bomba, cm ferro fundido, maior
resistência, motor em alumínio ip-44, baixo nível de ruido.
ideal para abastecimento residencial (casas c sobrados)
BOMBA D'AGUA PERIFÉRICA 220 V I CV: Descrição
Técnica: Bomba d'água periférica 1 cv 220v ideal para trans
ferência dc água limpa c isenta de sólidos no abastecimento UNID 10 5 4
dc residências, pequenos edifícios c indústrias de pequeno
porte, no transporte de água em praias e zonas rurais, nus
poços de ponteira e nas pequenas irrigações,
BOMBA D'AGUA PERIFÉRICA 220V 2 CV: Potência:

ü.l CV; Recalque: !"; Temperatura dc operação; até 80 "C;
Pressão dc sucção: Até 0.7 bar; Rotação: 3500 rpm; Grau de UNID. 7 3 3
proteção do motor: P44; Vazão máxima: 2,8 mVh (Pressão
23 m.c.a); Vazão mínima: 0.4 m'/h (Pressão 58 m.c.a).
BOTA DE BORRACHA (SETE LÉGUAS OU SIMI
LAR) material totalmente emborrachado dificulta a entrada p^ES 24 15 12
dc água. Possui um salto estratégico dc 2 centímetros. Ta-
manho: Vários Tamanhos.
BUCHA DE REDUÇÃO DE 5Qmmx4Dmm PARA | UNID. | 320 | 200 | 16C
Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrcíras/MA,

E-mail: ínfracstrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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ACUA Descrição Técnica: Medidas 50x40mm / 2x1 1/2"
composição pvc, forma.s dc utilização redução dc diâmetros
em rede dc água. suporta pressão de ser%'iço dc até 750 kpa,
(7.5 kgf/cm' ou 75 m.c.a,).vaniagcns rapidez na execução
dos juntas soldáveis solda com adesivo plástico ou adesivo
plástico extra forte, facilidade de instalação.

BUCHA DE REDUÇÃO DE 50nimx40mm SOLDAVEL
PARA ESGOTO Descrição Técnica: Medidas 50x40mm /
2x1 1/2" composição pvc, formas dc utilização redução dc
diâmetros cm rede de esgoto, bolsa para anel e ponta soidá- UNID.
vcl, prática instalação, rápida c dc fácil manuseio, cuidados
com o produto não bater ao introduzir a peça, vedar bem
para evitar vazamentos.

BUCHA DE REDUÇÃO DE 75mmx50mm SOLDAVEL
PARA ESGOTO Descrição Técnica: Medidas 50x40mm /
2x1 1/2" composição pvc. formas de utilização redução dc
diâmetros em rede dc esgoto, bolsa para anel c ponta soldá-
vcl. prática instalação, rápida c de fácil manuseio, cuidados
com o produto não bater ao introduzir a peça, vedar bem
para evitar vazamentos,

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 40x32mm Descri
ção Técnica: Medidas 40x32mm / 2x1 1/2" composição pvc,
formas dc utilização redução de diâmetros cm rede dc c.sgo-
to, bolsa para anel e ponta soldávcl, prática instalação, rápi
da c dc fácil manuseio, cuidadas com o produto não bater ao
introduzir a peça, vedar bem para evitar vazamentos.
CAIXA D"AGÜA I.OOO Litros Descrição Técnica: A Caixa
D'água em Polietileno com Tampa 500 Litros Azul. Produto
fabricado cm material resistente, que protege o volume de
fatores externos como o calor c a contaminação, dispensa
parafusos c amarras. Capacidade de 1.000 litros.

CAIXA D'AGUA 2.000 Litros Descrição Técnica: A Caixa
d'água cm polietileno com tampa 500 litros azul, produto
fabricado cm material resistente, que protege o volume dc
fatores externos como o calor c a contaminação, conta ainda
com exclusivo sistema dc encaixe da tampa, que dispensa
parafusos c amarras capacidade dc 2.000 litros.

CAIXA D'ÁGUA 5.000 LITROS Descrição Técnica: Re
donda. com tampa, impossibilita a infiltração de raios uv,
preserva a água potável, multiuso, capacidade 5.000 litros,
material polietileno, altura da tampa 2,00, altura sem tampa
1,63, diâmetro com tampa: 2,45 diãmctro.s sem tampa: 2,37
diâmetros da base: 1,85 coras; azul.

CAIXA D'AGUA 500 Litros Descrição Técnica: A Caixa
d'água cm polietileno com tampa 500 litros azul, produto
fabricado cm material resistente, que protege o volume dc
fatores externos como o calor e a contaminação, dispensa
parafusos c .imarras capacidade de 500 litros.

CAIXA DE DESCARGA SIMPLES, capacidade de 9 Li
tros, saída dc descarga dc 40mm. Altura: 37cin, Comprimcn-
to:37cm. Largura; 17cm.

CAIXA DE GORDURA SIFONADA 20X25 Descrição

Técnica: Receber os despejos dos ramais dc descarga, ra
mais dc esgoto príniãrio c ramais de esgoto secundário, dire
cionando os ramais aos .sistemas coletores dc esgoto predial.

Avenida Marly Boucres, n" llll, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdreiras/MA,
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Altura 15. 00 cm, largura 15.00 cm. profundidade 15.00 cm,
peso 0. 27 kg.
CAP DE 25 mm SoJdávei Descrição Técnica: Medidos 25
mm / 3/4", composição pvc, formas de u utilização fecha
mento de pontos de espera ou finais de rede, bolsa soldável,
prática instalação, rápida e dc fácil manuseio.
CAP DE 40 mm Soidável Descrição Técnica: Medidas 40
mm / 3/4", composição pvc, formas dc u utilização fecha
mento de pontos dc espera ou finais dc rede, bolsa soldável,
prática instalação, rápida e de fácil manuseio.
CAP DE 50 mm Soldável Descrição Técnica: Medidas 40
mm / 3/4", composição pvc, formas dc u utilização fecha
mento de pontos dc espera ou finais de rede, bolsa soldável,
prática instalação, rápida c dc fácil manaseio.
CHU\'EIRO PL.ASTICO, Dimensão 2S \ ft.5 34 em; 24

UNID.

UNID,

UNID.

UNID.

UNID.

UNID,

UNID.

COLA PARA PVC TUBO 850 kg Descrição Técnica:
Promover a união entre tubos c conexões de pvc por meio de
soldagcm a frio, aplicação: processo dc soldagem das linhas UNID. 40 25 20
soldável marrom para água fria, registros c válvulas soldá-
vcis e esgoto, tubo 850 kg,
CURVA LONGA DE 45X100 mm PARA ESGOTO Des

crição Técnica: produto utilizado em projetos hidráulicos,
material pvc; altura 40.00 ccntimelros; largura 10,00 ccnti- UNID. 80 50 40
metros; comprimento 40.00 centímetros peso 625.50 gr. usar
lubritlcantc na vedação.
CURVA LONGA DE 45X50 mm PAIUV ESGOTO Des

crição Técnica: medidas 50 mm / 2", composição pvc, for
mas dc utilização, mudança dc direção á 90 graus na mesma UNID, 34 22 17
bitola; conexão ponta c bolsa (multiuso-sd+anel), raio long.
usar lubrificante na vedação.
CURVA LONGA DE 45X75 mm PARA ESGOTO Des

crição Técnica; medidas 75 mm / 2". composição pvc, for
mas de utilização, mudança de direção á 90 graus na mesma UNID. 22 14 11
bitola; conexão ponta e bolsa (multiuso-sd+anel), raio long.
usar lubrificante na vedação.
JOELHO COM REDUÇÃO I ROSCÁVEL DE FERRO
GALVí\iMZADO Dc.scriçào Técnica: Diâmetro nominal:
1%" X '/<" / 32mm x 20mm. dimensão 36mm, dimensão b

(vide foto): 41 mm, peso: 263g, pressão de serviço na con- UNID. 28 18 14
duçãü de fluidos: até 120®c: 360 Ibf/poP, 25 kgf/cmHbar);
até 300°c: 290 Ibfrpoí', 20 kgí/cnrifbarltnmbicnlc: 1500
IbiypoP. 100 kgf/cm'(bar)
JOELHO COM REDUÇÃO DE 25X20 MM SOLDA-
VEL/ROSCÁVEL Descrição Técnica: Medidas 20mm /
1/2", composição pvc, foniias de utilização. Mudança dc UNID. 120 75 60
redes a 90 graus com redução na derivação, resistente ao
tempo c feito com produtos de qualidade
JOELHO DE 20 MM, SOLDÁVEL Descrição Técnica:
Joelho 90° cm pvc soldável 20mm marrom, também conhe
cido como cotovelo 90° marrom 1/2",cm pvc, na cor mar- UNID. 600 375 30C
rom. c suportam até 7,5kgf/cm^ ou 75 m.c.a. à temperatura
dc 20°c.
JOELHO DE 40 MM ROSCAVEL DE FERRO GAL- ,,
VANIZADO Descrição Técnica: Joelho soldável dc 45° |

Avenida Marly Boucrcs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrclras/MA,
E-mall: infraestrtura@pcdrciras.ma.gov.br
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com bitola de 40 mm ideal para redes para a condução de
água potável, gás, vapor, combustível, ar comprimido, rede
dc prevenção c combate a incêndio, e outras aplicações hi
dráulicas em geral aonde o fluido conduzido necessita dc
proteção intenta contra oxidnçüo.

PEDRÈlftASíMA

FLS.

Riib.

40

JOELHO DE 40 .MM SOLDAVEL Descrição Técnica:
Fácil instalação, bitola da 40 mm, cone.xòo soldável, faz a
ligação de dois pontos de água. Dispensa o uso dc ferramen
tas. resistente a produtos quÍmico.s. não sofre corrosão.

58 37 29 21

41

JOELHO DE 4Ü MM, PAR.\ ESGOTO SOLDÁVEL
Descrição Técnica: Fácil Instalação, bitola dc 40 mm, cone
xão soldável. faz a ligação de dois pontos dc água. Dispensa
0 uso de ferramentas, resistente a produtos químicos, não
sofre corrosão.

UND. 334 208 168 ^ 125

UNID.

UNID.

JOELHO DE 50 MM ROSCAVEL DE FERRO GAL

VANIZADO Descrição Técnica: Joelho soldável dc 45°
com bitola de 50 mm ideal para redes para a condução dc
água potável, gás, vapor, combustível, ar comprimido, rede
dc prevenção c combate a incêndio, e outras aplicações hi
dráulicas em geral aonde o fluido conduzido necessita de
proteção interna contra oxidação.
JOELHO DE 50 MM SOLDAVEL Descrição Técnica:
Fabricada cm pvc rígido, indic.atla para a mudança de dire
ção da tubulação no ângulo de 90°. uma linha especialmente
fabricada para atender aos sistemas prediais de esgoto, pos
sui facilidade na instalação c elevada durabilidade. Material
pvc. bitola 50 mm.
KIT DE REPARO PARA VALVULA DE DESCARGA

ACOPLADA Descrição Técnica: Mecanismo saída caixa
acoplada duplo acionamento universal - 5pçs. Indicado para
todos os modelos dc caixa acoplada; acionador lateral ou
superior, kit com 5 conjuntos, sistema dual ílush; duplo aci
onamento descarga com acionamento parcial c total, atende
alta e baixa pressão; Permite até 50% dc economia de água.
compunha acionador em abs cromado: Altura ajustávcl do
tubo extravasor (ladrãoj.matcrial: plástico .borracha, abs.
materiais dc enucnharia.

KIT SERRA COPO DIAMANTADO CONCRETO Des

crição Técnica: Kit serra copo intcrcambiávcis de tungstènio
com 6 peças, medidas 33m m,53mm, 67mm ,73mm para
uso cm furadciras. Facilita a instalação de: sanitários, reves
timentos. condutores elétricos, canos e tubulações, dutos,
aparelhos elétricos, aparelhos dc ventilação, encanamentos.
Aplicações, aglomerados, alumínio e laminados diversos,
amianto, alvenaria, ardósia laião, zinco e cobre fibra dc vi
dro. azulejos, mármores, cerâmica, tijolos e madeira c ou
tros.

LUVA DE CORRER 20 MM para tubo soldável, pvc. 20
mm. nara acua fria nredial

LUVA DE CORRER 25 MM Luva dc correr para tubo
soldável. pvc. 25 mm, para acua fria predial
LUVA DE CORRER 32 MM Luva dc correr para tubo

soldável, pvc. 32 mm, para aguu fria predial
LUVA DE CORRER 50 MM Luva dc correr para tubo

soldável. pvc. 50 mm, para agua fria predial

Avenida Marly Bouercs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pcdreiras/MA,
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UNID.

PARES

luva de correr 60 MM Descrição Técnica; Espcci-
almcnlc criatiu paru projcios com instalações permanentes e
embutida, a linha soldávcl c perfeita para conduzir água fria, UNTD. 100
cm obras residenciais, industriais ou comerciais, medidas 6
cm (coTnprimento);pcso O.lOSkg.
LUVA DE CORRER PARA ESGOTO EM PVC 100
MM Descrição Técnica: Larguia: 1,00 cm; altura: 1,00 cm;
profundidade: 1,00 cm; peso; 161,00 g. fabricados de pvc
rígido, para condução dos efluentes dos aparelhos sanitários,
inclusive das bacias sanitárias c mictórios, cm instalações
prediais dc esgoto c ventilação.
LUVA DE PANO CURTO Largura 9,5. Atividades que
demandam proteção à abrasSo, impcrmcabilidadc e proteção
contra agentes químicos tais como agressivos ácidos, agres
sivos básicos, detergentes, sabões, álcoois, amoníacos c si
milares.
LUVA DE RASPA CANO CURTO Dcscríção Técnica:
Luva de segurança confeccionada em raspa; reforço externo
em ra,spa entre os dedos polcgar c indicador; reforço interno
na palma e face palmar dos dedos; punhos 7 cm. Reforço PARES
externo cm raspa entre os dedos polcgar e indicador; reforço
interno na palma c face palmar dos dedos; punho 7 cm; cano
curto; tamanho: 9;cor: preta
LUVA EM PVC, SOLDAVEL, 40 MM Descrição Técni
ca: A luva cm pvc soldávcl 40 mm marrom, também conhe
cida como luva marrom 1.1/4", foi cuidadosamente desen
volvida conforme norma abnt nbr 5648, para a interligação
dos tubos soldãveis dc água fria. fabricados em pvc, na cor
marrom, c suponam até 7,5kgf/cm' ou 75 m.c.a. à tempera
tura dc ZO^c.

MANGUEIRA CORRUGADA V* REFORÇADA
MANGUEIRA CORRUGADA 3/4
MANILHA 60 CM DE DIA.METRO Descrição Técnica:
Os tubos c maniilias de concreto são produzidos com ou sem
armação, cm diferentes diâmetros. Possuem encaixes ponta e
bolsa (pb), 150 cm, de comprimento, 60 cm de diâmetro.
Utilizados na cantação e transporte de essoios sanitários.
MANILHA lOO C.M DE DIÂMETRO Descrição Técnica:
Os tubos c manilhas dc concreto são produzidos com arma
ção, cm diferentes diâmetros. Possuem encaixes ponta e
bolsa (pb), 150 cm, dc comprimento, 100 cm de diâmetro.
Utilizados na captação c transporte de esgotos sanitários.
MANILHA 80 CM DE DIÂMETRO Descrição Técnica:
Os tubos c manilhas de concreto são produzidos com ou sem
armação, cm diferentes diâmetros. Possuem encaixes ponta e
bolsa (pb), 150 cm, dc comprimento, 80 cm de diâmetro.
Utilizados na captação c transporte de esgotos sanitários.
PARAFUSO PARA FIX.\ÇÂO DE VASO SANITÁRIO
Descrição Técnica: Parafuso de fixação para pia ou vaso
sanitário, dc 8 mm; comprimento: 7cm Diâmetro; 5 mm;
bucha: 8mm; material: ialào
PIA DE BANHEIRO COM COLUNA, Comprimento; 80
cm. largura: 5<1 cm.
PIA DE BANHEIRO DE PLÁSTICO, Comprimento: 36
cm. largura; 26 cm.

Avenida MarlyBoucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -
E-mull: lnfraestrtura(^pcdrcÍras.ma.gov.br
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PIA INOX 1,20 M Descrição TtScnica; Fabricada em açu
inox, acabameiuo brilhante, revestimento cm concreto leve,
cuba em Formato oval com 13 cm dc proftindidadc, com
liniia.s suaves que facilitam o escoamento da água, área para UNID.
acomodação dc cscorrcdor de louças, ampla área de trabalho
para facilitar o preparo de alimentos, acompanha válvula de
3.5.

RECIS'i'JÍO COMUM, Pressão da água: Pressão máxima
dc trabalho: 7,5 kgfcm' ou 75 m.c.a.

REGISTRO DE 20 MM

REGISTRO ESFEIU 20 MM

REGISTRO ESFEIUV 25 MM

REGISTRO ESFERA 32 MM

REGISTRO ESFERA 60 MM Descrição Técnica: Tipo
predial, uso indicado para agua quente e fria, bitola em mi
límetros 60 mm.

REGISTRO DE 6(1 MM

TUBO DE 4 FERRO Descrição Técnica: Tubos de aço
galvanizado, também conhecido como tubos zincado, são
empregados cm diversos setores como estruturas de alam-
brados, poste.s dc iluminação, conduções dc diversos fluidos;
utilizados como condutores de materiais sólidos, líquidos,
pasiosos ou gii.sosos muito comuns nas instalações hidráuli
cas prediais c industritiLs, dc .água, gás. ar comprimido e re
des dc combate a incêndio, barra inteira 6 metros.

TUBO DE AÇO CARBONO DE 4 POLEGADAS Des
crição Técnica; Ideal para corrimâo, puxadores, escadas e
outros. Bitolas 30; c.spcssura mm 5,0 cm; kg por metro'
2,44], dc 4 polegadas.

TUBO DE ESGOTO 40 MM, para transporte de esgoto
sanitário cm redes eolcioru, ligações prediais, sistemas con-
dominiais c residenciais intcrceplores dc esgotos sanitários
internos.

TUBO DE ESGOTO 50 MM, para transporte de esgoto
sanitário em redes coletora, ligações prediais, sistemas con-
dominiais c residenciais interccpiorcs dc esgotos sanitários
inicmos-

TUBO DE ESGOTO 75 MM, para transporte dc esgoto
sanitário cm redes coletora, ligações prediais, sistemas con-
dominiais c residenciais intcrceptores de esgotos sanitários
internos,

TUBO DE PPR 25 MM, Espessura: 2,8mm, Pressão Má
xima: 12,5 bar. formulada para atender o uso da condução UNID.
de água quente c fria.

TUBO PPR 32 MM. Espessura: 2,8mm, Pressão Máxima:
12.5 bar. formulada para atender o uso da condução de água UNID.
quente e fria.

TUBO EM PVC SOLDAVEL 32MM X 6,0M PLASTU-
OOS, POSSUI ACABAMENTO EM PVC

VASO ACOPLADO, Bacia com consumo de somente 6

litros por fluxo. Dimensões Aproximadas do Assento: 5,5 x
35 X 45,5. Dimensões Aproximadas da Bacia: 43 x 20,3 x
47.5. Dimensões .Aproximadas da Caixa: 39,5 x 38,7 x 14,5,
Peso: 42,710 kg.

VASO SANITÁRIO, Bacia Sanitária Oval. tradicional.

Avenida Marly Boucres, n" ! 111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão
E-niaíl: infraestrrura@pedrciras.ma.gov.br
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Instalação: Pani válvulas ou caixas dc descarga externa aé-
rea.
VEDA CALHA 280 GR. Descrição Técnica: Indicado para
uso cm áreas automotivas, como baús dc caminhão, e na
construção civi! na vedação de juntas de condutores, dutos
dc ar-condicionado e sistemas dc ventilação.
VEDA ROSCA GRA.NDE Descrição Técnica: fita 18
mmx50 in tem como principal função a vedação de juntas
roscáveis, fabricadas em pvc, cpvc ou metal, cm instalações
hidráulicas dc água fria ou quente, fazendo com que as fol
gas existentes entre as conexões sejam eliminadas por com
pleto. a embalagem acompanha um único rolo de 50 m, cuja
largura é de 18 mm c a espessura c dc 0,07 mm da mesma
maneira, o peso do rolo c dc somente 31 g.

UNO.

UNID.

COTA RESERVADA PARA ME E EPP (£ 25%)

DESCRIÇÃO UNIDADE |^fuÍTdEB 1 F^UNIDADE I

BOMBA SUBMERSA PARA POÇO TIPO SAPO 220V:
Descrição Técnica: Bomba para poço com diâmetro superior
a 8 polegadas (200 mm); projetada para atender as necessi
dades básicas dc água para uma residência e utilizada no
abastecimento doméstico, para pequenas irrigações, vazão
máxima: até 1.650 litros/hora altura manométrica máxima:

65m (elevaçno)tcmperatura máxima da água: 35°c, profun
didade de utilização abaixo do nível da água - submcrsão
máxima; 20m bombcamcnto dc água limpa tensão: 220v
freqüência: 60hz potência 280
CAIXA D'AGUA 10.000 LITROS Descrição Técnica:
Redonda, com tampa, impossibilita u infiltração dc raios
"uv, preserva a água potável, inultiuso, capacidade 10.000
litros, material policlllcno, altura sem tampa 2,00 m, altura
com campa 2,30 m, diâmetro superior 2.82 m, diâmetro in
ferior 2,38 m, peso 140 kg.

UNID.

UNID.

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

DESCRIÇÃO UNIDADE

BOMBA SUBMERSA PARA POÇO TIPO SAPO 220V:
Descrição Técnica: Bomba para poço com diâmetro superior
a 8 polegadas (200 mm); projetada para atender as necessi
dades básicas de água para uma residência c utilizada no
abastecimento doméstico, para pequenas irrigações, vazão ujsíiD
máxima: até 1.650 iitro.síhora altura manométrica máxima:

65m (e!evaçào)iempcratura máxima da água: SS^c, profun
didade dc utilização abaixo do nfvcl da água - submcrsão
máxima: 20m bombcamento de água limpa tensão: 220v
freqüência: 60hz potência 280
CAIXA D'AGUA 10.000 LITROS Descrição Técnica:

Redonda, com tampa, impossibilita a infiltração dc raios
"uv, preserva a água potável, inultiuso. capacidade 10.000
litros, material polieiileno, altura sem tampa 2,00 m, altura
com tampa 2,30 m, diâmetro superior 2,82 m, diâmetro in-
fcríor 2.38 in, peso 140 kg.

UNID.

OUANTID^ES
INFRA 1 FUNDEB I FMS | FMAS

Avenida Marly Bouercs, n" 1111, CEP: 65.725-üOÜ, Bairro Mutirão - PcdreIras/MA,
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será infonnado no ato de formalização
do contrato, confomie Art. 7° 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos equipamentos e materiais, será mediante apresentação de requisi
ção própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via,
devendo conter no verso carimbo era alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos equipamentos c materiais;
c) Informar o valor referente a cada equipamento e material;
d) Informar a data do fornecimento dos equipamentos e materiais;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os equipamentos e materiais hidráulicos de deverão ser entregues de acordo com a necessidade
da Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do rece
bimento da Ordem dc Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações
de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e inte
gridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
6.5. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de construção
entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates
tado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempeirho de
atividade pertinente c compatível cora o objeto da licitação.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em to
dos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição dos equipamentos c materiais, objeto deste Registro de
Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas.
.A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

Avenida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
E-maíl: infracstrtura@pcdreÍras.ma.gov.br
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10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-.se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa
ra pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação era licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o coniralo cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de ecoiiomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Avenida Murly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrcíras/MA,
E-mail: infracstrtura@pcdreiras.nia.gov.br
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10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) (6/100)
I =0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pcmiitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos equipamentos e materiais adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos e materiais em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos equipamen
tos e materiais atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implicitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Direitor do Departamento de Compras da Prefcimra Municipal de Pedreiras - MA,
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus preposios ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mai): Ínfracs(rturu@pedrcíras.mu.gov.br
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contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão dc seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à aquisição dos equipamentos e materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar os equipamentos e materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as
sumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
13.2. A Ata dc Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos lermos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas
alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3" e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de ja
neiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, De
creto Federal n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementam®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsi-
diariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, em 28 de março de 2022.

iM
Marcos Brunierí de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Bouercs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pcdrciras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos c com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo - Órgão Gerenciador, que tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Aquisição de Equipamentos e Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades
do Município de Pedreiras/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização
do procedimento Hcitatório.

Pedreiras (MA), 29 de março de 2022.

Secretário/ iê^dministraçâo/

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-raail; administracaofííncdrciras.ina.aov.br
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Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1403004/2022, visando o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de
Equipamentos e Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município de Pedrei-
ras/MA, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Infraestioitura c Urbanismo de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especifica
ções constante no Termo dc Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Ur
banismo, sob a responsabilidade do Sr. Marcos Brunieri dc Freitas, Secretário de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educa
ção.

Pedreiras/MA, em 29 de março de 2022.

Maria do Ampadb Santos Albuquerque
Secretária Mui|icipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacao@pedrciras.mQ.gov.br
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Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
1403004/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de
Equipamentos e Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município de Pedrei-
ras/MA, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especifica
ções constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de infraestrutura e Ur
banismo, sob a responsabilidade do Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pedreiras/MA, em 30 de março de 2022.

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saude@pcdrciras.ma.gov.br
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Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
1403004/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Aquisição de
Equipamentos e Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município de Pedrei-
ras/MA, tendo como órgào Gerenciador a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especifica
ções constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Ur
banismo, sob a responsabilidade do Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário de Infraestrutura e
Urbanismo do Município dc Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assis
tência Social.

Pedreiras/MA, em 30 de março de 2022.

Sterphanne ç^line Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-maíl: assistenciasocial@pedreíras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF 11° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 1403004/2022, até aqui realizados e APROVO o Termo de Referência e AUTO
RIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por
Item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de
Equipamentos e Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município de Pedrei-
ras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADÓR a Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo,
de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013 e alte
rações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos
Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 1403004/2022, na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação dos Secretários Municipais de,
Administração, Infraestrutura e Urbanismo, Educação, Saúde e Assistência Social de Pedreiras,
PORTARIA n° 001/2021 - GP, PORTARIA n° 004/2021, PORTARIA n° 038/2021 - GP, POR
TARIA n° 002/2021 - GP, PORTARIA n° 012/2021 - GP, conforme segue.

Pedreiras/MA, 30 de março de 2022.

dministraçãoSecretíífo Munici

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: administracao@nccirciras.ma.eov.br
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POR! ARIA n" 001/2021 - GP

'NOMEIA SECRETARIO

ADIMISTRAÇÃO DAS- 1 DO

MliNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiros, Eslado do Maranl^àp, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ílie sSo conferidas por lei:

RESOLVE:

Anigo 1°- Nomear o Sr. Damião Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPF 166.203-04 c RG N° 347195946 para o Cargo de Provimento eni Comissão

de Secretario de Administração, DAS-I, lotado na Secretaria de Administração, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 dc janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 dc janeiro de 2021.

/  ; J J ̂ ,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

PrcFcila Municipal

Tempo de Reconstruir
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PORT.ákRI.A ti" 004/2021 - GP

^NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS-1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipa! de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de sua.s atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1" - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N" 015.389.656-66 e RO N® 540593175 para o Cargo de Provimento

em ComissÜo de Secretário de Infra-estrutura e Urbanismo, DAS-1, lotado na

Secretaria de Infra-esUntiira Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçüo,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras— MA, 04 de janeiro de 2021.

V.4NESSA DOS PlttZERES SANTOS

Prefeita Municipal

'■-' ■ ■Pr
Tempo de Reconstruir
COVlbKO MVK*ClPAL
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PORT.ARI.\ n" 038/2021 - GP

"NOMEÍA SECRETARIA

EDUCAÇÃO DAS- I DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS-MA*".

A Prefeita Municipal cie Pedreiras, Estado do MaranJiào, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são contendas por lei:

RESOLVE:

Artigo I" - Nomear a Sr", Maria do Amparo Santos

Albuquerque, inscrita sob o CPF N" 750.717.033-00 e RG N° 70046997-4 para o

Cargo dc Proviracnlo cm Comissão dc Secrctiiria de Educação, DAS-1. lotada na

Secretaria dc Educação, desta Prctbitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir dc 07 de

janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra ein vigor na data de sua publicação,

rcvogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVECrHS UUNICIPAI
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ESTADO DO MARi\NllÀO
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PORTARIA n" 002/2021 - CÍP

Q2 2.

*NOMEIA SECRETARIO DE SAÚDE

DAS- 1 DO MUNICÍPIO Dt

PEDREIR/\S-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de sua.s atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1** - Nomear o Sr. Marcillo Lira Xinieocs, inscrito sob o

CPF N° 813.006.623-87 e RG N" 503006963 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretário dc Saúde, DAS-I, lotado na Secretaria de Satídc, desta Prcfeiiitra

Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 dc janeiro de 2021

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data dc sua pubi icaçOo.

revogam-se as disposições em cojitrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro dc 202 J ,

C  t '■W j"-
VANESSA DOS ^RAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Hr; ■ ■
Tempo de Reconstruir
C4)vcaNC «•tuNirtPAc
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: hllpsi/Avwv.pedrciras.ma.gov.br/

POKTARIA n" 012/2021 - CP

•NOMEIA SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS- 1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA''.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, E.stado do Maranhão, V.ANESS.A

DOS PR.AZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são contendas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Stcrphanne Carotinc Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N®.020.598.493-22 e RG N® 0190366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de Assistência Social, DAS-1, lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de 04 de janeiro de 2021,

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

C  ̂V. ——-CAi'L*.V.',r.í It. .V...

VANESSA DOS PR^AZERES S.AjNTOS
Prefeita Municipal

-í* . n rjT -

Tempo de Reconstruir
COVICTKO MUNICIPAL
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Site: íittDs;//www.Dedrciras.ma.Bov.br/

^DREIRASíMA

JUNTADA DE PORTARIA

Jxmto aos autos do Processo Administrativo n" 1403004/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N®. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 06 de abril de 2022.

Wà^èrNoMeira Lèiíê^aT^
OAB/D^b.^60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcea Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mall: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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PORTARIA 11" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISS.ÃÜ PER.MANENIE DE

LICriAÇÃO CPL DAS-2 DO

município DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranliào, VANESSA
DOS PRAZERES SANTOS, no uso tlc suas atribuições que !Íie sâo conferida.^ por lei:

RESOLVE:

Artigo l" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

confontie previsto no .Ari. 5", I "c" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gublncie do prefeito, destti Preteiiura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

.Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021,
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GABINETE DO PREFEITO.-PORTARIA-exoneração: 41/2021 :::::::

PORTARIA 00 041/2021 -GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

.. .. .. ■ PORTARIA - nomeação: 42/2021 . KÜr •

PORTARIA n® 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.1B4.253/0001-49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: tittiisi/Avww.Dedreiriis.ma.eov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo íicitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1403004/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal tí° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de Equipamentos e

Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de Mercado
realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor de R$
697.265,26 (seiscentos e noventa e sete mil duzentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis
centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 06 de abril de 2022.

Wagner No^^ra Lmte-Silya
OAB/DF^'^0.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrelras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1® Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1® A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
"^unicipal é obrigatória.

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2® O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates.

§ 1" O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2® As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segura/iça
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: íUiu-jrrxjnn-yy J

FLS.

I - aviso do edital - documente que contém: Í-— ZT^ ^|
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada oor
■•"«ecuçâo direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - ser\'iço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
^cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fiustrem a competição ou a realização do

yitame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

O o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ r A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e
de natureza técnica.

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica. If  ̂ o ' PeOREiRAS/MA

Proc. dÍÚ^^I2üzZ_
Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

Rub. ^

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

in - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
m do capui do art. 3°.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1® O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ T Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalizaçâo das modalidades de transferências volimtárias.

Art. 6® A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

rv - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

VIU - adjudicação; e

DC - homologação.

Art. 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenlio e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logistica sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo: I ^o«eiras/mã 1

I - termo de referência; iRub —^ + _
' — —^ I

II - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

rv - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

^ VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

VIII - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

^  e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

I) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologação.

§ 1" A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após n gpn pnrffirampnfn
,• ^EDRElMASíMApara acesso livre. Pr„a lm<^l202 Z
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CAPITULO m Rub.
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferivel.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vn - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na fonna eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

ni - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a |xêcx^^^^Í5nírãtírB o
atendimento das necessidades da administração pública; e I

Rub.V

jty^eeãírãtc
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 - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1® O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3® do art. 7° da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2® Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da

uivulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração Jas
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1® A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um período detenninado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

U - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

ni - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autori
mantiver sua decisão; f

fls.
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VIII - indicar o vencedor do certame; Rub. ^ ~ |
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoriajurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5", no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação i a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

ni - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fomecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5®, o edital será disponibtfeadpgg^ntegajiíL^ítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do prej Socfioiiferai|^^m^o|no
edital. PLS. 1
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Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado

para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1® O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
.^tal e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1® A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de dois dias úteis, contadc da
data de recebimento da impugnaçâo.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3® Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
^|»tame.

CAPÍTULO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto oferfâdo e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1® A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2® Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3® O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



Pro jdo disposto no capuí, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. fls ^ |

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento d^ requisitos=para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4" sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6" Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital c já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2® do art. 36.

CAPÍTULO VIU
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

^ Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ r O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3" o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percent Hljée'deswmo ̂  úitiml) la- ice
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo muEíflcróe üilerença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os íicitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os Íicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

U - aberto e fechado - os Íicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
>^hado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1" A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1", o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1" Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o §1", o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3", o sistema ordenará o
de vantajosidade. Fls. —' I
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§ 5° Na ausência de lance fínal e fechado classificado nos lermos dos §2° e §3°, haverá o reinicio da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofe lar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observa io,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconeclar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n*" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3° da Lei n" 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lan jes
após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2" O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos compleraentaj^es,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o capi//.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9"
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capitulo X.

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a doci

I - à habilitação jurídica;

:ào relativa:
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n - à qualificação técnica; ' ~

m - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art, T da Constituição e no iniiso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

n- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

rv- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § T do art. 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-íse o orernEOtftglãcumeTTtos
originais e cópias autenticadas em papel. Pfoc.
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§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitantdiTao-^rgEtei udgcnCias
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na fornia eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intenção de recorrer, nos
lermos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licltatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso DC do
capw/do art. 15.

CAPÍTULO xni
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade j^ddicavEWçditfèl^ decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validi iBCPe-efi^ètc|TOrfl7fig- ie
habilitação e classificação. —SiZlí

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinamra do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
/<i^ndições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
wontrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

^  Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
_m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

ni - apresentar documentação falsa;

rv - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

Vn - fraudar a execução do contrato;

Vin - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ r As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assi^ido ̂;^|08Bfiaativa ou
com justificativa recusada pela administração pública. I z.

I  I
§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fomecedores WMuincípRyf^roKíeadas

no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que traia este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo úitico. Os Hcitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que t; ver

■aportado no cumprimento do contrato.

CAPITULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

•Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internei, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle intemo e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, dc 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÀO, no uso dc suas atribuições
legais cm especial as Leis n'' 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA;

Art. TAs contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

^rágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Lll - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão panicipante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata dc Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta nonna, faz adesão à ala dc registro de preços.
^rt. 2" Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caractensticas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes:
n - quando for mais conveniente a aquisição dc bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários a Administração para o desempenho dc suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de govemo;

IV - quando pela natureza do objeto não for po.ssivel definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Admini.siração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informát ca,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos tennos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa dc
mercado.

§ I" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ T Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o
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seguinte:
I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de tfn^iiTTn' |i"í^Citinuijiitlf»-^
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronizaçStr e
racionalização:
II - promover iodos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justincativas nos casos em que a restrição à competição for
admissivel pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados:
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico:
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminiiamcnto dc sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às nece.ssidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação i os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ala;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
^Tl - realizar, quando necessário, prévia reunião cora licitantes, visando informá-los das peculiaridades do
.jRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação rainima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro dc preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativa
dc valores, com base nos preços de mercado, nos lermos da Lei Federal ii" 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registro.s de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso. o correto cumprimento de suas disposições, logo
depoi.s de concluído o procedimento licitatório:
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão paiticlpante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas

art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;
i - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim dc
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos c os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as infonuaçõcs sobre a contratação efetivamente realizada;
n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - infonruir ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro dc Preços, as divergências relativas à entrega, as
características c origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinai' contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais pron-ogações.
§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ala de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2" A vigência dos conti'atos decorrentes do Sistema dc Registro dc Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser aItcr vad^s-disposto
no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993;

§ 4"' O contrata decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de fonna a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ I" Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fomeccdorcs quantos necessários para
que, em fiinçào das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
^servando-se o seguinte:
1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fomeccdorcs serão divulgados cm órgão oficial da
Administração c ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
IJ - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classifica':âo
das empresas constantes da Ata; c
in - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
conti-ataçâo, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada c comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro n preferência de fornecimento em igualdade de condições.

"""M. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
ua Administração que não tenha paiticipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
regi.stro de preços, deveião consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições i cia
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decoiTcnte de adesão, desde que não prejudícuc
as obrigações presentes c futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3*^" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços.
§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preço.s para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Apó.s a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descuinprimento de cláusulas contratuais, en p¥&laçiin àx sdás prc prias
contratações, informando as ocon-êncÍas ao órgão gerenciador.
§ 7° E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9" O editai de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suncientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no v 4"
do art.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a qitantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens:
V - as condições quanto aos locais, prazos dc entrega, forma de pagamento e, complemcntannente, nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais c equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
,^rem adotados:

t í - o prazo de validade do registro de preço:
VIÍ - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro dc preço:
VIU - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas dc contratos, no caso de
prestação de serviços; c
IX - as penalidades a serem aplicada.s por descumprimenio das condiçôe.s estabelecidas.
§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veiculos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o editai prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinaltira da Ata de Registro
dc Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas.
'•M. 11 A contratação com os foracccdores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
ue preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intennédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n® 8.666, dc 1993.
Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.
§ 1® O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fomccodorcs.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
in - convocar os demais roinecedore.s visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço dc mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
rcquerimeiilQ devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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dos motivos e comprovantes apresentados, c se a comunicação ocorrer antes du pcdníiHJc lori^imonto; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4'' Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajo.sa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
líl - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
fomializado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contiatual. decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

>»rt. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na opcracionalização das disposiçõe: de
trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições

dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

wECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Ari. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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EXECUTÍVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA n"" 043/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1® - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-^e
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS ■ PORTARIA - nomeação:
44/2021 J

PORTARIA n® 044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS •
DAS • 1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1° - Nomear o Sr. Fllemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 • SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ; 06.104.253/0001-19

www.pediBlias.ma.gov.br/disfk>of)dal/7id^4



EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 • Edição N" 250 de 8 de Janeiro de 2021

• DECRETO • Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n° 247, página 7, referente ao Decreto n° 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em Jomal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

ArL 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado,
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefaltura Municipal da Pedreiras iBJi
CNPJ:06.ie4.253A)OOM9 ̂

www.pedrBir88.ma.gov.br/diarnoflciat/7lda974 íQff
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: https;//mvw.Dedreiras.ma.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n".

1403004/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ala de Registro de Pre
ço, tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de Equi
pamentos e Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA,
com o disposto na Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021,

Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016
e Lei Federal n® 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 06 de abril de 2022.

Wàgner>íogjieira teítejllvã
OAB/DF n® 60.087 "

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM: 'í'/ /

Fabrício Costa ̂ impaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PE0R£IRAS/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1403004/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA À
PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, incisos 1 e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

n° 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 c Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto dc 2014 c demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de
Equipamentos e Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades
do Município de Pedreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
]ittD://\vww.licttanct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 697.265,26 (seiscenlos c noventa e sete mil duzentos e sessenta c
cinco reais e vinte c seis centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/.MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Art. T 5 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrclras/MA
E-mall: cpí@pedrelras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cora critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n® 11.488, dc 15 de junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamentc, a lei n° 8.666, de 21 dc junlio de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://wmv.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as ímpugnações c consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://wwwaicitanct.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 697.265,26 (selsccntos c noventa c sete mil duzentos c sessenta e cinco reais e vinte
e seis centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços para
futura, eventual e parcelada Aquisição de Equipamentos c Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades
do Município dc Pcdreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS EXLUSIVOS, RESERVADOS à ME e EPP e de AMPLA
PARTICIPAÇÃO através dc Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referencia, facultando-se ao
licitante a participação cm quantos itens forem dc seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
□este Edital c seus Anexos quanto às cspccifícações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e IH, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras,ma.gov.br
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/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

JIl - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos II c III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simpiiScado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prcjuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2° do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio hitD://www.licitanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à coircçâo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão—Pcdreiras/MA
E-mall: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adnúnistrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que nlo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
3 experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sõciedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014.TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufhiir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1. [. Nos itens exclusivos para participação de microempresas c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que núcrocmprcsa, empresa de pequeno porte.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MF n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso RI do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomilantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave dc acesso c senha.

5.3. As Microeroprcsas e Empresas de Pequeno Porte deveião encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n® 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus dccoirente da perda dc negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de babilltação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgociro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
El-roaU: cpl@pedrciras.mn.gov.br
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data dc sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7,2,1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento era
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defmitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas ciassifícadas, sendo que somente estas pmticiparão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão cncaminliar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abCTtura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,05 (cinco) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de Imiccs no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" cm que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justiflcadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do mellior preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrelras/MA
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http;//littD;//ww>v.licítanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comxmicaçâo do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do poite da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno" porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015,

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitòm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3®, § 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços;

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 8 de 83



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíe: l»ttns://www.nedrciras.ma.iíOv.br/

1X1A. Produzidos por empresas que comprovem cumprimenio de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitanie que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitanie melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação c julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital cem seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art, 7° e no §9" do art. 26 do Decreto
n° 10.024/2019.

8.2. O licitanie qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFBn. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena dc desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequfvel.

8.3.1. Considera-se inexcquivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
dc valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações dc propriedade do próprio licitante, para os quais cie renuncie a parcela ou
á totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a cxcquibilídade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese dc necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada cm
ala;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Prcgociro por solicitação escrita c justiScada do
licitajite, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ultcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta^

8.6.3. Caso a compatibilidade com as espcciricaçôes demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o liciiante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de OS (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário dc realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
Ucitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) accita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Tcnno de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
Ucitantes no prazo dc 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os iicitantcs deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis â
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de mellior preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 10 dc 83



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httns;//>vww.Dedrciras.nia.t;ov.l)r/

8.9.1. Também nns hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licilanlc para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar ã subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 daLCn" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do liciianic detentor da proposta
classificada cm primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas - CHIS e o c o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEF (www.portaldatransparcncia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj■,jus.br/improbidade_adm/consultar_rcqucrido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httDs://nortal.tcu.Bov.br/resnonsabilizacao-publÍca/licItantes.inidnnensA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União fhttp5://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9. l .5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
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9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimcnto do subitcm acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregociro lograr êxito em encontrar a(s)
ccrtidào(Ôes) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complcmcntarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcntc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças dc números de documentos
pertinentes ao CND o ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microcmprcendcdor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microemprcendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoemprcendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecüva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçSo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inseriçào do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9,9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, rciatrvó á sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjtmtamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n** 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade eora o Fundo de Garantia do Tempo do Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidadejunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidadejunto ã Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Mrmicipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa dc pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabililaçâo.
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9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último cxercicio social, já exigíveis o apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Regisuo Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/cslatulo social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Aberltira e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitantc deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Si-stema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFBn-2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.11.1. O licitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a elc(s) perimcntc(s), além de fornecer o(s)
endercço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o{s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência c necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitantc, mediante apresentação dc justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.
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empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será Inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n'
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, ntuncrò da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculara a Contratada.

] 0.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda con'cnte nacional, o valor unitário em algarismos c o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento amais de um resultado, sob pena
dc desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na iniemct, após a homologação.
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11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase dc regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo dc no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamentc,

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção dc recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento dc recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §rda LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
Imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo cora a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação serà adjudicado ao licitantc declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
baja inletposição de recureo, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licíiatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata dc Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata dc Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classiScado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame cm
relação ao Hcitanic melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços c quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a íasc competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666. de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais dc um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13. A ordem de classificação dos licitantcs registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts, 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14. IS. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licítante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhc facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do foniccimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de ctnpenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantcs que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições dc habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na Ata de Registro dc Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) venccdora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata dc registro dc preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) venccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
dc Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais sc processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamcntc, convocar as licitantcs remanescentes, na ordem de classificação,
.sem prcjuizo da aplicação das sanções cabíveis.
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15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dós preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do dcscumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCUS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;
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17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatòrio; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante previa consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, era sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instnimento equivalente.

20.2. O adjudlcatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Temio de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudlcatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8,666, dc 1993;
20.3.2. A contratada sc vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa
n" 3, dc 26 dc abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho dc 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licilantc durante a vigência do contrato.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA

El-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 22 dc 83



ESTADO DO MARANHAO | Rub. <
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: littns;//>vwvv.Dcdrciras.nia.gov.hr/

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até OS (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprova as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licilante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcmeniares c, ftita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no sou endereço ou cm outro loca] previamente dctcnninado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de ale 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras—MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que fornecessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo
dc Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infi-ação administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, dc 2002, o licitante/adjudicatário que:
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25.1.1. Nlo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidônco; V
25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratadapossuir coma Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxccuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N°
10.520/02 c art. N" 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar u penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminltá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo dc influenciar a ação dc servidor ptiblico no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou de execução do contraio;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgio licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c não-compctitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http;//wmv.Iicitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçào.

26.4. Acolhida a impugnaçào, será defmida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregociro,
até 03 (três) dias úteis anicríores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD;//www.lÍcitanet.com.br/.

26.6. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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26.7.1. A concessão dc efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnaçoes c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httD://ww>v.Hcitanet.com.br/. sendo dc responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impupiaçôcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição dc impugnação apresentada por empresa deve ser fumada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instmmento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitalório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatendirocnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.
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27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http; http:/'/w\v^v.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin ás 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO ni - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pcdreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.\

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CFL
.  -Port.n" 042/2021

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.I. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de Equipamentos e
Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente aquisição de equipamentos e materiais hidráulicos, para futuras e
eventuais compras, em face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos
equipamentos e materiais pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para eventuais
reparos e adaptações na rede hidráulica dos prédios públicos do município de Pedreiras - MA,
visando manter as instalações adequadas e conservado, proporcionando uma distribuição de água,
em quantidade suficiente e sob pressão adequada, garantindo a saúde e bem-estar não somente aos
servidores das secretarias, mas também a todos os munícipes, que utilizam os serviços prestados pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Dessa forma, faz-se necessário que a Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo tenha disponibilidade de equipamentos e materiais hidráulicos a fim
de sanar os reparos necessários à conservação da rede hidráulica, prezando dessa forma pela
conservação do patrimônio público.

2.2. Justifica-se a aquisição de equipamentos e materiais hidráulicos, devido a necessidade da
realização de consertos e reparos nas Unidades Escolares de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, e atender necessidades ocasionais de reposição de
materiais relativos à manutenção e conservação da rede hidráulica, decorrentes das necessidades de
manutenção que demandam os tipos de materiais solicitados.

2.3. Justifica-se a aquisição de equipamentos e materiais hidráulicos, devido a necessidade de
manutenção da rede hidráulica nas Unidades Básicas de Saúde e demais repartições que fazem parte
desta secretaria, devido aos problemas ocasionados no dia a dia como vazamentos e desgaste, dessa
forma, faz-se necessário a aquisição do objeto para eventuais manutenções, reparos e adaptações na
estrutura hidráulica dos prédios públicos. Desta forma os materiais solicitados são de suma
importância para manutenção da rede hidráulica, e garantir dessa forma a boa prestação dos serviços
de saúde, bem como o bom estado dos prédios onde funcionam as Unidades Básicas de Saúde e
demais prédios da Secretaria Municipal de Saúde.

2.4. Justificamos a aquisição de equipamentos e materiais hidráulicos, considerando a necessidade
da realização de reparos e manutenção na rede hidráulica nos prédios públicos da secretaria
municipal de assistência social, para garantia do pleno funcionamento das unidades em seus serviços
essenciais e atender a população em espaço adequado e humanizado, prezando dessa forma pela
conservação do patrimônio público.

2.5. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual
e futiuu, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, afim ainda de

Avenida Zcca Branco, o" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pcdrcÍras.ma.gov.br
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proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade
de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando
estrutura minima de funcionamento as Secretarias Municipais de Infraestrutura e Urbanismo,
Educação, Saúde e Assistência Social de Pedreiras - MA.

3, VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 697.265,26 (Seiscentos e
noventa e sete mil, duzentos c sessenta c cinco reais e vinte e seis centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n°
123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações
posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão
destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP
>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento)
das quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso in da Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento)
das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos D e III, da Lei Federal
n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n® 123/2016, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n®
6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP
será admitida participação de empresa de maior porte.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
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PED^IRAS/MA
/202ir?

FLS.

Rub. ^

4. ESPECmCAÇÔES E QUANTITATIVOS.
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

ITEM UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

.1,71 , - 589,95

DESCRIÇÃO

ADAPTADOR EM PVC PARA

TUBULAÇ.ÃO DE ÁGUA 20 mm
Descrição Técnica: Medidas 20
inm3/4", composição PVC, formas
de Utilização usado na transição de

PVC para registros e válvula de
descarga, bolsa soldável e ponta
roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil
manuseio, cuidados com o produto,
proteção a intempéries, não usar
chave para aperto.

ADAPTADOR EM PVC PARA

TUBULAÇÃO DE ÁGUA 25 x
Imm Descrição Técnica: Medidas
25 mm / 3/4", composição PVC,
formas de Utilização usado na
transição de PVC para registros e
válvula de descarga, bolsa soldável e
ponta roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil
manuseio, cuidados com o produto,
proteção a intempéries, não usar
chave para aperto.

ADAPTADOR EM PVC PARA

TUBULAÇÃO DE ÁGUA
32xlmm Descrição Técnica:

Medidas 32 mm /I composição
PVC, formas de utilização, usado na
transição de PVC para registros e
válvula de descarga, bolsa soldável e
ponta roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil
manuseio, cuidados com o produto,
proteção a intempéries, não usar
chave para aperto.

ADAPTADOR EM PVC PARA

TUBULAÇÃO DE ÁGUA
40mmxl Descrição Técnica;

Medidas 40 mm /I composição

Avenida 2^ca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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PVC, formas de utilização, usado na
transição de PVC para registros e
válvula de descarga, bolsa soldável e
ponta roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil
manuseio, cuidados com o produto,
proteção a intempéries, não usar
chave para aperto

ADAPTADOR EM PVC PARA

TUBULAÇÃO DE ÁGUA SOmmx
11/2 Descrição Técnica: Medidas
50 mm 11/2 composição PVC,
formas de utilização, usado na
transição de PVC para registros e I75 41
válvula de descarga, bolsa soldável e ' . '
ponta roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil ••
manuseio, cuidados com o produto,
proteção a intempéries, não usar
chave para aperto.

ALAVANCA, Descrição Técnica,
Alavanca lisa, em aço r'xl,50M, ^^^24 5
possui uma ponta tipo ponteiro e a ' '
outra ponta tipo talhadeira.
ANEL DE VEDAÇÃO EM ^
BORRACHA 100 mm (PARA UNID. 115 7,09
CONEXÃO)
ANEL DE VEDAÇÃO EM
BORRACHA 50 mm Descrição
Técnica: Medida 50 mm,

composição borracha, formas de
Utilização na vedação de redes de
esgoto, instalado em tubos e UNID. 100 7,62
conexões, anel de borracha tipo
oring, prática instalação, rápida e de
fácil manuseio, cuidados com o
produto usar lubrificante, prazo de
validade 2 anos.

ANEL 51 VEDAÇÃO
FLEXÍVEL PARA DUCHA
mGlÊNlCA_ Descrição Técnica: j
Facil mstalaçao, pratico e seguro,
material com alto poder de vedação,
evita vazamento engate flexível.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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48,59 9.718,00

■  3;t08,60

58,33 8.749,50

ASSENTO PLÁSTICO PARA

VASO SANITÁRIO Descrição
Técnica: Material resina, cor neve,
fixação ferragens de metal. UNID.
Dimensões do produto largura 39,00
cm, altura 4,00 cm, profundidade
51,50 cm, peso 2,75 g.
BOIA ELETRICA, Corrente

máxima de 15A. Cabo elétrico de

I,5m, que permite utilizá-la em
caixas d'água e cisternas de maior
capacidade. Bivolt, indicada para
acionamento ou desligamento de
bombas d' água de até 1,5HP (220V)
ou3/4HP(127V).
BOIA PARA BEBEDOURO,

Rosca de 1/2 Altura x Largura x
Profundidade: 12 cm x 22 cm x 4.5

cm Composição: PP (corpo), PE UNID.
(bola), latão (suporte da haste),
alumínio (haste). Pressão Máxima
de Trabalho: 20 m.c.a.

BOMBA D'ÁGUA PERIFÉRICA
220 V 0,5 CV: Descrição Técnica:
Ideal para bombeamento de água
isenta de sólidos (água limpa) em
residências, poços, chácaras, praias,
pequenos prédios, aplicações de
pequeno porte, entre outras, 2o
respeitando a altura máxima para
recalque de 25 metros (m.c.a.).
atenção: equipamento originalmente
ligado em 220 v~, por isso, antes de
ligar, certifique se a tensão da rede
elétrica é compatível com a bomba.
para alterar a tensão, basta
BOMBA D'AGUA PERIFÉRICA

220 V 1 / 2 CV: Descrição Técnica:
Bomba periférica, rotor de bronze,
proporciona maior resistência tivttt-.
.  . , . .. . UNID. 20

mecanica e elevada resistência

contra corrosão, carcaça da bomba,

em ferro fundido, maior resistência,
motor em alumínio ip-44, baixo

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mall: cpl@pcdrctras.ma.gov.br
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nivel de ruído, ideal para
abastecimento residencial (casas e
sobrados)

BOMBA D'AGUA PERIFÉRICA

220 V 1 CV: Descrição Técnica:
Bomba d'água periférica Icv 220v
ideal para transferência de água
limpa e isenta de sólidos no
abastecimento de residências,
pequenos edifícios e indústrias de
pequeno porte, no transporte de água
em praias e zonas rurais, nos poços
de ponteira e nas pequenas
irrigações.

BOMBA D'AGÜA PERIFÉRICA

220V 2 CV: Potência: 0,1 CV;

Recalque: 1"; Temperatura de
operação: até 80 °C; Pressão de
sucção: Até 0,7 bar; Rotação: 3500
rpm; Grau de proteção do motor:
P44; Vazão máxima: 2,8 m'/h

(Pressão 23 m.c.a); Vazão mínima:
0,4 m^/h (Pressão 58 ra.c.a).

BOTA DE BORR/VCHA (SETE
LÉGUAS OU SIMILAR) material
totalmente emborrachado dificulta a

entrada de água. Possui um salto
estratégico de 2 centímetros.
Tamanho: Vários Tamanhos.

BUCHA DE REDUÇÃO DE
50mmx40mm PARA ÁGUA
Descrição Técnica: Medidas
50x40mm / 2x1 1/2" composição
pvc, formas de utilização redução de
diâmetros em rede de água, suporta
pressão de serviço de até 750 kpa,
(7,5 kgf/cm^ ou 75 m.c.a.).vantagens
rapidez na execução das juntas
soldáveis solda com adesivo plástico
ou adesivo plástico extra forte,
facilidade dc instalação.

BUCHA DE REDUÇÃO DE
50mmx40mm SOLDÁVEL PARA
ESGOTO Descrição Técnica:

UNID.

UNID.

PARES

UNID

66GJ.J,, 14.529,02

1.547,22 23.208,30

47,55 2.853,00

UNID 9,74 4.870,00

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -PedreIras/MA
E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br

Página 33 dc 83



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: httns://wmv.pcdrc!ras.ma.20v.br/

Medidas 50x40mm / 2x1 1/2"

composição pvc, formas de
utilização redução de diâmetros em
rede de esgoto, bolsa para anel e
ponta soldável, prática instalação,
rápida e de faci! manuseio, cuidados
com o produto não bater ao
introduzir a peça, vedar bem para
evitar vazamentos.

BUCHA DE REDUÇÃO DE

75mmx50mm SOLDÁVEL PARA
ESGOTO Descrição Técnica:
Medidas 50x40mm / 2x1 1/2"

composição pvc, formas de
utilização redução de diâmetros em
rede de esgoto, bolsa para anel e
ponta soldável, prática instalação,
rápida e de fácil manuseio, cuidados
com o produto não bater ao
introduzir a peça, vedar bem para
evitar vazamentos.

BUCHA DE REDUÇÃO
SOLDÁVEL 40x32mm Descrição
Técnica: Medidas 40x32mm / 2x1

1/2" composição pvc, formas de
utilização redução de diâmetros em
rede de esgoto, bolsa para anel e
ponta soldável, prática instalação,
rápida e de fácil manuseio, cuidados
com o produto não bater ao
introduzir a peça, vedar bem para
evitar vazamentos.

CAIXA D AGUA 1.000 Litros

Descrição Técnica: A Caixa D'água
em Polietileno com Tampa 500
Litros Azul. Produto fabricado em

material resistente, que protege o
volume de fatores externos como o

calor e a contaminação, dispensa
parafusos e amarras. Capacidade de
1.000 litros.

CAIXA D ÁGUA 2.000 Litros
Descrição Técnica: A Caixa d'água
em polietileno com tampa 500 litros

5.369,00UNID. 700 , .

2.826,00UNID

UNID 408,02 12.240,60

UNID. 1.246,38 18.695,70
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azul, produto fabricado em material
resistente, que protege o volume de
fatores externos como o calor e a

contaminação, conta ainda com
exclusivo sistema de encaixe da

tampa, que dispensa parafusos e
amarras capacidade de 2.000 litros.

CAIXA D ÁGUA 5.000 LITROS
Descrição Técnica: Redonda, com
tampa, impossibilita a infiltração de
raios uv, preserva a água potável,
multiuso, capacidade 5.000 litros,
material polietileno, altura da tampa
2,00, altura sem tampa 1,63,
diâmetro com tampa; 2,45 diâmetros
sem tampa: 2,37 diâmetros da base:
1,85 cores; azul.
CAIXA D'AGUA 500 Litros

Descrição Técnica: A Caixa d'água
em polietileno com tampa 500 litros
azul, produto fabricado em material
resistente, que protege o volume de
fatores extemos como o calor e a

contaminação, dispensa parafusos e
amarras capacidade de 500 litros.

CAIXA DE DESCARGA

SIMPLES, capacidade de 9 Litros,
saída de descarga de 40mm. Altura:
37cm, Comprimcnto:37cm,
Largura: I7cm.
CAIXA DE GORDURA

SIFONADA 20X25 Descrição
Técnica: Receber os despejos dos
ramais de descarga, ramais de esgoto
primário e ramais de esgoto
secundário, direcionando os ramais

aos sistemas coletores de esgoto
predial. Altura 15. 00 cm, largura
15.00 cm, profundidade 15.00 cm,
peso 0. 27 kg.
CAP DE 25 mm Soldável

Descrição Técnica: Medidas 25 mm
/ 3/4", composição pvc, formas de u
utilização fechamento dc pontos de

UNID: 2.7§|^3' 27.962,30

UNID. 258,40 1.292,00

UNID. 39,69 7.938,00

UNID. 96,78 2.419,50

UNID. 426,00
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13,27

espera ou finais de rede, bolsa
soldável, prática instalação, rápida e
de fácil manuseio.
CAP DE 40 mm Soldável

Descrição Técnica: Medidas 40 mm
/ 3/4", composição pvc, formas de u
utilização fechamento de pontos de UNID.
espera ou finais de rede, bolsa
soldável, prática instalação, rápida e
de fácil manuseio.
CAP DE 50 mm Soldável

Descrição Técnica: Medidas 40 mm
/ 3/4", composição pvc, formas de u
utilização fechamento de pontos de UNID.
espera ou finais de rede, bolsa
soldável, prática instalação, rápida e
de fácil manuseio.
CHUVEIRO PLÁSTICO, ,
Dimensão 28 x 6.5 x 34 cm: 24 g.

COLA PARA PVC TUBO 850 kg
Descrição Técnica: Promover a
união entre tubos e conexões de pvc
por meio de soldagem a frio, u^jj)
aplicação: processo de soldagem das
linhas soldável marrom para água
fria, registros e válvulas soldáveis e
esgoto, tubo 850 kg.
CURVA LONGA DE 45X100 mm

PARA ESGOTO Descrição
Técnica: produto utilizado em
projetos hidráulicos, material pvc; u^ID
altura 40.00 centímetros; largura
10.00 centímetros; comprimento
40.00 centímetros peso 625.50 gr.
usar lubrificante na vedação.

CURVA LONGA DE 45X50 mm

PARA ESGOTO Descrição
Técnica: medidas 50 mm / 2",
composição pvc, formas de
utilização, mudança de direção à 90 UNID.
graus na mesma bitola; conexão
ponta e bolsa (multiuso-sd+anel),
raio long. usar lubrificante na
vedação.
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CURVA LONGA DE 45X75 mm

PARA ESGOTO Descrição

Técnica: medidas 75 mm / 2",

composição pvc, formas de
utilização, mudança de direção à 90
graus na mesma bitola; conexão
ponta e bolsa (mulliuso-sd+anel),
raio long. usar lubrificante na
vedação.

JOELHO COM REDUÇÃO 1
ROSCÁVEL DE FERRO
GALVANIZADO Descrição
Técnica: Diâmetro nominal: IVi" x

Va' / 32mm x 20mm, dimensão
36mm, dimensão b (vide foto): 41
mm, peso: 263g, pressão de serviço
na condução de fluidos: até 120°c;
360 Ibí/poP, 25 kg£'cm^(bar); até
300°c: 290 Ibf/poP, 20
kgf/cnP(bar);ambiente: 1500
lb&pol% 100 kgf/cnP(bar)

JOELHO COM REDUÇÃO DE
25X20 MM

SOLDÁVEL/ROSCAVEL
Descrição Técnica: Medidas 20mm /
1/2", composição pvc, fomias de
utilização. Mudança de redes a 90
graus com redução na derivação,
resistente ao tempo e feito com
produtos de qualidade

JOELHO DE 20 MM,
SOLDAVEL Descrição Técnica:
Joelho 90° em pvc soldável 20mm
marrom , também conhecido como

cotovelo 90° marrom 1/2",em pvc,
na cor marrom, e suportam até
7,5kgf/cm^ ou 75 m.c.a. à
temperatura de 20°c.

JOELHO DE 40 MM

ROSCÁVEL DE FERRO
GALVANIZADO Descrição
Técnica: Joelho soldável de 45° com

bitola de 40 mm ideal para redes
para a condução de água potável.

UNID 18,35 1.009.25

3.570,00UNID

894,00UNID

UNID

UNID

3.495,00

21,13 1.162,15
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gás, vapor, combustível, ar
comprimido, rede de prevenção e
combate a incêndio, e outras

aplicações hidráulicas em geral
aonde o fluido conduzido necessita

de proteção interna contra oxidação.

JOELHO DE 40 MM

SOLDÁVEL Descrição Técnica:
Fácil instalação, bitola de 40 mm,
conexão soldável, faz a ligação de
dois pontos de água. Dispensa o uso
de ferramentas, resistente a produtos
quimicos, não sofre corrosão.

JOELHO DE 40 MM, PARA

ESGOTO SOLDÁVEL Descrição
Técnica: Fácil instalação, bitola de
40 mm, conexão soldável, faz a

ligação de dois pontos de água.
Dispensa o uso de ferramentas,
resistente a produtos quimicos, não
sofre corrosão.

JOELHO DE 50 MM

ROSCÁVEL DE FERRO
GALVANIZADO Descrição
Técnica: Joelho soldável de 45® com

bitola de 50 mm ideal para redes
para a condução de água potável,
gás, vapor, combustível, ar
comprimido, rede de prevenção e
combate a incêndio, e outras

aplicações hidráulicas em geral
aonde o fluido conduzido necessita

de proteção interna contra oxidação.

JOELHO DE 50 MM

SOLDÁVEL Descrição Técnica;
Fabricada em pvc rígido, indicada
para a mudança de direção da
tubulação no ângulo de 90®. uma
linha especialmente fabricada para
atender aos sistemas prediais de
esgoto, possui facilidade na

instalação e elevada durabilidade.
Material pvc, bitola 50 mm.

627,85UNID

UNID 2.037,40

UNID 2.384,00

UNID 1.084,00
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KIT DE REPARO PARA

VÁLVULA DE DESCARGA
ACOPLADA Descrição Técnica:
Mecanismo saida caixa acoplada
duplo acionamento universal - 5pçs.
Indicado para todos os modelos de
caixa acoplada; acionador lateral ou
superior, kit com 5 conjuntos,
sistema dual flush; duplo
acionamento descarga com
acionamento parcial e total, atende
alta e baixa pressão; Permite até
50°/o de economia de água,
companha acionador em abs
cromado; Altura ajustável do tubo
extravasor (ladrào).material:
plástico ,borracha, abs. materiais de
engenharia.

KIT SERRA COPO

DIAMANTADO CONCRETO

Descrição Técnica: Kit serra copo
intercambiáveis de tungstênio com 6
peças, medidas 33m m,53mm,
67mm ,73mm para uso em
furadeiras. Facilita a instalação de:
sanitários, revestimentos,
condutores elétricos, canos e

tubulações, dutos, aparelhos
elétricos, aparelhos de ventilação,
encanamentos. Aplicações,
aglomerados, alumínio e laminados
diversos, amianto, alvenaria, ardósia
latão, zinco e cobre fibra de vidro,
azulejos, mármores, cerâmica,
tijolos e madeira e outros.

LUVA DE CORRER 20 MM para
tubo soldável, pvc, 20 mm, para
agua fria predial
LUVA DE CORRER 25 MM Luva

de correr para tubo soldável, pvc, 25
mm, para agua fria predial
LUVA DE CORRER 32 MM Luva

de correr para tubo soldável, pvc, 32
mm, para agua fria predial

14.487,00

237,49 1.424,94

10,36 1.036,00UNID

UNID

UNID

1.171,00

22,77 2.277,00
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UNID.

LUVA DE CORRER 50 MM Luva

de correr para tubo soldável, pvc, 50 UNID.
mm, para agua fria predial
LUVA DE CORRER 60 MM

Descrição Técnica: Especialmente
criada para projetos com instalações
permanentes e embutida, a linha ujsfjQ
soldável é perfeita para conduzir
água fria, em obras residenciais,
industriais ou comerciais, medidas 6

cm (comprimento);pesQ 0,193kg.
LUVA DE CORRER PARA

ESGOTO EM PVC 100 MM

Descrição Técnica; Largura: 1,00
cm; altura: 1,00 era; profimdidade;
1,00 cm; peso: 161,00 g. fabricados msíjD
de pvc rígido, para condução dos
efluentes dos aparelhos sanitários,
inclusive das bacias sanitárias e

mictórios, em instalações prediais de
esgoto e ventilação.
LUVA DE PANO CURTO Largura
9,5. Atividades que demandam
proteção á abrasão,
irapermeabilidade eproíeção contra nAnr-c
agentes químicos tais como

agressivos ácidos, agressivos
básicos, detergentes, sabões, álcoois,
amoniacos e similares.

LUVA DÊ RASPA CANO
CURTO Descrição Técnica: Luva
de segurança confeccionada em
raspa; reforço extemo em raspa entre
os dedos polegar e indicador; reforço
interno na palma e face palmar dos pARES
dedos; punhos 7 cm. Reforço
extemo em raspa entre os dedos
polegar e indicador; reforço intemo
na palma e face palmar dos dedos;
punho 7 cm; cano curto; tamanho:
9;cor: preta
LUVA EM PVC, SOLDÁVEL, 40

MM Descrição Técnica: A luva em UNÍD.
pvc soldável 40 mm marrom,

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedrelras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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também conhecida como luva

marrom 1.1/4", foi cuidadosamente
desenvolvida conforme norma abnt

nbr 5648, para a interligação dos
tubos soldáveis de água fria.
fabricados em pvc, na cor marrom, e
suportam até 7,5kgf/cm^ ou 75
m.c.a. à temperatura de 20°c.

MANGUEIRA CORRUGADA y4

REFORÇADA

MANGUEIRA CORRUGADA

3/4

MANILHA 60 CM DE

DIÂMETRO Descrição Técnica:
Os tubos e manilhas de concreto são

produzidos com ou sem armação,
em diferentes diâmetros. Possuem

encaixes ponta e bolsa (pb), 150 cm,
de comprimento, 60 cm de diâmetro.
Utilizados na captação e transporte
de esgotos sanitários.

MANILHA 100 CM DE

DIÂMETRO Descrição Técnica:
Os tubos e manilhas de concreto são

produzidos com armação, em
diferentes diâmetros. Possuem

encaixes ponta e bolsa (pb), 150 cm,
de comprimento, 100 cm de
diâmetro. Utilizados na captação e
transporte de esgotos sanitários.

IVl^ILHA 80 CM DE
DIÂMETRO Descrição Técnica:
Os tubos e manilhas de concreto são

produzidos com ou sem armação,
em diferentes diâmetros. Possuem

encaixes ponta e bolsa (pb), 150 cm,
de comprimento, 80 cm de diâmetro.
Utilizados na captação e transporte
de esgotos sanitários.

PARAFUSO PARA FIXAÇÃO
DE VASO SANITÁRIO Descrição
Técnica: Parafuso de fixação para
pia ou vaso sanitário, de 8 mm;

UNID.

UNID.

31,60 15.800,00

1.715,00

UNID 189,87 10.442,85

UNID 373,63 37.363,00

UNID 251,08 13.809,40

UNID. 1.548,00
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comprimento: 7cm Diâmetro: 5 mm;
bucha: 8mm; material: latào

PIA DE BANHEIRO COM

COLUNA, Comprimento; 80 cm,
largura; 50 cm.

PIA DE BANHEIRO DE

PLÁSTICO, Comprimento; 36 cm,
largura: 26 cm.
PIA INOX 1,20 M Descrição
Técnica: Fabricada em aço inox,
acabamento brilhante, revestimento
em concreto leve, cuba em formato

oval com 13 cm de profundidade,
com linhas suaves que facilitam o
escoamento da água, área para
acomodação de escorredor de

louças, ampla área de trabalho para
facilitar o preparo de alimentos,
acompanha válvula de 3,5.

REGISTRO COMUM, Pressão da
água: Pressão máxima de trabalho:
7,5 kgf/cm- ou 75 m.c.a.

REGISTRO DE 20 MM

REGISTRO ESFERA 20 MM

REGISTRO ESFERA 25 MM

REGISTRO ESFERA 32 MM

REGISTRO ESFERA 60 MM

Descrição Técnica: Tipo predial, uso
indicado para agua quente e fria,
bitola em milímetros 60 mm.

REGISTRO DE 60 MM

TUBO DE 4 FERRO Descrição
Técnica: Tubos de aço galvanizado,
também conhecido como tubos

zincado, são empregados em
diversos setores como estruturas de

alambrados, postes de iluminação,
conduções de diversos fluídos;
utilizados como condutores de

materiais sólidos, líquidos, pastosos
ou gasosos muito comuns nas
instalações hidráulicas prediais e
industriais, de água, gás, ar

152,91UNID.

6.292,00UNID.

UNID. 227,83 6.834.90

575,85UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

563,5

2.760,00

2.675,25

1.968,00

2.171,95

621,35

UNID. 463,33 7.876,61
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comprimido e redes de combate a
incêndio, barra inteira 6 metros.

TUBO DE AÇO CARBONO DE 4
POLEGADAS Descrição Técnica:
Ideal para corrimâo, puxadores,
escadas e outros. Bitolas 30;

espessura mm 5,0 cm; kg por metro^
2,441, de 4 polegadas.

TUBO DE ESGOTO 40 MM, para
transporte de esgoto sanitário em
redes coletora, ligações prediais,
sistemas condominiais e residenciais

inlerceptores de esgotos sanitários
internos.

TUBO DE ESGOTO 50 MM, para
transporte de esgoto sanitário em
redes coletora, ligações prediais,
sistemas condominiais e residenciais

interceptores de esgotos sanitários
internos.

TUBO DE ESGOTO 75 MM, para
transporte de esgoto sanitário em
redes coletora, ligações prediais,
sistemas condominiais e residenciais

interceptores de esgotos sanitários
internos.

TUBO DE PPR 25 MM, Espessura;
2,8mm, Pressão Máxima: 12,5 bar.
formulada para atender o uso da
condução de água quente e fria.
TUBO PPR 32 MM, Espessura:
2,8mm, Pressão Máxima: 12,5 bar.
formulada para atender o uso da
condução de água quente e fria.

TUBO EM PVC SOLDÁVEL

32MM X 6,0M PLASTUBOS,

POSSUI ACABAMENTO EM

PVC

VASO ACOPLADO, Bacia com

consumo de somente 6 litros por
fluxo. Dimensões Aproximadas do
Assento: 5,5 x 35 x 45,5. Dimensões

Aproximadas da Bacia: 43 x 20,3 x

10.090,00

33.814,50225,43MET.

8.968,35UNID

UNID

UNID 71,59

37,64

UNID

UNID

UNID

5.242,50

7.528,00

9.952,00

UNID 335,61 18.458,55
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PSOREIfU^MA
Pfoe. /2n7
FLS.^
Rub. y.

47,5. Dimensões Aproximadas da
Caixa: 39,5 x 38,7 x 14,5. Peso:

42,710 kg.

VASO SANITÁRIO, Bacia
Sanitária Oval, tradicional,

Instalação: Para válvulas ou caixas
de descarga externa aérea.

VEDA CALHA 280 GR. Descrição
Técnica: Indicado para uso em áreas
automotivas, como baús de

caminhão, e na construção civil na
vedação de juntas de condutores,
dutos de ar-condicionado e sistemas

de ventilação.

VEDA ROSCA GRANDE

Descrição Técnica: fita 18 mmx50m
tem como principal função a
vedação de juntas roscáveis,
fabricadas em pvc, cpvc ou metal,
em instalações hidráulicas de água
fria ou quente, fazendo com que as
folgas existentes entre as conexões
sejam eliminadas por completo, a
embalagem acompanha um único
rolo de 50 m, cuja largura é de 18
mm e a espessura é de 0,07 mm da
mesma maneira, o peso do rolo é de
somente 31 g.

UNID

UNID

UNID

239,88 23.988,00

18,98 2.182,70

2.248,00

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

UNID. 549,28 20.323,36

BOMBA SUBMERSA PARA

POÇO TIPO SAPO 220V:
Descrição Técnica: Bomba para
poço com diâmetro superior a 8
polegadas (200 mm); projetada para
atender as necessidades básicas de

água para uma residência e utilizada
no abastecimento doméstico, para
pequenas irrigações, vazão máxima:
até 1.650 litros/hora altura

manométrica máxima: 65m

(clevação)temperamra máxima da

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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PEOREíRAS/ma

/202Z.

|FLS.- :
Rub.

água: 35°c, profundidade de
utilização abaixo do nível da água -
submersão máxima: 20m

bombeamento de água limpa tensão:
220v freqüência: 60hz potência 280

CAIXA D AGUA 10.000 LITROS

Descrição Técnica: Redonda, com
tampa, impossibilita a infiltração de
raios "uv, preserva a água potável,
raultiuso, capacidade 10.000 litros,
material polietileno, altura sem
tampa 2,00 m, altura com tampa
2,30 m, diâmetro superior 2,82 m,
diâmetro inferior 2,38 m, peso 140

kg. _

6.215,96UNID 31.079,80

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%) ♦

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

UNID. 62.068,64549,28

UNID. 6.215,96 93.239,40

CAIXA D AGUA 10.000 LITROS

Descrição Técnica: Redonda, com
tampa, impossibilita a infiltração de
raios "uv, preserva a água potável,
multiuso, capacidade 10.000 litros,
material polietileno, altura sem
tampa 2,00 m, altura com tampa
2,30 m, diâmetro superior 2,82 m.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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diâmetro inferior 2,38 m, peso 140

kg.

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas atribuições
perante o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com os Incisos UI e IV
do Art. 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.1.1 - ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO

4.1.2 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4.1.3 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
4.1.4 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADES

INFRA FUNDEB FMS FMAS

ADAPTADOR EM PVC

PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA 20 mm Descrição
Técnica: Medidas 20 mm3/4",
composição PVC, formas de
Utilização usado na transição de
PVC para registros e válvula de
descarga, bolsa soldável e ponta
roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil
manuseio, cuidados com o
produto, proteção a intempéries,
não usar chave para aperto.

ADAPTADOR EM PVC

PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA 25 X Imni Descrição
Técnica: Medidas 25 mm / 3/4",

composição PVC, formas de
Utilização usado na transição de
PVC para registros e válvula de
descarga, bolsa soldável c ponta
roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil
manuseio, cuidados com o

produto, proteção a intempéries,
não usar chave para aperto.

UNID.

UNID.
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ADAPTADOR EM PVC

PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA 32xlmtn Descrição
Técnica: Medidas 32 mm /I

composição PVC, formas de
utilização, usado na transição de
PVC para registros c válvula de
descarga, bolsa soldável c ponta
roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil
manuseio, cuidados com o

produto, proteção a intempéries,
não usar chave para aperto.

ADAPTADOR EM PVC

PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA 40mmxl Descrição
Técnica: Medidas 40 mm /I

composição PVC, formas de
utilização, usado na transição de
PVC para registros e válvula de
descarga, bolsa soldável e ponta
roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil
manuseio, cuidados com o

produto, proteção a intempéries,
não usar chave para aperto

ADAPTADOR EM PVC

PARA TUBULAÇÃO DE
ÁGUA SOmmx 11/2 Descrição
Técnica: Medidas 50 mm 11/2

composição PVC, formas de
utilização, usado na transição de
PVC para registros e válvula de
descarga, bolsa soldável e ponta
roscável padrão BSP, prática
instalação, rápida e de fácil
manuseio, cuidados com o

produto, proteção a intempéries,
não usar chave para aperto.
ALAVANCA, Descrição
Técnica, Alavanca lisa, em aço

l"xl,50M, possui uma ponta
tipo ponteiro e a outra ponta tipo
talhadeira.

UNID

UNID

UNID

UNID
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ANEL DE VEDAÇÃO EM
BORRACHA 100 mm (PARA UNID.
CONEXÃO)
ANEL DE VEDAÇÃO EM
BORRACHA 50 mm Descrição
Técnica: Medida 50 mm,

composição borracha, formas de
Utilização na vedação de redes
de esgoto, instalado em tubos e UNID.
conexões, anel de borracha tipo
oring, prática instalação, rápida e
de fácil manuseio, cuidados com

o produto usar lubrificante,
prazo de validade 2 anos.
ANEL DÊ VEDAÇÃO
FLEXÍVEL PARA DUCHA
HIGIÊNICA Descrição
Técnica: Fácil instalação, prático UNID.
e seguro, material com alto poder
de vedação, evita vazamento
engate flexível.
ASSENTO PLÁSTICO PARA
VASO SANITÁRIO Descrição
Técnica: Material resina, cor

neve, fixação ferragens de metal. ujníuj
Dimensões do produto largura
39,00 cm, altura 4,00 cm,
profundidade 51,50 cm, peso
2,75 g.
BOIA ELETRICA, Corrente
máxima de 15 A. Cabo elétrico

de l,5m, que permite utilizá-la
em caixas d'água e cisternas de
maior capacidade. Bivolt, UNID.
indicada para acionamento ou
desligamento de bombas d' água
de até 1,5HP (220V) ou 3/4HP
(127V).
BOIA PARA BEBEDOURO,

Rosca de 1/2 Altura x Largura x
Profundidade: 12 cm x 22 cm x UNID.

4.5 cm Composição: PP (corpo),
PE (boia), latão (suporte da
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haste), alumínio (haste). Pressão
Máxima de Trabalho: 20 m.c.a.

BOMBA D'AGUA

PERIFÉRICA 220 V 0,5 CV:
Descrição Técnica: Ideal para
bombeamento de água isenta de

sólidos (água limpa) em
residências, poços, chácaras,
praias, pequenos prédios,
aplicações de pequeno porte,
entre outras, respeitando a altura
máxima para recalque de 25
metros (m.c.a.). atenção:
equipamento originalmente
ligado em 220 v~, por isso, antes
de ligar, certifique se a tensão da
rede elétrica é compatível com a
bomba, para alterar a tensão,
basta

BOMBA D'ÀGUA

PERIFÉRICA 220 V 1 / 2 CV:
Descrição Técnica: Bomba
periférica, rotor de bronze,
proporciona maior resistência
mecânica e elevada resistência

contra corrosão, carcaça da
bomba, em ferro fundido, maior
resistência, motor em alumínio

ip-44, baixo nível de ruído, ideal
para abastecimento residencial
(casas e sobrados)
BOMBA D'AGUA

PERIFÉRICA 220 V 1 CV:
Descrição Técnica: Bomba
d'água periférica Icv 220v ideal
para transferência de água limpa
e  isenta de sólidos no

abastecimento de residências,
pequenos edifícios e indústrias
de pequeno porte, no transporte
de água em praias e zonas rurais,
DOS poços de ponteira e nas
pequenas irrigações.

UNID.

UNID.

UNID.
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BOMBA D'AGUA

PERIFÉRICA 220V 2 CV:
Potência: 0,1 CV; Recalque: 1";
Temperatura de operação: até 80
°C; Pressão de sucção; Até 0,7
bar; Rotação: 3500 rpm; Grau de
proteção do motor: P44; Vazão
máxima: 2,8 m^/h (Pressão 23
m.c.a); Vazão rainima: 0,4 mVh

(Pressão 58 m.c.a).

BOTA DE BORRACHA

(SETE LÉGUAS OU
SIMILAR) material totalmente

emborrachado dificulta a entrada

de água. Possui um salto
estratégico de 2 centímetros.
Tamanho: Vários Tamanhos.

BUCHA DE REDUÇÃO DE
50nimx40mro PARA ÁGUA
Descrição Técnica: Medidas
50x40mm/2xl 1/2" composição
pvc, formas de utilização
redução de diâmetros em rede de
água, suporta pressão de serviço
de até 750 kpa, (7,5 kgf/cm^ ou
75 ni.c.a.).vantagens rapidez na
execução das juntas soldáveis
solda com adesivo plástico ou
adesivo plástico extra forte,
facilidade de instalação.

BUCHA DE REDUÇÃO DE
50mmx40mm SOLDAVEL

PARA ESGOTO Descrição
Técnica: Medidas 50x40mm /

2x1 1/2" composição pvc,
formas de utilização redução de
diâmetros em rede de esgoto,
bolsa para anel e ponta soldável,
prática instalação, rápida e de
fácil manuseio, cuidados com o

produto não bater ao introduzir a
peça, vedar bem para evitar
vazamentos.

UNID.

PARES

UNID. 160 120

UNID.
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BUCHA DE REDUÇÃO DE
75minx50mni SOLDÁVEL
PARA ESGOTO Descrição
Técnica: Medidas 50x40mm /

2x1 1/2" composição pvc,
formas de utilização redução de
diâmetros em rede de esgoto,
bolsa para anel e ponta soldável,
prática instalação, rápida e de
fácil manuseio, cuidados com o

produto não bater ao introduzir a
peça, vedar bem para evitar
vazamentos.

BUCHA DE REDUÇÃO
SOLDÁVEL 40x32mm
Descrição Técnica: Medidas
40x32mra/2xl 1/2" composição
pvc, formas de utilização
redução de diâmetros em rede de
esgoto, bolsa para anel e ponta
soldável, prática instalação,
rápida e de fácil manuseio,
cuidados com o produto não
bater ao introduzir a peça, vedar
bem para evitar vazamentos.

CAIXA D'ACUA 1.000 Litros

Descrição Técnica: A Caixa
D'água em Polietileno com
Tampa 500 Litros Azul. Produto
fabricado em material resistente,

que protege o volume de fatores
externos como o calor e a

contaminação, dispensa
parafusos e amarras. Capacidade
de 1.000 litros.

CAIXA D ACUA 2.000 Litros

Descrição Técnica: A Caixa
d'água em polietileno com tampa
500 litros azul, produto
fabricado em material resistente,
que protege o volume de fatores
externos como o calor e a

contaminação, conta ainda com
exclusivo sistema de encaixe da
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tampa, que dispensa parafusos e
amarras capacidade de 2.000
litros.

CAIXA DÁGUA SiÕÕÕ
LITROS Descrição Técnica:
Redonda, com tampa,
impossibilita a infiltração de
raios uv, preserva a água potável,
mulriuso, capacidade 5.000 ujsjjd
litros, material polietileno, altura
da tampa 2,00, altura sem tampa
1,63, diâmetro com tampa: 2,45
diâmetros sem tampa: 2,37
diâmetros da base: 1,85 cores;
azul.
CAIXA D AGÜA 500 Litros

Descrição Técnica: A Caixa
d'água em polietileno com tampa
500 litros azul, produto
fabricado em material resistente, ujsjjq
que protege o volume de fatores
externos como o calor e a

contaminação, dispensa
paraíusos e amarras capacidade
de 500 litros.
CAIXA DE DESCARGA

SIMPLES, capacidade de 9
Litros, saída de descarga de mqju
40mm. Altura: 37cm,

Coraprimento:37cm, Largura:
I7cm.

UNID.

CAIXA DE GORDURA

SIFONADA 20X25 Descrição
Técnica: Receber os despejos
dos ramais de descarga, ramais
de esgoto primário e ramais de
esgoto secundário, direcionando UNID.
os ramais aos sistemas coletores

de esgoto predial. Altura 15. 00
cm, largura 15.00 cm,
profundidade 15.00 cm, peso 0.
27 kg.

CA? DE 25 mm Soldável

Descrição Técnica: Medidas 25

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedrelras.ma.gov.br

Página 52 de 83

UNID.



ESTADO DO MAlUNtUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.Dedrciras.ma.Bov.l)r/

mm / 3/4", composição pvc,
formas de u utilização
fechamento de pontos de espera
ou finais de rede, bolsa soldável,
prática instalação, rápida e de
fácil manuseio.

CAP DE 40 mm Soldável

Descrição Técnica: Medidas 40
mm / 3/4", composição pvc,
formas de u utilização
fechamento de pontos de espera
ou finais de rede, bolsa soldável,
prática instalação, rápida e de
fácil manuseio.
CAP DE 50 mm Soldável

Descrição Técnica: Medidas 40
mm / 3/4", composição pvc,
formas de u utilização
fechamento de pontos de espera
ou finais de rede, bolsa soldável,
prática instalação, rápida e de
fácil manuseio.
CHUVEIRO PLÁSTICO,
Dimensão 28 x 6.5 x 34 cm; 24

COLA PARA PVC TUBO 850

kg Descrição Técnica; Promover
a união entre tubos e conexões de

pvc por meio de soldagem a fiío,
aplicação: processo de soldagem
das Unhas soldável marrom para
água fria, registros e válvulas
soldáveis e esgoto, tubo 850 kg.
CURVA LONGA DE 45X100

mm PARA ESGOTO

Descrição Técnica: produto
utilizado em projetos
hidráulicos, material pvc; altura
40.00 centímetros; largura 10.00
centímetros; comprimento 40.00
centímetros peso 625.50 gr. usar
lubrificante na vedação.
CURVA LONGA DE 45X50

mm PARA ESGOTO

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID
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Descrição Técnica: medidas 50
mm / 2", composição pvc,
formas dc utili2ação, mudança
de direção à 90 graus na mesma
bitola; conexão ponta e bolsa
(multiuso-sd+anel), raio long.
usar lubrificante na vedação.

CURVA LONGA DE 45X75

mm PARA ESGOTO

Descrição Técnica: medidas 75
mm / 2", composição pvc,
formas de utilização, mudança
de direção à 90 graus na mesma
bitola; conexão ponta e bolsa
(multiuso-sd+anel), raio long.
usar lubrificante na vedação.

JOELHO COM REDUÇÃO 1
ROSCÁVEL DE FERRO
GALVANIZADO Descrição
Técnica: Diâmetro nominal; IV*"

X V»" / 32mm x 20mm, dimensão

36mm, dimensão b (vide foto);
41 mm, peso: 263g, pressão de
serviço na condução dc fluídos:
até I20°c: 360 IbfpoP, 25
kgf/cm^(bar); até 300°c: 290
IbfpoP, 20
kgf7cm^(bar);ambiente: 1500
lbf/pol2, 100kgf/cm2(bar)

JOELHO COM REDUÇÃO
DE 25X20 MM

SOLDÁVEL/ROSCÁVEL
Descrição Técnica: Medidas
20mm / 1/2", composição pvc,
formas de utilização. Mudança
de redes a 90 graus com redução
na derivação, resistente ao tempo
e  feito com produtos de
qualidade

JOELHO DE 20 MM,

SOLDÁVEL Descrição
Técnica: Joelho 90^^ em pvc
soldável 20mm marrom

também conhecido como

UNID

UNE)

UNE)

UNE) 375 300 225
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cotovelo 90® marrom 1/2",em

pvc, na cor marrom, e suportam

até 7,5kgf/cm^ ou 75 ra.c.a. à
temperatura de 20°c.

I JOELHO DE 40 MM
ROSCÁVEL DE FERRO
GALVANIZADO Descrição
Técnica: Joelho soldável de 45°

com bitola de 40 mm ideal para
j redes para a condução de água
potável, gás, vapor, combustível, UNID.
ar comprimido, rede de
prevenção e combate a incêndio,
e outras aplicações hidráulicas
em geral aonde o fluido
conduzido necessita de proteção
interna contra oxidação.

JOELHO DE 40 MM

SOLDÁVEL Descrição
Técnica: Fácil instalação, bitola
de 40 mm, conexão soldável, faz
a ligação de dois pontos de água.
Dispensa o uso de ferramentas,
resistente a produtos químicos,
não sofre corrosão.

JOELHO DE 40 MM, PARA

ESGOTO SOLDÁVEL
Descrição Técnica: Fácil
instalação, bitola de 40 mm,
conexão soldável, faz a ligação
de dois pontos de água. Dispensa
o uso de ferramentas, resistente a
produtos químicos, não sofre
corrosão.

JOELHO DE 50 MM

ROSCÁVEL DE FERRO
GALVANIZADO Descrição
Técnica: Joelho soldável de 45°

com bitola de 50 mm ideal para unid
redes para a condução de água
potável, gás, vapor, combustível,
ar comprimido, rede de
prevenção e combate a incêndio,
e outras aplicações hidráulicas
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em geral aonde o fluido
conduzido necessita de proteção
interna contra oxidação.

JOELHO DE 50 MM

SOLDÁVEL Descrição
Técnica: Fabricada em pvc
rígido, indicada para a mudança
de direção da tubulação no
ângulo de 90°. uma linha
especialmente fabricada para
atender aos sistemas prediais de
esgoto, possui facilidade na
instalação e elevada
durabilidade. Material pvc,
bitola 50 mm.

KIT DE REPARO PARA

VÁLVULA DE DESCARGA
ACOPLADA Descrição
Técnica: Mecanismo saída caixa

acoplada duplo acionamento
universal - 5pçs. Indicado para
todos os modelos de caixa

acoplada; acionador lateral ou
superior, kit com 5 conjuntos,
sistema dual flush; duplo
acionamento descarga com
acionamento parcial e total,
atende alta e baixa pressão;
Permite até 50% de economia de

água, companha acionador em
abs cromado; Altura ajustável do
tubo extravasor

(ladrâo).matcrial: plástico
.borracha, abs. materiais de
engenharia.

KIT SERRA COPO

DIAMANTADO CONCRETO

Descrição Técnica: Kit serra
copo intercambiáveis de
tungstênio com 6 peças, medidas
33m m,53mm, 67mm ,73mm
para uso em furadeiras. Facilita a
instalação de: sanitários,
revestimentos, condutores
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elétricos, canos e tubulações,
dutos, aparelhos elétricos,
aparelhos de ventilação,
encanamentos. Aplicações,
aglomerados, alumínio e

laminados diversos, amianto,
alvenaria, ardósia latao, zinco e
cobre fibra de vidro, azulejos,
mármores, cerâmica, tijolos e
madeira e outros.

LUVA DE CORRER 20 MM

para tubo soldável, pvc, 20 mm,
para agua fria predial

LUVA DE CORRER 25 MM

Luva de correr para tubo
soldável, pvc, 25 mm, para agua
fiia predial

LUVA DE CORRER 32 MM

Luva de correr para tubo
soldável, pvc, 32 mm, para agua
fiia predial
LUVA DE CORRER 50 MM

Luva de correr para tubo
soldável, pvc, 50 mm, para agua
fiia predial

LUVA DE CORRER 60 MM

Descrição Técnica:
Especialmente criada para
projetos com instalações
permanentes e embutida, a linha
soldável é perfeita para conduzir
água fiia, em obras residenciais,
industriais ou comerciais,

medidas 6 cm

(comprimento);peso 0,193kg.

LUVA DE CORRER PARA

ESGOTO EM PVC 100 MM

Descrição Técnica: Largura:
1,00 cm; altura: 1,00 cm;
profundidade: 1,00 cm; peso:
161,00 g. fabricados de pvc
rígido, para condução dos
efluentes dos aparelhos
sanitários, inclusive das bacias

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Fedrciras/MA

E-mail: cpl@pedrcira5.ma.gov.br
Página 57 de 83

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNTJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\vww.Dcdreiras.ma.uov.br/

sanitárias e mictórios, em

instalações prediais de esgoto e
ventilação.

LUVA DE PANO CURTO

Largura 9,5. Atividades que
demandam proteção à abrasão,
irapermeabilidade e proteção
contra agentes químicos tais
como agressivos ácidos,
agressivos básicos, detergentes,
sabões, álcoois, amoniacos e
similares.

LUVA DE RASPA CANO

CURTO Descrição Técnica:
Luva de segurança
confeccionada em raspa; reforço
extemo em raspa entre os dedos
polegar e indicador; reforço
interno na palma e face palmar
dos dedos; punhos 7 cm. Reforço
extemo em raspa entre os dedos
polegar e indicador; reforço
interno na palma e face palmar
dos dedos; punho 7 cm; cano
curto; tamanho: 9;cor: preta

LUVA EM PVC, SOLDAVEL,
40 MM Descrição Técnica: A
luva em pvc soldável 40 mm
marrom, também conhecida
como luva marrom 1.1/4", foi

cuidadosamente desenvolvida

conforaie norma abnt nbr 5648,
para a interligação dos tubos
soldáveis de água fria.
fabricados em pvc, na cor
marrom, e suportam até
7,5kgf/cm^ ou 75 m.c.a. à
temperatura de 20°c.
MANGUEIRA

CORRUGADA V*

REFORÇADA

MANGUEIRA

CORRUGADA 3/4

PARES

P

PARES

UNID.

UNID.

UNID. IDO 75
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MANILHA 60 CM DE

DIÂMETRO Descrição
Técnica: Os tubos e manilhas de

concreto são produzidos com ou
sem armação, em diferentes
diâmetros. Possuem encaixes

ponta e bolsa (pb), 150 cm, de
comprimento, 60 cm de
diâmetro. Utilizados na captação
e  transporte de esgotos
sanitários.

MANILHA 100 CM DE

DIÂMETRO Descrição
Técnica: Os tubos e manilhas de

concreto são produzidos com
armação, em diferentes
diâmetros. Possuem encaixes

ponta e bolsa (pb), 150 cm, de
comprimento, 100 cm de
diâmetro. Utilizados na captação
e  transporte de esgotos
sanitários.

Mi^^ILHA 80 CM DE
DIÂMETRO Descrição
Técnica: Os tubos e manilhas de

concreto são produzidos cora ou
sem armação, em diferentes
diâmetros. Possuem encaixes

ponta c bolsa (pb), 150 cm, de
comprimento, 80 cm de
diâmetro. Utilizados na captação
e  transporte de esgotos
sanitários.

PARAFUSO PARA

FIXAÇÃO DE VASO
SANITÁRIO Descrição
Técnica: Parafuso de fixação
para pia ou vaso sanitário, de 8
mm; comprimento: 7cm
Diâmetro: 5 mm; bucha: 8mm;

material: latão

PIA DE BANHEIRO COM

COLUNA, Comprimcnio; 80
cm, largura; 50 cm.

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID
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ÇeUREKWS/MA
Pfoc^Ma^/202^1
FLS.

PIA DE BANHEIRO DE

PLÁSTICO, Comprimento; 36
cm, largura; 26 cm.

PIA INOX 1,20 M Descrição

Técnica: Fabricada em aço inox,

acabamento brilhante,

revestimento em concreto leve,

cuba em formato oval com 13 cm

de profundidade, com linhas
suaves que facilitam o
escoamento da água, área para
acomodação de esconredor de
louças, ampla área de trabalho
para facilitar o preparo de
alimentos, acompanha válvula
de 3,5.

REGISTRO COMUM, Pressão

da água: Pressão máxima de
trabalho: 7,5 kgCcm^ ou 75
m.c.a.

REGISTRO DE 20 MM

REGISTRO ESFERA 20 MM

REGISTRO ESFEIUV 25 MM

REGISTRO ESFERA 32 MM

REGISTRO ESFERA 60 MM

Descrição Técnica: Tipo predial,
uso indicado para agua quente e
fria, bitola em milímetros 60
mm.

REGISTRO DE 60 MM

TUBO DE 4 FERRO Descrição
Técnica: Tubos de aço
galvanizado, também conhecido
como tubos zincado, são
empregados em diversos setores
como estruturas de alambrados,

postes de iluminação, conduções
de diversos fluidos; utilizados
como condutores de materiais

sólidos, líquidos, pastosos ou
gasosos muito comuns nas
instalações hidráulicas prediais e
industriais, de água, gás, ar

UNID

UNID

UNID

UNID. 28 18 14 10

UNID. 80 50 40 30

UNID. 58 37 29 21

UNID. 40 25 20 15

UNID

UNID

UNID
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Proc.

FLS/
Rub.

jeORElHAS/MA

comprimido c redes de combate
a  incêndio, barra inteira 6

metros.

TUBO DE AÇO CARBONO

DE 4 POLEGADAS Descrição
Técnica: Ideal para corrimão,
puxadores, escadas e outros.
Bitolas 30; espessura mm 5,0
cm; kg por metro' 2,441, de 4
polegadas.

TUBO DE ESGOTO 40 MM,
para transporte de esgoto
sanitário em redes coletora,
ligações prediais, sistemas
condominiais e residenciais

interceptores de esgotos
sanitários internos.

TUBO DE ESGOTO 50 MM,

para transporte de esgoto
sanitário cm redes coletora,

ligações prediais, sistemas
condominiais e residenciais

interceptores de esgotos
sanitários internos.

TUBO DE ESGOTO 75 MM,
para transporte de esgoto
sanitário em redes coletora,

ligações prediais, sistemas
condominiais e residenciais

interceptores de esgotos
sanitários internos.

TUBO DE PPR 25 MM,

Espessura; 2,8mra, Pressão
Máxima: 12,5 bar. formulada

para atender o uso da condução
de água quente e fria.

TUBO PPR 32 MM, Espessura:
2,8mm, Pressão Máxima: 12,5
bar. formulada para atender o
uso da condução de água quente
e fria.

TUBO EM PVC SOLDAVEL

32MM X 6,0M PLASTUBOS,

MET.

UNID

UNTD

UNID

UNID

UNID

UNID
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POSSUI ACABAMENTO EM

PVC
VASO ACOPLADO, Bacia
com consumo de somente 6

litros por fluxo. Dimensões
Aproximadas do Assento: 5,5 x
35 X 45,5. Dimensões
Aproximadas da Bacia: 43 x 20,3
X 47,5. Dimensões Aproximadas
da Caixa: 39,5 x 38,7 x 14,5.
Peso: 42,710 kg.
VASO SANITÁRIO, Bacia
Sanitária Oval, tradicional.
Instalação: Para válvulas ou
caixas dc descarga extema aérea.

VEDA CALHA 28Õ GR.
Descrição Técnica: Indicado
para uso em áreas automotivas,
como baús de caminhão, e na

construção civil na vedação de
juntas de condutores, dutos de
ar-condicionado e sistemas de

ventilação.
VEDA ROSCA GRANDE

Descrição Técnica: fita 18
mmx50 m tem como principal
função a vedação de juntas
roscáveis, fabricadas em pvc,
cpvc ou metal, em instalações
hidráulicas de água fria ou
quente, fazendo com que as

folgas existentes entre as
conexões sejam eliminadas por
completo. a embalagem
acompanha um único rolo de 50
m, cuja largura é de 18 mm e a
espessura é de 0,07 mm da
mesma maneira, o peso do rolo é
de somente 31 g.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.
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COTA RESERVADA PARA ME E EPP (S 25%)

ITEM DESCRIÇÃO 1 UNIDADE QUANTIDADES
INFRA FUNDEB FMS FMAS

BOMBA SUBMERSA PARA

POÇO TIPO SAPO 220V:
Descrição Técnica: Bomba para
poço com diâmetro superior a 8
polegadas (200 mm); projetada
para atender as necessidades
básicas de água para uma
residência e utilizada no

abastecimento doméstico, para
pequenas irrigações, vazão
máxima: até 1.650 litros/hora

altura manométrica máxima;

65m (elevação)temperatura
máxima da água: 35°c,
profundidade de utilização
abaixo do nível da água -
submersão máxima; 20m

bombeamento de água limpa
tensão: 220v freqüência: 60hz
potência 280

CAIXA DÁGUA 10.000

LITROS Descrição Técnica:
Redonda, com tampa,
impossibilita a infiltração de
raios "uv, preserva a água
potável, multiuso, capacidade
10.000 litros, material
polietileno, altura sem tampa
2,00 m, altura com tampa 2,30
m, diâmetro superior 2,82 m,
diâmetro inferior 2,38 m, peso
140 kg.

UNID.

UNID.

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
INFRA

QUANTIDADES

FUNDEB FMS FMAS

BOMBA SUBMERSA PARA

86
POÇO TIPO SAPO 220V:
Descrição Técnica: Bomba para
poço com diâmetro superior a 8

UNID. 47 28 22 16
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polegadas (200 mm); projetada
para atender as necessidades
básicas de água para uma
residência e utilizada no

abastecimento doméstico, para
pequenas irrigações, vazão
máxima: até 1.650 litros/hora

altura manométrica máxima:

65m (clevaçâo)tcmperatura
máxima da água: 35°c,
profundidade de utilização
abaixo do nível da água -
submersão máxima: 20m

bombeamento de água limpa
tensão: 220v freqüência: 60hz
potência 280

CAIXA D'AGUA 10.000

LITROS Descrição Técnica:
Redonda, com tampa,
impossibilita a infiltração de
raios "uv, preserva a água
potável, multiuso, capacidade
10.000 litros, material
polietileno, altura sem tampa
2,00 m, altura com tampa 2,30
m, diâmetro superior 2,82 m,
diâmetro inferior 2,38 m, peso
140 kg.

UNID

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrente desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos equipamentos e materiais, será mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma)
via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos equipamentos e materiais;
c) Informar o valor referente a cada equipamento e material;
d) Informar a data do fornecimento dos equipamentos e materiais;
e) Assinatiua do funcionário da empresa;
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f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os equipamentos e materiais hidráulicos de deverão ser entregues de acordo com a necessidade
da Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações
de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
6.5. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de construção
entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras
-MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição dos equipamentos e materiais, objeto deste Registro de
Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas.
A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de
abril de 2018.
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10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenlio e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de
2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamentcjustificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos equipamentos e materiais adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos e materiais em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
equipamentos e materiais atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente á Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Direitor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos equipamentos e materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
1) entregar os equipamentos e materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;
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j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou propostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas
ás disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas
alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488,
de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1403004/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de Equipamentos c Materiais Hidráulicos,
para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo
I do Edital - Termo de Referencia, c após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos
a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta; R$.

\
■)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS),

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficlos,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conlicccr a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do, Edital do Pregão Eletrônico n". XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejcitado(s) no todo ou era parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para u Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados á CONTA CORRENTE N". . AGÊNCIA N°. , BANCO

. cm nome de
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contralo(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n®. , c CPF n° , com residência na

(local da empresa c data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUtVEIS, NA FORMA DA
LEGISUÇÀO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO UI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1403004/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasilciro(a), portador(a) do R.G n" c inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo cm conformidade com o
processo administrativo n" ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrtiraento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de -Estado de
CEP , neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG SSP/.... e CPF/MF n"

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Compiemcntarn" 147, de 07 de agosto
de 2014 c demais normas pertinentes à espécie c em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Regisuo de Preços para futura, eventual
e parcelada Aquisição de Equipamentos e Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do Município
de Pedrciras/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n° XXX/XXXX, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c insüoições que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrígando-se as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Especificação Unld. Quant. Marca
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo e irreajusiávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste Instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conformo inciso 111 do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referencia - Anexo 1 e ne.sta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições c de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Foraecimcnio c das certidões dc regularidade
fiscal: Prova de regularidade cora a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro dc 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tcrapo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
ínadtmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

peoreíras/ma
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irrcajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso n do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso n do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatòrio.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na áliaea "d" do inciso 11 do canut
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo supcrvetiiente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores qire aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomccedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc desequilibrio da equação cconômico-íinanccira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, semjusiincativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8. í .4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o município, nos lermos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de lieitar c conuatar com a Administração nos tennos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmentc, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de ca.so fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ala, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou maccsslvel o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considcrando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata dc Registro de Preços deeorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata dc Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gcrenciááores e
participante(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticío com o contratante;

9.1.6. Não subcontraiar, tola! ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas cxpensas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro dc
preços, para rcprcsenta-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefcitiuu compromcte-sc a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis àboa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obri^ções
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Áta e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regisriadofpermanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assxunidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgio gerenciador e ór^os
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto
n® 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n' 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6,1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslificadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos dc incxccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, cm conformidade
com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamenle a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da respoa»bilidade civil e, criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua intcqiretaçào serão sanadas dc acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ala dc Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoelro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 c 10.520/2002 c suas alterações e Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem dc pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdreiras/MA, cm de dc

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da AR?
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" \

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1403004/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N' _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal dc , com sede na , n*" , , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n" e RO n'
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr°_ ,
portador do RO n" e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 1403004/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas rcgulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contraio é a
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo dc Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo dc Referência, com inicio na data
de / / e encenamento era / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é dc RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contraiual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORG.ÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE: .

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos prodiitos efetuados nâ Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Foraecimcnlo e das certidões de regularidade
fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Prcvidcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mcdi^tc apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF c Prova de inexistência de débitos
inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de ura ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice LPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conliccida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação catão em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante. O
não cumprimento dos entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00raia horas.
e) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

í) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referencia;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos dc acordo com a ordem de fornecimento, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante dc entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parle, os produtos em desacordo cora o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:
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a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos jul^dos
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administfação ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertincates à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
conü^to;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Adnúnisiração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7® da Lei N® 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
Ultimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVll do art.
78 da Lei n® 8,666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso D, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.4. O termo de rescisão será procedido de relaiório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados o ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. Ê VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. .
Eventuais alterações contratuais rcgcr-se-3o pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993." ̂

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 c demais normas federais dc licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pedreiras/MA, cm

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legai da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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